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O CLERO PORTUCALENSE NO EPISCOPADO DO CARDEAL D. AMÉRICO (1871-1899): 

REFORMA E DISCIPLINA

Adélio Fernando Abreu

A ação pastoral de D. Américo Ferreira dos Santos Silva adquiriu um lugar de relevo na 

história da diocese portucalense. O seu episcopado, pela assinalável duração de 28 anos e pela 

orientação seguida, favoreceu a reorganização eclesial no Porto e permite uma aproximação 

à situação da Igreja em Portugal, dada a proximidade do bispo relativamente aos círculos 

do poder constitucional que o elevaram ao episcopado e ao cardinalato, a sua intervenção 

na questão religiosa que assolava o país, o seu apoio ao movimento católico que, a partir do 

Porto, ganhou dimensão nacional, e a atenção dada à formação e identidade do clero, aspeto 

em que a diocese do Porto também encabeçou a necessária renovação.

O presente estudo detém-se apenas sobre este último aspeto. Abordando brevemente a 

refundação do Seminário diocesano, estuda sobretudo a renovação e a disciplina do clero 

portucalense, atendendo à formação universitária de algum clero jovem em Portugal e em 

Roma, ao recurso aos exames para a concessão de licenças e a colação de benefícios como meio 

de combate à ignorância do clero, e aos vários aspetos por que passou a ação disciplinadora 

do prelado, no que se refere ao cuidado pastoral, ao compromisso político e à vida moral dos 

presbíteros. As constantes da intervenção de D. Américo permitem evidenciar o seu zelo pela 

formação e pela disciplina e compreender melhor ao tempo o estado do clero portucalense.

THE PORTUCALENSE CLERGY IN THE EPISCOPACY OF CARDINAL D. AMÉRICO 

(1871-1899): REFORM AND DISCIPLINE

The pastoral action of D. Américo Ferreira dos Santos Silva has acquired a significant place in the 

dioceses portucalense. His episcopacy, through its considerable duration of 28 years and through 

its specific orientation, favored the ecclesiastical reorganization of Porto and allows an approach 

to the situation church was going through in Portugal, since the bishop was close to the circles of 

the constitutional power which elevated him to the episcopate and to the order of cardinal, had an 

intervention in the “religious question” that affected the country, supported the catholic movement 

which, from Porto, won a national dimension, and gave attention to the formation and to the 

identity of the clergy, which was an aspect where the dioceses of Porto also led a real renovation.

This study detains itself only in this last aspect. Briefly addressing the refoundation of the 

diocesan Seminary, it studies mainly the renovation and the discipline of the portucalense 

clergy, attending to the academic formation of some of the young clergy in Portugal and in 

Rome, to the exams to concede licenses, to the collation of benefices as a mean to combat the 

ignorance from the clergy and to the several aspects that composed the pastoral action of the 

prelate, concerning the pastoral caring, the political compromise and the moral life of priests. 

The constants in the intervention of D. Américo allow us to highlight its zeal for formation 

and discipline and better understand the state of the Portuguese clergy. 
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O CLERO PORTUCALENSE NO EPISCOPADO DO 
CARDEAL D. AMÉRICO 1871-1899:  

REFORMA E DISCIPLINA*

A F A**

O episcopado de D. Américo Ferreira dos Sanos Silva adquiriu um lugar de 
relevo na hisória da diocese porucalense. A sua assinalável duração de 28 anos 
e a orienação seguida favoreceram a reorganização eclesial no Poro, durane 
as rês úlimas décadas do séc. XIX. Aneciparam‑no os empos conurbados da 
insauração do liberalismo, quando, após a omada da cidade em 1832, o bispado 
passou a ser governado pelo agosinho Manuel de Sana Inês, nomeado por D. 
Pedro em ruura com a Sana Sé1. A legiimidade religiosa aí perdida regressou 
após o resabelecimeno das relações diplomáicas enre Porugal e a Sana Sé 
em 1841 e a conrmação de D. Jerónimo da Cosa Rebelo dois anos depois. Ese 
já governava, odavia, a diocese como bispo eleio desde 1840. Os episcopados 
seguines, conemporâneos duma esruura eclesial aingida na sua organização e 
hosilizada pelo ideário liberal, careceram da dimensão emporal necessária para 
a recomposição eclesial. D. Anónio Bernardo da Fonseca Moniz já chegou à 
diocese desgasado e doene e D. João de França Casro e Moura, el ao seu 
carisma missionário, desgasou‑se a percorrer a diocese em visia pasoral, não 

* Segue de pero o nosso esudo: Adélio Fernando Abreu – D. Américo Ferreira dos Santos Silva, Bispo do 
Porto (1871‑1899). Igreja e Sociedade no Porto no Fim do Século XIX. Poro: Faculdade de Teologia, 2010, 
p. 379‑484.
** Universidade Caólica Poruguesa, CEHR – Cenro de Esudos de Hisória Religiosa, Faculdade de 
Teologia – Poro.
1 D. João Magalhães e Avelar abandonara a cidade e refugiara‑se em Arneirós, Lamego, de onde governou 
a diocese aé à more. D. Pedro nomeou governador do bispado o agosinho Manuel de Sana Inês, eleio 
vigário capiular sob insinuação daquele por uma assembleia do clero da cidade, na impossibilidade de 
reunir o Cabido disperso. Cf. J. Auguso Ferreira – Memórias Arqueológico‑Históricas da Cidade do Porto 
(Fastos Episcopaes e Politicos). Sec. VI‑Sec. XX. Tomo II. Braga: Cruz & Comp.ª, 1924, p. 466‑481; Carlos 
A. Moreira Azevedo – Poro, Diocese do. In Dicionário de História Religiosa de Portugal. Vol. IV. [Lisboa]: 
Círculo de Leiores, 2001, p. 18‑21; Carlos A. Moreira Azevedo – Deerminação Pasoral de D. Jerónimo 
da Cosa Rebelo, Bispo Eleio (1840‑1843) e Conrmado (1843‑1854) do Poro. In F. Ribeiro da Silva, et 
al., org. – Estudos de Homenagem a Luís António de Oliveira Ramos. Poro: Faculdade de Leras da Univer‑
sidade do Poro, 2004, vol. I, p. 213‑221; Pedro Vilas Boas Tavares – Depois da Tempesade… D. Jerónimo 
da Cosa Rebelo, Bispo do Poro: Conexo para Duas Caras Suas. In Estudos de Homenagem ao Professor 
Doutor José Marques. Poro: Faculdade de Leras da Universidade do Poro, 2006, vol. IV, p. 271‑286.
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gozando, odavia, da inclinação, dos meios e do empo necessário para refazer 
esruuralmene a Igreja porucalense.

É nese conexo que ressalam as quase rês décadas do governo pasoral de 
D. Américo. O seu episcopado permie‑nos uma aproximação à siuação da Igreja 
em Porugal, dada a proximidade do bispo relaivamene aos círculos do poder 
consiucional que o elevaram ao episcopado e ao cardinalao, a sua inervenção 
na quesão religiosa que assolava o país, o seu apoio ao movimeno caólico que, a 
parir do Poro, ganhou dimensão nacional, e a aenção dada à formação e ideni‑
dade do clero, aspeo em que a diocese do Poro ambém encabeçou a necessária 
renovação. Essa renovação passou pela formação académica do clero jovem, pelo 
recurso aos exames para a colação de benefícios e pela ação disciplinadora do 
prelado. É precisamene sobre o clero porucalense que aqui nos deemos, pers‑
peivando o seu esado e esudando os demais aspeos que acabámos de elencar.

1. O estado do clero diocesano

O ambiene de insegurança e desagregação social proporcionado pelas 
invasões francesas do início de oiocenos, o aniclericalismo e o regalismo das 
luas liberais, a supressão das ordens religiosas e o encerrameno dos seminários 
conribuíram para o decréscimo do número de presbíeros e condicionaram 
gravemene a sua formação académica e espiriual. É cero que a proibição das 
admissões às ordens sacras, decreada em 1833, foi reavaliada quaro anos mais 
arde2. Conudo, com as insiuições de ensino eclesiásico encerradas e sem meios 
económicos para as pôr novamene de pé, as dioceses adiaram a aposa numa 
formação séria e prolongada, só efeivada, ainda com precariedade de meios e 
com o impulso esaal, a parir de meados do século. Anes foram‑se conenando 
com algum curso de esudos eclesiásicos, como o que vigorou no Poro, a parir 
dos anos 40 e aé à resauração do Seminário.

O conrolo da vida eclesial pelo poder políico, de quem dependia a apre‑
senação para odos os benefícios eclesiásicos, acarreou ambém consigo o 
compromisso políico do clero. Impora reer que os concursos para a colação 
nos benefícios passavam pelo Minisério dos Negócios Eclesiásicos e de Jusiça 
e dele dependia a escolha dos presbíeros para as melhores paróquias. Eses eram 
nomeados esavelmene como párocos colados, esando a sua remoção sujeia a 
inquério por fala grave ou a incapacidade física. Os párocos caram assim num 
regime de semifuncionarização, pagos pelas populações segundo as côngruas 
arbiradas, mas dependenes do governo, a quem compeia a palavra decisiva 

2 Cf. Decreo de 5 de agoso de 1833 e lei de 21 de dezembro de 1837. In João M. Pacheco Teixeira Rebello 
– Collecção Completa de Legislação Ecclesiastico‑Civil desde 1832 até ao Presente. Vol. I.  Poro: Typographia 
Guenberg, 1896, p. 30, 96.
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nas nomeações. As paróquias sem pároco colado eram providas com párocos 
encomendados, de livre nomeação episcopal. Não possuíam, porém, nese caso 
os nomeados esabilidade no exercício do seu múnus. Podiam ser removidos 
praicamene a qualquer momeno, para al basando que o bispo o decidisse 
ou que fosse abero concurso para essas paróquias. No Poro, a jurisdição dos 
párocos encomendados era válida habiualmene por um ano e renovável as vezes 
necessárias3.

No calor das luas políicas e das baalhas eleiorais era ambém fácil aos 
presbíeros omarem posição pelas pares em confrono, não escondendo a sua 
liação paridária, como reeem as informações que a nunciaura enviava para 
Roma:

“Salvo as devidas exceções, para que conribuem basane a insrução sã e a 
educação perfeia que dão algumas Congregações Religiosas que conseguiram 
penerar nese Reino, onde são apenas oleradas, os Padres desconhecem os seus 
deveres; sabendo que udo esperam do Governo, único colaor de odos os ofícios 
e benefícios eclesiásicos, e que ele premeia quem favorece os seus objeivos polí‑
icos, quase só se preocupam com a políica, já para não falar dos que, corrupos 
de cosumes e inscrios em seias maçónicas, são ocasião dos maiores escândalos, 
sobreudo ao serem preferidos, como quase sempre aconece, para as Paróquias 
mais imporanes. Não exisindo aqui um parido religioso e caólico, a preexo 
de que o país é odo caólico […], o Clero inromee‑se nas luas políicas só para 
favorecer o parido políico a que perence e ambém para secundar as próprias 
paixões pessoais”4.

3 Em Arquivo Episcopal do Poro [AEP], livro 158, pode comprovar‑se ese prazo para os anos siuados 
enre 1888 e 1899. Em resulado das renovações anuais, nese período houve no Poro uma média anual 
de 181 encomendações, quando a média de colações era de 12,5.
4 “Salvo le debie eccezioni, ad accrescere le quali assai conribuiscono la sana isruzione e la perfea 
educazione che danno alcune Congregazione Religiose le quali riuscirono penerare in queso Regno, dove 
sono appena ollerae, i Prei disconoscono i loro doveri; e sapendo che uo hanno da sperare dal Governo, 
unico collaore di ogni ocio e benecio ecclesiasico, e che esso premia chi favorisce le sue mire poliiche, 
non si occupano quasi d’alro che di poliica, senza parlare di quelli che corroi di cosumi, ed ascrii alle 
see massoniche danno scandali anche maggiori, massime essendo preposi, come quasi sempre accade, 
alle Parrocchie più imporani. Non essendovi qui un pario religioso e dovrei dire caolico, soo il pre‑
eso che il paese è uo caolico (come se i dirii di nosra S. Religione non fossero manomessi più qui 
che in moli alri paesi anche ereici), il Clero s’inframee nelle loe poliiche solo per favorire il pario 
poliico cui appariene, ed anche per secondare le proprie personali passioni” – Cara do núncio Gaeano 
Aloisi Masella ao cardeal secreário de Esado Lodovico Jacobini, 20 de fevereiro de 1881, Archivio Segreo 
Vaicano [ASV], Arch. Nunz. Lisbona, caixa 294, fasc. 1, 110r‑110v. Descrição semelhane aparece numa 
relação do núncio Andrea Aiui de 20 de novembro de 1903. Cf. A. Pino Cardoso – A Fundação do 
Colégio Poruguês em Roma e a Formação do Clero em Porugal no Final do Século XIX. Lusitania Sacra. 
3 (1991), p. 296‑297.
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O mesmo núncio desacava ambém enre os problemas disciplinares o des‑
respeio pela obrigação da residência: “Qualquer leve moivo, e por vezes nenhum, 
basa para que um Pároco deixe a sua Paróquia e um Cónego a sua Caedral”5. O 
problema era exensivo ambém aos vérices do governo das dioceses, julgando‑
‑se os vigários capiulares na condição de delegarem a adminisração diocesana 
nouros presbíeros.

O diagnósico políico‑disciplinar de monsenhor Masella vinha ao enconro 
de ouro mais genérico, que o seu anecessor Luigi Oreglia emiira em dezem‑
bro de 1872, precisamene no início do período que nos enconramos a esudar. 
Depois de reconhecer o carácer bondoso, dócil e religioso do povo poruguês, 
lamenava que não fosse apascenado por um clero capaz. A ignorância e a 
indisciplina ornavam‑no “um pobre e desgraçado enfermo, cuja salvação nos é 
preciosa, e que por isso merece os cuidados mais ernos e amorosos”6.

O rerao da nunciaura, inconido na dureza das palavras, é no essencial 
conrmado por vários arigos da imprensa caólica, como um d’A Palavra de 
1882, em que se reconhecia que o padre, olhado no passado como “oraculo de fé 
e da sciencia”, inha perdido presígio e auoridade. Ao mesmo empo individuava 
a causa da ransformação aponada:

“Depois de 1838 admiiam‑se á ordenação individuos, que muias vezes care‑
ciam da sciencia necessaria para servirem de guia na salvação das almas; e o que 
mais é, sem esarem sucienemene provados na sua vocação para o sacerdocio, 
por isso que os seminarios inham acabado n’algumas dioceses do reino, e se 
exisiam de pouco ou nada serviam”7.

De D. Américo não conhecemos nenhum diagnósico global e direo sobre o 
esado do clero diocesano. Conudo, as referências à ignorância por ocasião dos 
exames para licenças, a prioridade conferida ao Seminário diocesano, as insis‑
ências na insrução e na necessária vocação para o minisério nos discursos de 

5 “Ogni lieve moivo, e alvola anche nessuno basa a dar che un Parroco lasci na sua Parrochia, e un 
Canonico la sua Caedrale” – Cara do núncio Masella ao cardeal Jacobini, 20 de março de 1881, ASV, 
Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 225v.
6 “Dunque non resa alro che operare su queso povero clero: né fu alra mai la mia idea dacché misi il 
piede nel Porogallo; e per quano mi fu ad è permesso, diressi sempre le mie mire a caivarlo; dissimulan‑
done, n dove fosse possibile, i difei, l’ignoranza, l’indisciplinaezza, e araendolo per via di compassione 
e del più grande aeo. È un povero e disgraziao infermo, la cui salvezza ci è preziosa, e che perciò meria 
le cure più enere ed amorose” – Cara do núncio Luigi Oreglia a monsenhor Marini, 11 de dezembro de 
1872, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 286b, 108r‑108v.
7 Porugal e os Seminarios. A Palavra. (13 de agoso de 1882), p. 1. Veja‑se o diagnósico semelhane do 
bispo de Coimbra D. Manuel de Basos Pina, em alocução de 25 de maio de 1900 no Colégio Poruguês em 
Roma, publicada por A. Pino Cardoso – A Fundação do Colégio Poruguês…, p. 344.
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aberura de ano nessa insiuição e a abundane correspondência com os párocos 
e os vigários da vara dão cona indireamene dos problemas que urgia sanar.

Relaivamene ao decréscimo do clero diocesano ao longo do século XIX, não 
abundam fones que nos permiam conhecer os números absoluos para odos 
os anos. É hoje difícil reconsiuir com precisão a evolução do clero durane o 
episcopado de D. Américo, endo em cona a inexisência de qualquer anuário 
para esse período e a mobilidade dos padres enre as várias dioceses, em resulado 
dos concursos erem um carácer nacional e admiirem candidaos de odas elas. 
Há, conudo, uma esaísica enviada ao comissário da bula Aires de Gouveia, que 
nos permie conhecer a realidade da diocese em 30 de junho de 1885, já em fase 
poserior à nova circunscrição diocesana. A diocese possuía enão 468 paróquias, 
15 das quais anexas, por serem pequenas e não poderem susenar o pároco. Era 
servida por 1.080 padres: 283 párocos colados e 178 párocos encomendados, a 
que se junavam mais 619 presbíeros, dos quais 111 de ouras dioceses. Dos páro‑
cos referidos, oio enconravam‑se já impossibiliados de serviço efeivo. Relai‑
vamene aos não párocos, 143 residiam na cidade e 476 nas zonas rurais, se bem 
que não se indique a disribuição por comarcas ou disrios. A esaísica referida 
esemunha‑nos ainda o movimeno descendene: enre 1875 e 1885 ordenaram‑
‑se anualmene em média nove presbíeros, enquano faleceram 35 a 368.

O decréscimo pode perceber‑se melhor, se compararmos a esaísica de 1885 
com o caálogo do clero do bispado do Poro de 1822, esudado por Fernando 
de Sousa, com o Almanak Ecclesiastico de 1856 e com o Annuario Ecclesiastico de 
19079. Em 1822, a diocese era composa por 341 freguesias, com uma população 
de 346.000 habianes aproximadamene, servida por 1.498 padres, 150 dos quais 
já incapaciados. Em 1856, o bispado possuía 334 paróquias com uma população 
de 383.083 habianes, servida por 1.246 padres, dos quais cerca de 150 egressos. 
Em 1907, a diocese conava com uma população de 740.689 habianes, disribuída 
por 465 paróquias e servida por 888 presbíeros. Ao crescimeno populacional e 
erriorial correspondeu uma diminuição do número de padres, apesar de odo o 
empenho colocado por D. Américo na sua formação.

No que concerne ao clero diocesano, D. Américo preocupou‑se ambém com 
a formação do clero jovem, a avaliação de conhecimenos para o provimeno 
dos benefícios e uma ação disciplinadora alargada aos diferenes casos morais e 
jurisdicionais com que se deparou.

8 Esaísica do clero da diocese do Poro em 30 de junho de 1885, AEP, livro 56, 132r‑133v. A soma nal 
da esaísica regisa um número oal de 1.088 padres. Na soma das pares foram, odavia, incluídos por 
lapso duas vezes os oio párocos que se enconravam impossibiliados de exercer o minisério.
9 Cf. Filippe Auguso de Souza Carvalho – Almanak Ecclesiastico do Bispado do Porto para 1857. Poro: 
Typographia de Sebasião José Pereira, 1856, p. 10‑226; Luiz Albero Cid – Annuario Ecclesiastico da Dio‑
cese do Porto. Poro: Livraria Caholica Poruense, 1907; Fernando de Sousa – O Clero da Diocese do Poro 
ao Tempo das Cores Consiuines. Revista de História. 2 (1979) 245‑263.





ADÉLIO FERNANDO ABREU

2. A formação académica do clero jovem

O empenho de D. Américo na reforma do Seminário diocesano e no seu 
alargameno revelava o desejo de um clero mais abundane e bem formado e a 
denição dos meios para fazer face a médio prazo aos problemas enconrados ao 
nível da insrução e dos cosumes, resulanes da conjunura hisórica do Porugal 
oiocenisa. A formação presbieral no Poro inha aravessado momenos difíceis 
nas décadas aneriores10. O Seminário de Sano Anónio, abero em 1811/1812, 
cerca de dois séculos e meio depois das disposições rideninas, arderia e caria 
voado ao abandono no conexo da omada da cidade pelas ropas liberais em 
1932. A parir dos anos 40, funcionou no paço episcopal um curso bienal com as 
disciplinas de Dogmáica e de Moral, por concessão governamenal e a expensas 
do Liceu do Poro, pelo faco de ese ardar em organizar os esudos eclesiásicos, 
cumprindo o decreo de 183611. O Seminário só reabriria em 1862 no edifício do 
anigo Colégio de São Lourenço, obido por Frei Manuel de Sana Inês do governo 
em 1834 para esse m. A reaberura dava‑se, conudo, em condições muio precá‑
rias não só pela diculdade de reunir um corpo docene suciene que saiszesse 
o plano governamenal, mas ambém devido à fala de salubridade do edifício e à 
degradação envolvene. D. João de França referira que aquele recomeço inha ali 
um carácer provisório, enquano aguardava um local mais apropriado.

2.1. A refundação do Seminário diocesano

Após a omada de posse do bispado em seembro de 1871, D. Américo 
não se apressou a fazer qualquer inervenção no Seminário12. Chegara sobre o 
início do ano leivo e qualquer decisão carecia do conhecimeno da realidade 
e da ponderação necessária para renovar. Deixou‑o, porano, funcionar como 
aé enão, enquano esudava o seu esado e delineava as medidas a propor ao 

10 Para uma visão alargada da formação presbieral no Poro no século XIX anes da chegada de D. Américo, 
veja‑se: Anónio Ferreira Pino – Memoria Historica Comemorativa da Fundação, Mudança e Restauração 
do Seminário Episcopal do Porto. Poro: Escola Tipográca da Ocina de S. José, 1915, p. 1‑21; Nuno Miguel 
Carvalho Vieira – O Seminário Episcopal do Porto. 1804‑1949. Disseração de douorameno em Teologia, 
Pamplona. Faculdade de Teologia da Universidade de Navarra, 2000, p. 56‑122 [Texo foocopiado]; Adélio 
Fernando Abreu – Fundação e Refundação do Seminário Maior do Poro. Igreja Portucalense. 36 (2014) 
244‑251; Adélio Fernando Abreu – D. Américo…, p. 380‑387.
11 Cf. Decreo sobre a insrução secundária nos liceus, 17 de novembro de 1836. Diario do Governo. (19 
de novembro de 1836), p. 1283‑1285.
12 Aendo‑nos nese esudo, por quesões de espaço, sobreudo à formação e disciplina dos já ordenados, 
não podíamos deixar, conudo, sumariamene de nos referirmos ao empenho do prelado no que se refere 
aos Seminários. Para uma perspeiva mais alargada dese aspeo, veja‑se Adélio Fernando Abreu – D. 
Américo…, p. 387‑428.
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governo para a sua reforma13. Para ese discernimeno erão conribuído ambém 
ouras pessoas. Em 1875, D. Américo reconheceria o conribuo inicial de duas. 
Uma que enreano inha associado a si no governo da diocese e que cremos 
ser o provisor João Álvares de Moura. À chegada dissera‑lhe: “Vae enconrar 
males muio inveerados para os poder exirpar; já que, porém, não é possivel 
corrigir o passado, prepare no Seminario um fuuro melhor para esa diocese, que 
bem o merece”14. Às limiações do Seminário, junavam‑se as do clero diocesano 
que, não podendo ser de odo debeladas no presene, podiam ser eviadas nas 
novas gerações. A oura pessoa que o incenivou na reforma do Seminário foi um 
amigo que ocupava posição no aparelho esaal e que cremos ser o direor geral 
dos negócios eclesiásicos Luís de Freias Branco. Esivera ligado à insisência 
governamenal para a regularização do ensino eclesiásico no Poro na década 
de 60 e garanira ao prelado a melhor colaboração do governo no que se refere à 
insiuição. Ciando as palavras que o amigo lhe ransmiira, Américo referiria: 
“Aene no seu Seminario: dê‑lhe o impulso que uma diocese d’esas reclama, e 
aé onde a acção do Governo chegar e for preciso, cone com o auxilio d’elle”15.

A avaliação do esado do Seminário do Poro cou reservada para 1872, 
como exprime no relaório anual e no orçameno para o ano seguine, a enviar ao 
governo. Depois de visiar o Seminário pela primeira vez, dias depois da omada 
de posse, “a primeira impressão foi de desaleno ao vêr sua deciencia em udo 
quer no que respeiava ao esado do edicio, quer com relação ao seu movimeno 
disciplinar e lierario”16. O relaório permie idenicar as deciências. Em pri‑
meiro lugar, o número de alunos exernos era superior ao de inernos, condição 
em que podiam adquirir a insrução, mas não a educação inegral necessária para 
o presbierado. O diagnósico de D. Américo aparecia susenado no faco de o 

13 Cf. Cara de D. Américo ao direor geral dos negócios eclesiásicos, 30 de dezembro de 1871, Arquivo do 
Seminário Maior do Poro [ASMP], Relaórios do Seminário, anos 1867‑1875, 11r; Aa da reunião do Con‑
selho de Professores do Seminário do Poro, 4 de ouubro de 1871, ASMP, Aas do Conselho de Professores, 
anos 1866‑1911, 13v. Uma cópia da mesma cara foi enviada ao comissário da bula, AEP, livro 532, 182‑183. 
O bispo refere na dia cara: “Somene accrescenarei que endo eu omado posse do governo d’esa diocese 
no mez de Seembro ulimo, quando o anno lecivo esava quasi a principiar, enendi conveniene abrir 
o Seminario, e dirigir o seu andameno pela forma aneriormene seguida, e reservar‑me para durane o 
curso do anno lecivo esudar o seu esado acual, am de poder propor ao Governo de Sua Magesade 
com mais conhecimeno de causa os melhoramenos possiveis: o que espero fazer em empo compeene”. 
Na aa diz‑se que D. Américo arasou ligeiramene o início das aulas para 16 de ouubro para conhecer 
os regulamenos em vigor, mas que “som.e depois d’um anno d’observações e ouvidas as indicações dos 
Professores poderia fazer reformas bem pensadas e de procuo e vanajoso resulado”.
14 Discurso de D. Américo na aberura das aulas do Seminário do Poro, ouubro de 1875. In Obras Pasto‑
raes do Em.mo Cardeal D. Americo Bispo do Porto. [Ed. Anónio Ferreira Pino]. Vol. II. Poro: Typ. a vapor 
da Real Ocina de S. José, 1902, p. 152.
15 Discurso de D. Américo na aberura das aulas do Seminário do Poro, ouubro de 1875…, p. 152.
16 Cf. Relaório do Seminário do Poro de 1871/72, 7 de novembro de 1872, ASMP, Relaórios do Semi‑
nário, anos 1867‑1875, 14r.
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Seminário em 1871/72 er ido 35 alunos inernos e 40 exernos. A desproporção 
ainda se agravava quando considerados apenas os alunos do curso eológico, nesse 
mesmo ano 30 exernos e 8 inernos. Em segundo lugar, noava que a maior pare 
dos alunos provinham das famílias mais desfavorecidas, não podendo ser sus‑
enados por elas: dos 35 alunos inernos do ano anerior, 21 enconravam‑se no 
regime de grauios. Relaivamene ao aproveiameno nos esudos, D. Américo 
julgava que ambém se podiam ober melhorias. Em erceiro lugar, reconhecendo 
os esforços dos superiores do Seminário, apercebia‑se, conudo, que “falava uma 
lei cera que dirigisse as suas deerminações, e lhes irasse a noa de arbirárias”17.

O diagnósico realizado exigia medidas concreas. Para er mais alunos em 
regime de inernao, impunha‑se um aumeno da capacidade do edifício, fazendo 
as obras necessárias. Esas iam ambém ao enconro da urgência decorrene da 
sua degradação. Os ouros aspeos implicavam uma reforma dos esudos e da 
organização da vida da casa, assim como a reunião dos meios económicos que 
pagassem as despesas dos alunos grauios.

D. Américo praicamene refundou o Seminário a parir de 1872, doando‑
‑o duns esauos elaborados, a parir do conhecimeno da formação presbieral 
nas dioceses poruguesas e do modo como ele mesmo a enendia e desenvolvera 
no Seminário de Sanarém, enquano presbíero do pariarcado de Lisboa18. Por 
eles, insiuiu o inernao como modo preferencial de formação para o minisério, 
reorganizou o plano de esudos dos anos preparaórios e do riénio eológico, 
deerminou minuciosamene a organização quoidiana, esabeleceu um plano 
de vida espiriual na linha da piedade oiocenisa, delineou as penas a aplicar 
e deniu as funções dos diferenes elemenos da equipa formadora, reservando 
para si a reioria.

Esa reforma precisava de ser acompanhada de insalações condignas, não 
só porque o edifício do Seminário não inha sido devidamene recuperado, mas 
ambém porque a opção pelo inernao exigia um alargameno da loação da 
casa. As obras sucederam‑se na década de 70, de al forma que a casa duplicou 
praicamene a sua capacidade, ao pono de poder receber pero de 70 alunos 
e esender o inernao à quase oalidade dos ordinandos. Enreano, porém, o 
número de candidaos aumenou. O bispo viu‑se na necessidade de superar a 
capacidade de alojameno, colocando mais do que um aluno nos quaros maiores, 
sem conseguir, odavia, aliviar a lisa de espera. Decidiu, por isso, consruir de 
raiz o Seminário dos Carvalhos, para onde deslocou os esudos preparaórios. A 
casa, inaugurada em 1884 com capacidade para 80 seminarisas, foi logo depois 
aumenada, de modo a albergar 115. Por m, na década de 90 ainda acrescenou 

17 Relaório do Seminário do Poro de 1871/72, 7 de novembro de 1872, 15v.
18 Cf. Estatutos Provisorios do Seminario Episcopal de Nossa Senhora da Conceição do Porto, 4 de agoso de 
1872. Poro: Typ. de Alexandre da Fonseca Vasconcellos, 1872.
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mais 30 quaros ao Seminário do Poro, para fazer face ao aumeno dos alunos 
do curso eológico.

A reorganização do Seminário foi ambém acompanhada da sua susenabili‑
dade económica. Para além dos adianamenos pessoais para as obras de resauro 
dos anos 70 e do pagameno de meade das obras do Seminário dos Carvalhos 
e da ampliação do Seminário do Poro da década de 90, D. Américo esforçou‑se 
para que os Seminários não dependessem exclusivamene do subsídio da bula 
da cruzada, junando às mesadas dos alunos, o aumeno dos fundos em íulos 
da dívida pública e a receia oriunda duma pare dos rendimenos dos párocos 
encomendados. A viabilidade económica do Seminário ornava possível a admis‑
são de alunos grauios e porcionisas, opção indispensável, endo em cona que a 
maior pare dos candidaos provinham dos esraos sociais mais desfavorecidos. 
Não desejava, porém, aumenar as ordenações a qualquer preço, como provam 
as exigências formaivas, devidamene acompanhadas pela insisência no discer‑
nimeno vocacional e no perl do presbíero19. Esas premissas depressa concor‑
reram para o presígio do Seminário do Poro, considerado um dos melhores do 
país, nas ressonâncias da imprensa caólica e no enendimeno do arcebispo de 
Évora20.

A organização dos esudos no Seminário, enquano dependia da consiuição 
dum corpo docene qualicado, inha implicações que ulrapassavam a própria 
insiuição.

2.2. Os presbíeros formados em Coimbra

O riénio de Teologia lecionado no Seminário procurava responder às exi‑
gências da vida pasoral paroquial. Não, porém, à consiuição de um corpo de 
professores capaz de formar os novos candidaos no Seminário. Para além do 
egresso benediino Robero Jorge, que lecionava no curso de esudos eclesiás‑
icos da diocese desde os anos 40, D. Américo conou inicialmene com vários 

19 Vejam‑se os discursos anuais de aberura de aulas no Seminário do Poro em Obras Pastoraes…, vol. I, 
p. 30‑42; Obras Pastoraes…, vol. II, p. 147‑210.
20 A íulo de exemplo, deixamos uma das ressonâncias na imprensa caólica, na sequência dos impulsos 
de reforma: “Um dos principaes objecos a que o acual Prelado d’esa diocese dispensou seus primeiros 
cuidados e que para logo lhe mereceram especialissima solliciude, foram as reformas e melhoramenos 
moraes e maeriaes do seminario, am de dar aos candidaos ao sacerdocio uma educação verdadeiramene 
ecclesiasica, cuja fala é presenemene em Porugal uma das maiores miserias e origem de muios males 
que vão reecir‑se na sociedade d’um modo assás funeso e lamenavel” – O Seminario do Poro. A 
Palavra. (3 de ouubro de 1874), p. 1. O arcebispo de Évora D. Auguso Eduardo Nunes pediu em 1897 
dois padres formados no Seminário do Poro para inegrarem a equipa formadora do seu Seminário, 
jusicando assim o pedido: “Para ahi volei, de preferencia a qualquer oura diocese, os olhos e o coração, 
por ser geral o applauso ao clero recenemene sahido d’esse Seminario ópimo” – Cara do arcebispo de 
Évora D. Auguso Eduardo Nunes ao vice‑reior do Seminário do Poro Teoónio Vieira de Casro, 10 de 
junho de 1897, ASMP, Correspondência Paricular, anos 1872‑1901, 51v.
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presbíeros formados em Teologia ou em Direio pela Universidade de Coimbra. 
Foram os casos de José Simões Gomes, Manuel Filipe Coelho, Anónio Alves 
Mendes, João Álvares de Moura, José Correia Cardoso Moneiro, Torcao Pereira 
Soares da Moa e José Anónio Correia da Silva, os dois úlimos já nomeados 
pelo prelado21.

O desejo de possuir padres compeenes para ensinarem no Seminário fez com 
que D. Américo se empenhasse em conseguir subsídios da bula da cruzada para 
que alguns presbíeros do Poro fossem esudar para Coimbra e acompanhasse 
de pero a sua evolução académica. No início do seu episcopado, já cursava na 
Universidade o P.  José Ribas Magalhães. No ano leivo de 1872/73, junou‑se‑
‑lhe Domingos de Sousa Moreira Freire. O primeiro concluiu o bacharelao em 
Teologia em 1873 e a formaura em Direio em 1874. O segundo o bacharelao em 
Teologia em 1876 e a formaura em Direio no ano seguine. Em 1876 ambém 
concluiu o bacharelao em Teologia e a formaura em Direio o P. Joaquim Luís da 
Assunção, que a parir desse mesmo ano lecionou Teologia no Seminário como 
professor subsiuo. Os padres José Magalhães e Domingos Freire nunca peren‑
ceram àquele corpo docene, endo o segundo sido pároco de Sano Ildefonso22.

Em 1877/78 iniciaram os esudos eológico‑canónicos em Coimbra, os pres‑
bíeros Manuel José Gonçalves Correia e Sá e Anónio Domingues Jacino Maia, 
naurais de Águas Sanas e Labruge. O segundo concluiu os esudos em 1879. O 
primeiro prosseguiu‑os aé erminar a formaura em Teologia em 1882, passando 
a lecionar no Seminário do Poro como professor subsiuo no ano seguine 
e a desempenhar funções de secreário paricular do prelado. A propósio dos 
esudos dese, enconrámos um inciso na correspondência de D. Américo com 
o cónego Correia da Silva, que manifesa o orgulho com que acompanhava os 
progressos académicos dos seus padres em Coimbra:

21 Cf. Cara de D. Américo ao direor geral dos negócios eclesiásicos, 12 de novembro de 1875, ASMP, 
Correspondência Ocial, anos 1855‑1887, 37r‑38r; Anónio Ferreira Pino – Memoria Historica…, p. 24‑27; 
Nuno Miguel Carvalho Vieira – O Seminário Episcopal do Porto…, p. 325‑327.
22 Em 1876 foram ambém nomeados professores do Seminário os padres Manuel Inácio da Silveira Borges, 
que ainda nesse ano assumiu o cargo de vice‑reior, e José Domingues Mariz, formados ambém na Uni‑
versidade de Coimbra, mas oriundos de fora da diocese, respeivamene dos Açores e de Barcelos. Silveira 
Borges maneve‑se como vice‑reior aé 1875 e Domingues Mariz, que era ambém pároco da Viória, regeu 
a cadeira de Teologia Pasoral aé 1883. Cf. Cara de D. Américo ao direor geral dos negócios eclesiásicos 
e resposa dese, 24 de maio e 28 de ouubro de 1873, AEP, livro 56, 1r.3r; Caras de D. Américo ao 
comissário geral da bula da cruzada, 10 de agoso de 1873, 15 de ouubro de 1874, 13 de seembro de 1875 
e 31 de julho de 1876, AEP, livro 56, 9r‑9v.20r.35r.38r; Provisões de D. Américo relaivas à nomeação dos 
padres Joaquim Luís da Assunção e José Domingues Mariz como professores do Seminário, 4 de ouubro 
de 1876, AEP, livro 47, n. 229‑230; Cara de D. Américo ao direor geral dos negócios eclesiásicos, 2 de 
julho de 1877, AEP, livro 56, 48r; Relação dos alunos da diocese do Poro subsidiados pelo cofre da bula 
na Universidade de Coimbra, 13 de maio de 1879, ASMP, Correspondência Ocial, anos 1855‑1887, 71v; 
Provisão de exoneração do P. José Domingues Mariz de professor do Seminário, 30 de ouubro de 1883, 
AEP, livro 49, n. 491; A. Ferreira Pino – Cónego Dr. Joaquim Luis de Assunção. Boletim da Diocese do 
Porto. 14 (1928) 101‑106.
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“Muio esimo as noicias que me dá do bom aproveiameno do Sá em Coimbra, e 
que ha pouco elle me paricipou em cara dando cona das licções, a que em sido 
chamado. Não occulo que enho em grande saisfação mosrarem os alumnos, 
meus mais aeiçoados, que merecem o bom conceio em que os enho. O louvor 
é d’elles, mas não deixa de me caber uma pare que eu acceio agradecido”23.

Desde 1882 lecionou no Seminário Teólo Salomão Coelho Vieira de Seabra, 
naural de Pedorido, depois de er concluído a sua formação eológica em Coim‑
bra em 1879. Em 1880 e 1883 respeivamene, rumaram à cidade universiária 
Manuel Luís Coelho da Silva e Guilherme Alves Moreira. O primeiro, que já 
se desacara como aluno do Seminário e recebera em 1879 o prémio cardeal 
D. Américo, foi professor do Seminário do Poro a parir de 1888, membro do 
Cabido porucalense, vigário geral da diocese, vigário capiular após a more de 
D. Américo e governador do bispado no exílio de D. Anónio Barroso, anes de 
rumar a Coimbra como bispo da diocese em 191524.

Durane o resane episcopado de D. Américo ainda conhecemos mais rês 
padres que, endo frequenado o Seminário do Poro, rumaram a Coimbra. Em 
1886 o bispo pediu um subsídio para que Anónio Mouinho fosse cursar Teo‑
logia. Foi concedido verbalmene no ano seguine e depois recusado. O caso, 
junamene com ouras correções, levou D. Américo a conesar a decisão juno 
do comissário Aires de Gouveia e a ver reconhecido o apoio económico ao esu‑
dane25, que viria a concluir a formaura em Teologia em 1891. Depois de er ensi‑
nado no Seminário a parir de 1892 e de er omado posse da paróquia de Sana 
Marinha, Vila Nova de Gaia, em 1898, foi prelado de Moçambique (1901‑1904) e 

23 Cara de D. Américo ao cónego José Anónio Correia da Silva, 13 de março de 1879, biblioeca do 
Seminário Maior do Poro [BSMP], Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 97.
24 Cf. Cara de D. Américo ao direor geral dos negócios eclesiásicos, 21 de seembro de 1876, AEP, 
livro 56, 40r‑40v; Caras de D. Américo ao comissário geral da bula da cruzada, 2 de ouubro de 1877, 
20 de julho de 1878 e 23 de julho de 1879, AEP, livro 56, 51r.55r.58r; Cara do direor geral dos negócios 
eclesiásicos a D. Américo, 22 de novembro de 1877, AEP, livro 56, 54r; Provisão de D. Américo relaiva 
ao envio de Manuel Luís Coelho da Silva para Coimbra, 30 de seembro de 1880, AEP, livro 49, n. 390; 
Poraria da Direção Geral dos Negócios Eclesiásicos, 27 de novembro de 1880, AEP, livro 56, 79r‑79v; 
Caras de D. Américo ao comissário geral da bula da cruzada, 25 de janeiro [e agoso] de 1881, AEP, livro 
56, 82r.87r‑87v; Cara de D. Américo ao comissário da bula da cruzada, 1 de agoso de 1882, AEP, livro 
538, n. 733; Cara do comissário geral da bula da cruzada a D. Américo, 3 de fevereiro de 1883, AEP, livro 
56, 100v‑101r; A. Ferreira Pino – Cónego Corrêa e Sá. Boletim da Diocese do Porto. 10 (1923‑1924) 2‑5; 
A. Ferreira Pino – Deão Teolo Salomão Vieira de Seabra. Boletim da Diocese do Porto. 21 (1935) 77‑82; 
A.  Ferreira Pino – D. Manuel Luiz Coelho da Silva. Boletim da Diocese do Porto. 22 (1936) 115‑128; 
Anónio Ferreira Pino – Teólo Salomão Coelho Vieira de Seabra. Úlimo Deão do Cabido Porucalense. 
Boletim Cultural da Câmara Municipal do Porto. 8 (1945) 119‑127.
25 Cf. Adélio Fernando Abreu – D. Américo…, p. 240‑241.
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bispo de Cabo Verde (1905‑1909) e de Poralegre (1909‑1915)26. Em 1897 o corpo 
docene do Seminário passou ambém a inegrar José Alves Correia da Silva e 
Anónio Ferreira Pino, ambos bacharéis em Teologia. O primeiro seria bispo de 
Leiria (1920‑1957). O úlimo seria a alma do Seminário durane praicamene 
meio século, depois de er sido nomeado vice‑reior em 1906, de er ulrapassado 
corajosamene a crise republicana e de er permanecido à frene da insiuição 
aé 194927.

Em 1897 esudava ambém em Coimbra o P. Anónio Joaquim de Sá Oliveira. 
A propósio dele, odavia, regisámos apenas uma admoesação do prelado e a 
resposa do próprio. Ao bispo do Poro inham chegado informações acerca dos 
excessos não mencionados em que incorrera. Julgava, por isso, o seu procedi‑
meno moral escandaloso, desaproveiando as qualidades naurais para o esudo. 
Referia‑lhe ainda er já perdido a esperança de o vir a er como professor do 
Seminário. Depois de o alerar para a suspensão do subsídio da bula, caso mani‑
vesse o seu modo de proceder, pediu‑lhe com zelo de pasor que reconsiderasse:

“Por amor de Deus lhe peço queira reecir pensadamene sobre a sua condua 
havida acualmene, sobre a gravidade e seriedade do seu esado ecclesiasico, e 
não me dê o profundo pezar de o abandonar compleamene ao seu malfadado 
desino, por el‑o enconrado surdo a esa minha paernal exhoração”28.

Na resposa o P. Anónio Oliveira informou o prelado de que a repreensão 
era infundada e pediu‑lhe que suspendesse o subsídio, de modo que “quando 
as minhas visas desineressadas se evidenciarem, a minha consciencia cará 
ranquila e a minha repuação será menos duvidosa”29. Desconhecemos o modo 
como evoluiu a quesão, a não ser no faco de o presbíero nunca er inegrado o 
corpo docene do Seminário. De qualquer forma, o episódio não deixa de mos‑

26 Cf. Cara de D. Américo ao comissário da bula da Cruzada, 3 de julho de 1888, AEP, livro 56, 146v‑147r; 
Regiso da omada de posse do P. Anónio Mouinho na paróquia de Sana Marinha, 17 de abril de 1898, 
AEP, livro 2, 19r; Forunao de Almeida – História da Igreja em Portugal. Vol. III. Nova edição preparada 
e dirigida por Damião Peres. Poro‑Lisboa: Civilização, 1970, p. 577, 610‑611, 639.
27 Cf. Cara de D. Américo ao minisro dos negócios eclesiásicos e de jusiça, 16 de julho de 1897 e 30 de 
julho de 1898, ASMP, Correspondência Ocial, anos 1893‑1921, 55v‑57r.70r‑70v; Porarias do Minisério 
dos Negócios Eclesiásicos e de Jusiça, 16 de seembro de 1897 e 23 de agoso de 1898, ASMP, Correspon‑
dência Ocial, anos 1893‑1921, 57r‑57v‑70v‑71r; Soares da Rocha – Portuense Ilustre. Separaa do Boletim 
Cultural da Câmara Municipal do Porto. 12. Poro: Marânus, 1949; Gratidão e Justiça. Homenagem dos 
Discipulos nas “Bodas de Ouro” do Seu Mestre Cónego Dr. António Ferreira Pinto. Poro: Ocinas Grácas 
da Sociedade de Papelaria, 1947; Raimundo Anónio de Casro Meireles Machado – Seminário Maior do 
Poro. Os Úlimos 50 Anos. Atrium. 25‑26 (1999), p. 97‑98; Nuno Miguel Carvalho Vieira – O Seminário 
Episcopal do Porto…, p. 331‑347.
28 Cara de D. Américo ao P. Anónio Joaquim de Sá Oliveira, 7 de dezembro de 1897, AEP, livro 56, 215r. 
Esa cara ambém se enconra em AEP, livro 147, n. 1542.
29 Cara do P. Anónio Joaquim de Sá Oliveira a D. Américo, 28 de dezembro de 1897, AEP, livro 56, 215r.
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rar a aenção de D. Américo aos que se enconravam fora da diocese a esudar, 
diligenciando para que não desperdiçassem as suas qualidades naurais e a possi‑
bilidade que lhes fora concedida, ao mesmo empo que conrmava as exigências 
colocadas na escolha dos professores do Seminário. Foram ambém elas a diar o 
envio de dois presbíeros para Roma, na década de 80.

2.3. Os presbíeros de formação romana

A formação superior do clero era obida por norma na Universidade de 
Coimbra. Na década de 80, porém, surgiu a possibilidade de alguns candidaos 
ao presbierado esudarem nas universidades romanas. Mesmo se a Faculdade 
de Teologia em Coimbra se enconrava numa fase de decadência, com poucos 
alunos e permeável ao ideário regalisa, a opção pela formação romana não emer‑
giu duma esraégia ponderada do prelado, mas duma oporunidade que a sua 
viagem a Roma na primavera de 1880, para a receção do chapéu cardinalício, 
ajudou a criar.

A conversa com Leão XIII sobre o Seminário e a formação presbieral na dio‑
cese abriu provavelmene as poras à ida dum seminarisa do Poro para o Colégio 
Caprânica. Cabia, com efeio, ao papa desinar o lugar exisene no dio Colégio 
para um aluno poruguês, à face do legado Viale, uma bolsa de esudo insiuída 
pelo bispo de Ferenino, Gesualdo Viale, e em condições de ser usufruída em 
1880, após a more do prelado. Nas inenções do fundador, a bolsa devia pagar a 
oalidade das despesas do esudane. Os seus limiados rendimenos implicavam, 
no enano, o pagameno pela diocese das viagens enre Porugal e Roma e duma 
comedida mensalidade de 20 liras. Na hora de escolher o primeiro aluno, Leão 
XIII deerminou que proviesse do Poro30. O legado previa que o aluno esivesse 
em Roma durane see anos, rês para os esudos losócos e quaro para os eoló‑
gicos. Podia, conudo, prolongar por deerminação ponifícia a sua permanência 
aé aos dez anos, se a prossecução dos esudos assim aconselhasse. 

A comunicação da preferência deixou D. Américo muio reconhecido. Depois 
da roca de correspondência com monsenhor Masella para apurar se podia esco‑
lher um aluno que já ivesse concluído o riénio eológico ou se inha de opar 
por um que fosse iniciar os esudos, D. Américo indicou o subdiácono Teoónio 
Manuel Ribeiro Vieira de Casro, enão com 21 anos, lho de Manuel Teoónio 
Ribeiro Vieira de Casro, um dos fundadores da Associação Caólica do Poro. 
Sem impor nenhuma das hipóeses, o núncio aconselhara‑o a opar por alguém 

30 Cf. Cara do cardeal vigário de Roma Monaco La Vallea ao núncio Masella, 4 de agoso de 1880, 
ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 47r‑48v; João Gonçalves Gaspar – Lima Vidal no Seu Tempo 
(1874‑1958). Aveiro: Juna Disrial, 1974, vol. I, p. 118‑119. O cardeal Monaco La Vallea informa que o 
legado Viale foi fundado em 1865. Gonçalves Gaspar daa‑o de 1877 e refere que a aribuição a um aluno 
poruguês se deveu à sugesão do cardeal Luigi Oreglia, que fora núncio em Lisboa.
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que ainda não ivesse realizado os esudos eológicos, que eria oporunidade de 
frequenar em Roma. D. Américo preferiu, odavia, alguém já mais experimen‑
ado e em quem deposiasse oal conança. Dele dizia a monsenhor Masella er 
sido sempre “um dos primeiros alunos do meu Seminário pela sua ineligência e 
boa condua”, acrescenando que “o preferiu porque, igual a ouros em sabedoria 
e insrução, era‑lhes a odos superior em boas maneiras, sendo duma boa família, 
se bem que aualmene pobre”31.

Apesar de erem sido presados odos os esclarecimenos pedidos por D. 
Américo e do aluno dever esar em Roma para o início das aulas em novembro, 
Teoónio só pariu de Porugal em 5 de maio de 1881. Da correspondência que 
possuímos, não podemos concluir com cereza os moivos do araso, esranhado 
aliás pelo próprio reior do Colégio Caprânica, P.  Francesco Vinciguerra. Não 
foi, conudo, o pedido de informações vindo de Roma, que conribuiu para que o 
aluno avançasse, viso a cara do reior de 12 de maio foi poserior à sua parida. 
Avenamos a hipóese de D. Américo não er enconrado alguém de conança 
que o acompanhasse na viagem, dado er sido essa uma preocupação manifesada 
no ano anerior ao núncio. Poderíamos ainda admiir algumas diculdades de 
carácer regalisa, criadas pelo governo à formação eclesiásica fora do país, como 
as que foram movidas ao bispo de Coimbra na hora de enviar em 1889 João 
Evangelisa de Lima Vidal, o erceiro aluno a usufruir do legado Viale. Cons‑
aando alguma lacuna documenal relaivamene a esa fase, não enconrámos, 
odavia, nas fones qualquer informação nesse senido, sendo cero que o núncio 
não deixaria de fazer eco de uma evenual resisência. Cero é que no início de 
junho já Teoónio chegara a Roma, deixando uma primeira impressão posiiva no 
reior do Colégio: “Na verdade, o jovem, desde enão, pelo bom carácer de que 
é doado e pelo aleno mais que suciene que demonsra, alimena as melhores 
esperanças de que possa ser um minisro digno do Sanuário”32.

31 “Peu‑êre serai‑je um peu suspec à cause de l’amiié que je pore à ce jeune homme, qui a oujours éé 
um des premiers élèves de mon Séminaire par son inelligence e sa bonne conduie. […] Je l’ai préferé 
parce que, égal à d’aures en sagesse e insrucion, il leur éai à ous supérieur en bonnes manières, éan 
d’une bonne famille mais pauvre aujoud’hui” – Cara de D. Américo ao núncio Masella, 7 de seembro de 
1880, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 60r‑60v. Cf. Caras do núncio Masella a D. Américo, 14 
e 18 de agoso de 1880, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 50r‑53r.57r; Caras de D. Américo ao 
núncio Masella, 17 de agoso e 7 de seembro de 1880, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 55r.58r.
32 “E il giovane per veriá sin da ora, e per la buona indole onde è fornio, e per l’íngegno più che suciene 
che addimosra, lascia concepire di sè le più belle speranze che sia per riuscire un degno minisro del 
Sanuario” – Cara do reior do Colégio Caprânica, P. Francesco Vinciguerra, ao núncio Masella, 2 de junho 
de 1881, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 74r. Cf. Cara do núncio Masella a D. Américo e 
resposa dese, 10 e 11 de seembro de 1880, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 64r‑66r; Caras 
do P. Francesco Vinciguerra ao núncio Masella, 2 de ouubro de 1880 e 12 de maio de 1881, ASV, Arch. 
Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 68r‑68v.72r‑73r; Cara de D. Américo ao cardeal Monaco La Vallea, 4 
de maio de 1881, AEP, livro 101, n. 49; Cara de D. Américo ao núncio Masella, 12 de maio de 1881, ASV, 
Arch. Nunz. Lisbona, caixa 296, fasc. 1, 70r. Relaivamene às diculdades governamenais colocadas ao 
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Teoónio Vieira de Casro não desiludiu, de faco, as expecaivas que o car‑
deal D. Américo nele deposiara. No exame de Filosoa, realizado à chegada a 
Roma, dispensou os esudos losócos e ingressou em 1881/82 nos eológicos, 
que concluiu em 1885. Regressou nesse ano à diocese, para ser nomeado vice‑
‑reior do Seminário, em subsiuição do cónego Silveira Borges, incapaciado por 
doença33. Maneve‑se à frene do Seminário durane o resane episcopado de D. 
Américo, aé ser nomeado bispo de Meliapor em 1899 e arcebispo de Goa em 
1929. A sua consonância com o prelado na formação eclesiásica ornou‑se par‑
icularmene imporane, à medida que a saúde dese se foi ornando mais débil.

Ainda Teoónio Vieira de Casro esava em Roma a concluir os esudos, já 
D. Américo enceava diligências juno de monsenhor Vannuelli para escolher 
ouro aluno para o lugar, invocando “as grandes necessidades da sua Diocese 
e apoiando‑se ambém no bom êxio que, pelo esemunho dos Superiores do 
Colégio, zera o primeiro jovem que apresenou”34. O núncio, reconhecendo que 
os resanes bispos esranhariam uma segunda nomeação e que as ouras dioce‑
ses inham iguais ou maiores necessidades que a do Poro, não repelia de odo 
uma resposa armaiva, na expecaiva duma colaboração do bispo do Poro na 
resolução das quesões do padroado. Foi, de faco, concedida nova oporunidade 
a D. Américo, ambém porque Teoónio Vieira de Casro não esgoara o sepénio 
previso pela bolsa de esudo. Fê‑la recair sobre o aluno Anónio Joaquim Pereira, 
que chegou ao Colégio Caprânica em novembro de 1885 e concluiu os esudos 
eológicos em 1889, vindo a lecionar no Seminário do Poro a parir de 189935.

bispo de Coimbra em 1889, veja‑se A. Jesus Ramos – O Bispo de Coimbra D. Manuel Correia de Bastos 
Pina. Coimbra: Gráca de Coimbra, 1995, p. 262‑263.
33 Cf. Discurso de D. Américo na aberura das aulas do Seminário do Poro, ouubro de 1881. In Obras 
Pastoraes…, vol. II, p. 169; Cara do núncio Vincenzo Vannuelli ao cardeal Jacobini, 25 de junho de 1885, 
ASV, Segreeria di Sao, Epoca Moderna, ano 1896, rubr. 250, 70r‑80r; Provisão de D. Américo nomeando 
vice‑reior o P. Teoónio Manuel Ribeiro Vieira de Casro, 1 de ouubro de 1885, ASMP, Decreos e Pro‑
visões, anos 1871‑1920, 55r‑55v. A cara do núncio Vannuelli ambém se enconra em ASV, Arch. Nunz. 
Lisbona, caixa 315, fasc. 3, 29r‑30r.
34 “L’E.mo Cardinale di Poro me ha quindi fao delle premure per conseguire da Sua Sanià, a iolo di 
speciale favore, la facolà di presenare ora un secondo Alunno, ricordando i grandi bisogni della sua Dio‑
cesi ed appoggiandosi anche sulla buona riuscia che, a esimonianza dei Superiori del Collegio, avrebbe 
faa il primo giovane da lui presenao” – Cara do núncio Vannuelli ao cardeal Jacobini, 25 de junho de 
1885, 79r.
35 Cf. Pro‑memoria do Colégio Caprânica, 1889, ASV, Segreeria di Sao, Epoca Moderna, ano 1896, rubr. 
250, 81r‑81v; Cara do secreário de Esado Mariano Rampolla del Tindaro ao núncio Vannuelli, 30 de 
julho de 1889, ASV, Segreeria di Sao, Epoca Moderna, ano 1896, rubr. 250, 82r‑82v; Cara do núncio 
Vannuelli ao cardeal Rampolla, 16 de ouubro de 1889, ASV, Segreeria di Sao, Epoca Moderna, ano 
1896, rubr. 250, 90r‑90v; Cara de D. Américo ao cardeal Monaco La Vallea, 21 de ouubro de 1885, AEP, 
livro 101, n. 91; Aa da reunião do Conselho de Professores do Seminário do Poro, 16 de ouubro de 1899, 
ASMP, Aas do Conselho de Professores, anos 1866‑1911, 200r. Em 1889 a escolha recaiu sobre um aluno 
da diocese de Coimbra, João Evangelisa de Lima Vidal.
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A presença de novos alunos do Poro em Roma só se vericaria após a 
fundação do Ponifício Colégio Poruguês em 1899/1900, já depois da more de 
D. Américo36. Os dois que aí cursaram na década de 80 ajudaram, odavia, a 
consolidar um corpo de professores capazes, razendo para a diocese não só o 
saber eológico romano, mas ambém a formação humana e espiriual, que aí 
se minisrava aos candidaos ao presbierado. D. Américo, em perfeia sinonia 
com a Sana Sé e com aquela formação, não hesiou em aproveiá‑la, como cou 
manifeso sobreudo na enrega do mais imporane cargo do seu Seminário a um 
jovem presbíero acabado de formar.

3. A ignorância do clero e o recurso aos exames

A reforma do Seminário e a formação do clero jovem conguravam essen‑
cialmene uma aposa de fuuro, mesmo se a curo ou médio prazo. A ação pas‑
oral na diocese, no enano, ambém dependia muio do clero já exisene, um 
coningene numericamene assinalável, mas com múliplas lacunas formaivas. 
Para aalhar e minorar esas deciências, D. Américo aposou nos exames prévios 
à concessão de licenças e benefícios, aproveiando a ocasião para fazer com que os 
presbíeros adquirissem alguma habiliação. Dessas provas sobressaíram os exa‑
mes sinodais, no quadro dos concursos para a colação nos benefícios paroquiais. 
Além de exigirem que os clérigos se culivassem, podiam proporcionar alguma 
inervenção episcopal nas nomeações, a que D. Américo não precisou de recorrer.

3.1. Os exames para a concessão de licenças

Seis dias depois de chegar à diocese, D. Américo emanou a primeira pro‑
visão, de carácer adminisraivo, muio semelhane à que publicara após ser 
eleio vigário capiular de Lisboa, mas sem o inciso regalisa porque esa cara 
conhecida. Apresenava ambém o mesmo objeivo: o melhor conhecimeno do 
clero diocesano. D. Américo conrmava as nomeações do provisor, do vigário 
geral, dos juízes eclesiásicos, dos párocos colados e dos presbíeros ao serviço do 
Seminário, assim como as faculdades dos cónegos da caedral e da colegiada de 
Cedofeia. Os párocos encomendados e os resanes presbíeros viram renovadas 
as suas licenças e faculdades apenas aé ao m do ano, devendo enreano pedir 
a sua renovação37. A concessão de licenças esava habiualmene condicionada à 
submissão a um exame, do qual dependia a auorização para pregar ou confessar. 

36 Cf. Arnaldo Pino Cardoso – O Pontifício Colégio Português. No Centenário da Sua Fundação. Roma: 
Ponifício Colégio Poruguês, 2000, p. 15‑26, 153.
37 Cf. Provisão de D. Américo, 26 de seembro de 1871, AEP, Cardeal D. Américo Pastorais (1871‑1899), 
Pastorais Provisões e Circulares 1871‑1890, n. 3.
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A aprovação em exame de confessor era, em princípio, exigida para a nomeação 
dos párocos encomendados e dos coadjuores. A preferência ia, conudo, para 
aqueles que, endo bom procedimeno moral, inham sido já aprovados em exa‑
mes por provas públicas, sem que ivessem sido apresenados. D. Américo privi‑
legiava ambém quano possível os presbíeros da própria diocese em derimeno 
dos que, vindos de ouras, não lhe eram conhecidos38.

Esas exigências foram posas em práica com um rigor moderado. D. Amé‑
rico foi sempre muio cioso de que os presbíeros ivessem as necessárias licenças 
e não se coibia de admoesar os prevaricadores, sobreudo quando, chegados 
de ouras dioceses, não possuíam auorização para o exercício do minisério no 
Poro. Ele sabia que era frequene alguns presbíeros, por problemas locais ou 
em dissensão com os seus bispos, mudarem de residência para oura diocese, 
procurando aí exercer o minisério como meio de subsisência. O rigor, conudo, 
foi miigado, não consando que o bispo do Poro enha examinado odos esses 
padres aé ao nal do ano.

Impora ambém considerar que D. Américo não chamava a exame pres‑
bíeros com mais de 50 anos, concedia o empo necessário à preparação e não 
era demasiado severo, como indicia a reduzida axa de insucesso. Os ermos de 
exames de confessor de 1871 a 1880 – não possuímos dados para a fase pose‑
rior – mosram que, dos 338 exames de confessor efeuados, só 21 não obive‑
ram aprovação. O prazo da licença variava, odavia, segundo a habiliação dos 
presbíeros. Siuava‑se enre os seis meses e os rês anos – em rês casos não 
há referência a prazos – consoane o resulado do exame. As aprovações mais 
frequenes resulavam na licença de um ano. Nalguns casos, os ermos referem 
mesmo a necessidade de submissão a novo exame. Apesar da aprovação a ermo e 
da exigência de renovação, não é crível que para esa se demandasse novo exame, 
como indicia o número de licenças subsancialmene superior à dos exames, 
ambém jusicada evenualmene pela dispensa em virude da idade. Noa‑se 
ambém um decréscimo progressivo do número de exames, revelador de que a 
sua exigência foi usada inicialmene para um conhecimeno do esado do clero 
da diocese39.

Não há dúvida, conudo, que, quando necessário, D. Américo recorreu a 
medidas mais drásicas. Foi o caso do P.  Joaquim de Azevedo Maia, residene 
nas freguesias de Guidões e Guilhabreu, suspenso por um ano, depois de er 
sido “julgado insuciene de sciencia para exercer suas ordens em dous exames 

38 Cf. Caras de D. Américo ao P. José Anónio Correia da Silva, 18 e 22 de janeiro de 1875 e 9 de janeiro 
de 1880, BSMP, Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 20.22.110.
39 Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 9 de julho de 1872, AEP, 
livro 167, n. 41. Os ermos de exames de pregador são menos elucidaivos, viso só ermos enconrado 
seis, odos com aprovação. Para os regisos da concessão de licenças de confessar e pregar, veja‑se AEP, 
livros 138 e 140.
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successivos”40. A pena não se jusicava, porém, apenas pela ignorância do pres‑
bíero, mas ambém pelo escândalo que dava, devido ao abuso de álcool. Aliás 
o bom procedimeno moral era, por norma, moivo de alguma conemplação 
diane das limiações inelecuais. Não, porém, nos casos mais graves. Revela‑o 
a aiude omada em 1873 perane a ignorância do P. Anónio Duare Mendes, 
encomendado de Jovim. D. Américo esranhara os erros indesculpáveis conidos 
nos documenos por ele remeidos, ao pono de er desconado da sua aueni‑
cidade, e recebera de alguns paroquianos o pedido dum pároco mais insruído, 
sem que lhes noasse qualquer animosidade conra o que possuíam. Cericara‑se 
ainda que o presbíero não inha feio qualquer exame na diocese que compro‑
vasse a sua habiliação para o exercício do minisério. Nesas circunsâncias, 
mandou ao vigário da vara que lhe propusesse ouro mais habiliado ou pelo 
menos um coadjuor que pudesse omar pare da escriuração aé ao provimeno 
da paróquia por colação, que se previa para breve. Admiia ainda que o presbíero 
se submeesse a exame, se julgasse em consciência poder fazê‑lo, mas aendendo 
à seriedade da quesão eria de o requerer a curo prazo41.

Relaivamene à encomendação de paróquias, D. Américo fazia recair pri‑
meiramene a sua escolha sobre aqueles que já inham sido por ele examinados e 
resisia, sempre que possível, à nomeação dos resanes. Revela‑o o modo como 
deu insruções ao vigário para a enrega da paroquialidade de São João Baisa do 
Grilo, após o pároco colado er falecido e o coadjuor se er mosrado ineressado 
na encomendação:

“Não desconhece V. S.ª que muios presbyeros êem vindo aqui fazer exame, 
uns para confessor, e ouros o mais dicil de concurso para igrejas parochiaes, 
com despesa de dinheiro e empo e demonsração de habiliação. Nada mais 
juso, pois, do que eu recompensar esses presbyeros com o que posso dar, que é 
alguma encommendação, preferindo‑os em igualdade de circunsancias aos que 
como ese coadjuor ainda se não habiliaram perane mim. Iso mesmo já enho 
feio em algumas igrejas vagas d’ouros disricos.
Queira, pois, V. S.ª vêr se em seu disrico ha algum presbyero nas circunsan‑
cias acima indicadas que pelo seu procedimeno não desmereça da habiliação 
lieraria, e queira esa encommendação, preferindo o que iver approvação em 
exame de concurso por provas publicas; e não o havendo, enão ouro que enha 
recebido de mim approvação em exame de confessor”42.

40 Cf. Decreo de suspensão do P. Joaquim de Azevedo Maia, 20 de julho de 1875, AEP, livro 47, n. 175.
41 Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 1.º disrio de Penael, 7 de janeiro de 1873, AEP, livro 
135, n. 127; Cara de D. Américo ao cónego José Anónio Correia da Silva, 16 de fevereiro de 1879, BSMP, 
Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 90.
42 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 3 de ouubro de 1873, AEP, 
livro 135, n. 190. A paróquia não foi enregue ao coadjuor, P. Joaquim Albero de Sousa Vieira, mas ao 
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Os criérios que presidiam às encomendações e aribuições de licenças eram 
sempre os da habiliação e da dignidade, não se coibindo o bispo de recusar os 
nomes daqueles que não se enquadrassem nesse perl. Eses mesmos criérios 
recordou ao vigário da vara do 2.º disrio da Maia, a propósio da licença dum 
presbíero da diocese de Braga para pregar no Poro, concedida em 1864 e cadu‑
cada pela provisão de 26 de seembro de 1871. Depois de D. Américo lhe er 
concedido nova licença por rês anos, o vigário insinuara ao bispo a conveniência 
de lhe conrmar a licença ampla de 1864, para eviar juízos de que lha limiara 
por moivações políicas. D. Américo reagiu enão com esranheza, declarando 
que lhe era “compleamene indierene que um Presbyero, Pregador ou não, 
enha esas ou aquellas convicções poliicas, uma vez que seja doado de sciencia 
e bons cosumes”43 e que não podia admiir que fossem invocadas razões políicas 
para a concessão de licenças eclesiásicas.

A ameaça de convocação para exame ambém serviu para que os presbíeros 
aceiassem as nomeações ou corrigissem comporamenos. Assim aconeceu com 
a encomendação de Sana Eulália de Sabrosa, no início de 1883. Na paróquia 
residiam quaro presbíeros reluanes em aceiar a paroquialidade. D. Américo 
mandou enão ao vigário da vara que os chamasse e lhes exigisse a recusa por
escrio, dando‑lhes a conhecer que de imediao lhes reiraria a licença para con‑
fessar e pregar e os chamaria a exame. Algo de semelhane aconeceu, quando o 
P. Manuel de Almeida Campos Cardoso, que inha sido coadjuor em Coregaça, 
agiou os éis daquela paróquia conra o novo pároco encomendado, depois de 
er sido preerido para o cargo44.

Apesar da condescendência do prelado, os exames aemorizavam os presbíe‑
ros pouco habiliados e não habiuados a semelhane exigência. O caso mais sério 
ocorreu no 2.º disrio de Sobreâmega, onde a resisência à medida episcopal se 
generalizou enre os padres sem benefício paroquial. Em julho de 1872, o P. Anó‑
nio Soares de Oliveira Moneiro, residene nesse disrio, requereu dispensa do 
exame ou enão que fosse feio perane o vigário da vara. Caso nenhuma das 
hipóeses fosse viável, pedia mais um ano para se preparar. Como a informação 
do vigário ao bispo dava cona duma reação mais geral do clero conra os exames, 
D. Américo na resposa procurou jusicar a medida:

“Sei que a novidade do exame devia exciar n’uns exranhesa, n’ouros censura, 
e em odos maior ou menor repugnancia, cabendo‑me a mim o reexo d’eses 

P. Manuel Pino Cardoso. Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 25 de 
ouubro de 1873, AEP, livro 135, n. 196.
43 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio da Maia, 27 de janeiro de 1881, AEP, livro 52, n. 629.
44 Cf. Caras de D. Américo ao vigário da vara do 5.º disrio de Penael, 30 de janeiro e 5 de março de 
1883, AEP, livro 52, n. 732.750; Cara de D. Américo ao P. Manuel de Almeida Campos Cardoso, 17 de 
agoso de 1894, AEP, livro 55, n. 1826.
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senimenos e ainda mais o insano rabalho. Se, porém, de bom grado me sujeiei 
a eses inconvenienes com previsão d’elles, é porque em consciencia enendi ser 
uma providencia necessaria, já para obrigar ao esudo os presbyeros que depois 
de ordenados fecharam compleamene os livros apesar dos exames feios perane 
os Rev.mos Vigarios da Vara; já para aliviar eses de uma responsabilidade prejudi‑
cial ao seu serviço; já, em m, para eu proprio conhecer da apidão e insrucção 
dos membros do Clero, que, por não parochiarem, em poucas relações direcas 
esão comigo, e como al nenhum ouro meio me dão de os avaliar”45.

Depois de mencionar os criérios de benevolência por que pauava os exa‑
mes e de aduzir a diculdade em formar júris capazes e independenes em odos 
os disrios, pôs de pare os exames locais e dirigiu algumas adverências ao 
P. Anónio Moneiro. Ainda compreendia a reniência dos presbíeros na casa 
dos 40 anos. Não, porém, a de um padre de 30 anos e ordenado apenas há cinco. 
Recordava‑lhe, por isso, que o minisério de confessor não podia dispensar ins‑
rução e condescendia em dar‑lhe mais um ano para se preparar.

As explicações de D. Américo não chegaram, conudo, para quebrar a relu‑
ância dos presbíeros do 2.º disrio de Sobreâmega. Tornou‑se, aliás, mais grave, 
“ao pono de ser quasi geral e omar a apparencia de combinação e accordo enre 
os presbyeros”46. D. Américo opou enão por um om mais resoluo, inerpre‑
ando aquela aiude perinaz como indicação de ignorância crassa, manendo a 
sua exigência e ameaçando com a suspensão:

“Esse empo de preparação, não se lhe seguindo exame com approvação, é a 
mais condemnaoria senença dos que se recusarem a comparecer aqui, e a maior 
jusicação do uso que eu zer da minha aucoridade para chamar á obediencia 
os que se mosrarem perinazes.
Se eu exigisse da pare do clero um aco novo ou desconhecido, e aé ao presene 
nunca imposo, alguma explicação eria a sua exranhesa: recusar, porém, ao 
Prelado o direio de examinar os seus presbyeros, e impor‑lhe a obrigação de 
acceiar os examinadores que os proprios examinandos nomearem, é preensão 
inaudia e merecedora da mais aspera censura. Quem esperão esses presbyeros 
que os applauda, quando se queixarem de que seu Prelado os suspendeo de suas 
ordens em consequencia de não quererem dar prova de sciencia a mais mediocre 

45 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 9 de julho de 1872, AEP, livro 
167, n. 41.
46 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 18 de novembro de 1873, AEP, 
livro 135, n. 202.
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mesmo, e não obsane elle lhes er concedido mais do que um anno, quasi dous, 
para se habiliarem”47.

A aiude de D. Américo não deixava oura solução aos refraários do que a 
submissão aos exames. Assim, para que não se senissem enados a abandonar a 
diocese, adianou‑lhes que “não levarão iulo de licença, ou esa declarará que se 
reirão por ignoranes”48. Se a cara condencial de 1872 inha um carácer per‑
suasivo, fornecendo apenas ao vigário argumenos para convencer pessoalmene 
os resisenes, a cara de 1873 inha conornos de verdadeira admoesação, auo‑
rizando a sua leiura, assim como a da anecedene, para sanar deniivamene 
o problema.

Não permiindo conhecer qualquer ouro desenvolvimeno da pendência, a 
correspondência recolhida faz‑nos crer que aquela conumácia foi ndando. Cero 
é que os exames diane do prelado prosseguiram, como forma de conhecimeno 
do clero e de incenivo à sua insrução. Aliás, a linguagem denuncia as inenções 
posiivas do bispo, que escolheu o ermo adiamento para designar as reprovações 
e concedia as oporunidades necessárias para um desempenho suciene. Falou, 
odavia, à via disciplinar, de recurso quase exclusivo, um conrapono formaivo 
que colmaasse organicamene as lacunas eológico‑canónicas aneriores. Achá‑
mos apenas a recomendação dalgumas obras raduzidas e publicadas no Poro, 
o consenimeno ocasional para que o P. José Francisco Anunes, pároco de São 
Marinho do Campo, frequenasse o riénio de Teologia no Seminário e sobre‑
udo os reiros espiriuais para o clero organizados no verão, com a colaboração 
dos jesuías. Apesar da escassez de informações, sabemos pelo conde de Samo‑
dães que nos reiros do Poro, com a paricipação crescene de presbíeros, “se 
reempera o fervor religioso, se melhoram os cosumes, se falla com liberdade, se 
discuem casos, se aprendem soluções, e se adquirem habiliações para ensinar os 
eis e saisfazer aos exames sinodais”49. Conudo, as vanagens desa iniciaiva, a 

47 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 18 de novembro de 1873, AEP, 
livro 135, n. 202.
48 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 18 de novembro de 1873, AEP, 
livro 135, n. 202.
49 Conde de Samodães – A Liberdade da Egreja em Portugal. Escriptos Avulsos a proposito dos Exames 
Synodaes. Poro: Livraria Malheiro, 1880, p. 215‑216. Cf. Cara de D. Américo ao P. José Francisco Anunes, 
26 de dezembro de 1878, AEP, livro 52, n. 513; Cara de D. Américo ao vigário da vara do 4.º disrio de 
Penael, 4 de ouubro de 1894, AEP, livro 55, n. 1845. A íulo de exemplo, veja‑se: Provisão de D. Américo 
aprovando e recomendando a Explicação Historica, Dogmatica, Moral, Liturgica e Canonica do Catecismo, 
28 de abril de 1875, AEP, livro 47, n. 157; Provisão de D. Américo aprovando Jesus Vivo no Padre, 26 de 
janeiro de 1886, AEP, livro 295, n. 589; Provisão de D. Américo aprovando e recomendando Os Esplendores 
da Fé, 5 de seembro de 1889, AEP, livro 295, n. 707; Rodrigues Vianna – Exercicios Espiriuaes ao Clero. 
A Palavra. (27 de julho de 1897), p. 2; Exercicios Espiriuaes ao Clero no Seminario do Poro. A Palavra. 
(5 de seembro de 1897), p. 2; Exercicios Espiriuaes no Seminario do Poro. A Palavra. (18 de seembro de 
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redimensionar em função do conexo polémico da informação de Samodães, a 
seguir analisado, correspondiam mais ao aprofundameno da vida espiriual dos 
presbíeros do que à superação do noado déce da sua insrução.

3.2. Os exames para provimeno de benefícios

A avaliação prévia à aribuição esável dos benefícios paroquiais regia‑se pela 
legislação ridenina para a colação de benefícios e pela legislação governamenal 
produzida durane o liberalismo. Segundo o concílio de Treno, quando vagava 
uma Igreja, era abero concurso público, endo os concorrenes de se submeer 
a um exame, para vericar a sua idoneidade em ermos de cosumes, dourina 
e demais qualidades necessárias ao exercício do minisério. Nos benefícios de 
colação livre, após o exame dos candidaos, compeia ao bispo escolher o mais 
idóneo e nomeá‑lo. Se o benefício fosse de padroado eclesiásico, realizado o 
concurso e o exame, o bispo apresenava o escolhido ao padroeiro para que 
ese o nomeasse. Nos benefícios de padroado laical, era dispensado o concurso, 
devendo, conudo, o candidao indicado pelo padroeiro ser sujeio a exame 
idênico perane os mesmos examinadores. Só no caso de ver reconhecida a sua 
idoneidade podia ser colado. O exame era realizado perane o bispo ou o vigário 
geral e rês examinadores, escolhidos de enre um número mínimo de seis, com 
formação em Teologia ou Direio Canónico, que deviam ser submeidos anual‑
mene à aprovação do sínodo diocesano. Desa aprovação proveio a designação 
de exames sinodais, usada, como veremos, durane o nosso período num senido 
mais resrio50.

A legislação ridenina passou às consiuições diocesanas e vigorou em 
Porugal aé ao riunfo do segundo liberalismo. Por decreo de 5 de agoso de 
1833 foram abolidos odos os padroados e o governo chamou a si o direio de 
apresenar e nomear para odos os benefícios. Foi complemenado pelo decreo 
de 28 de maio do ano seguine e pelo ofício de 30 de agoso de 1847. O primeiro 
deerminava que as oposições e exames se zessem perane os bispos e vigários 
capiulares, pondo m às diculdades da nomeação direa para odo o reino, 
ainda assim manida por mais algum empo. O segundo esabelecia que o provi‑
meno das paróquias nas dioceses do coninene se zesse por concurso público. 
Maninha, odavia, a prerrogaiva régia de livre apresenação e nomeação. Dizia, 
por isso, que o concurso “só serve de esclarecimeno e de auxiliar ao uso d’essa 

1898), p. 2. No Poro foram aprovados por D. Américo em 1891 os esauos da Associação dos Exercícios 
Espiriuais ao Clero. Cf. Associação dos Exercicios Espirituaes ao Clero. Poro: Typographia Poruense, 1892.
50 Cf. Concilium Trideninum – Decretum de Reformatione, sessio XXIV, canon XVIII. In Conciliorum 
Oecumenicorum Decreta. Dir. Giuseppe Alberigo, et al. Bologna: Edizioni Dehoniane, 1991, p. 770‑772.
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prerogaiva por modo menos sujeio a desacero, e mais proveioso à sociedade”51. 
O ofício ambém deerminava os procedimenos a realizar. Os prelados deviam 
comunicar ao governo a vacância dos benefícios e esperar que fosse abero o con‑
curso. Podiam enão publiciar essa aberura aravés de ediais com a indicação 
da daa de exame e dos documenos que os presbíeros ineressados inham que 
apresenar. Seguiam‑se os exames, presididos pelos prelados e realizados por rês 
presbíeros à sua escolha de enre os mais compeenes e dignos, e a comunicação 
das proposas ao governo, acompanhadas pelas apreciações de mério de cada um 
dos candidaos. O ofício deixava, porém, claro que esas não passavam de simples 
consulas, sem qualquer carácer de apresenação que quesionasse o padroado 
régio. As nomeações eram depois decididas pelo governo e comunicadas aos 
bispos, para que informassem os apresenados e eses pudessem omar posse.

A legislação alerou‑se pelo decreo de 2 de janeiro de 1862, que secundarizou 
o concurso por provas públicas e inroduziu o concurso documenal, dando‑
‑lhe preferência. De faco, só quando não houvesse candidaos por concurso 
documenal ou nenhum fosse julgado em siuação de ser apresenado, é que o 
governo abria o concurso por provas públicas. No caso do concurso documenal, 
a admissão fazia‑se mediane requerimeno ao governo, acompanhado dos docu‑
menos comprovaivos da habiliação ao cargo e dos serviços aé enão presados. 
Para os benefícios paroquiais requeria‑se prioriária e alernaivamene que os 
presbíeros já invesidos canonicamene nalguma paróquia fossem formados em 
Teologia ou Direio, ivessem o curso rienal dos seminários e rês anos de serviço 
paroquial ou enão ivessem dez anos de serviço paroquial. Eram ambém aceies 
a concurso os presbíeros apenas nomeados canonicamene para algum benefício 
paroquial ou os que inham sido anes aprovados nalgum concurso por provas 
públicas, feio na mesma diocese para provimeno paroquial. Eses, porém, só 
eram escolhidos quando não houvesse nenhum candidao nas primeiras condi‑
ções. Na modalidade de concurso documenal, os bispos coninuavam a emiir 
parecer sobre o comporameno religioso e moral dos candidaos, mas perdiam 
o direio de os avaliar em provas públicas52.

51 Ofício do minisro dos negócios eclesiásicos e de jusiça Francisco Anónio Fernandes da Silva Fer‑
rão ao cardeal D. Guilherme Henriques de Carvalho, 30 de agoso de 1847. In João M. Pacheco Teixeira 
Rebello – Collecção Completa…, vol. I, p. 186. Cf. Decreos de 5 de agoso de 1833 e 28 de maio de 1834. 
In João M. Pacheco Teixeira Rebello – Collecção Completa…, vol. I, p. 28‑29, 46‑47. O decreo de 5 de 
agoso siuava‑se na linha da Cara Consiucional de 1826, que aribuía ao poder execuivo a nomeação 
dos bispos e a provisão dos benefícios eclesiásicos. Cf. Cara Consiucional de 1826, ar. 75. In J. J. Lopes 
Graça – Collecção de Leis e Subsidios para o Estudo do Direito Constitucional Portuguez. Vol. II. Coimbra: 
Imprensa da Universidade, 1894, p. 85. 
52 Cf. Decreo de 2 de janeiro de 1862. In João M. Pacheco Teixeira Rebello – Collecção Completa…, vol. 
II, p. 33‑38. Os concursos por provas públicas foram regulamenados pelo decreo de 9 de dezembro de 
1862. In João M. Pacheco Teixeira Rebello – Collecção Completa…, vol. II, p. 61‑65; Considerações ácerca do 
Provimento dos Benecios Ecclesiasticos em Portugal. Lisboa: Typographia de José Bapisa Morando, 1862.





ADÉLIO FERNANDO ABREU

O eor regalisa do decreo, que limiava ainda mais a inervenção episco‑
pal na colação dos benefícios, gerou enorme conesação na imprensa caólica 
e no Parlameno, onde ergueram as vozes de proeso o cardeal Manuel Beno 
Rodrigues e D. João de França Casro e Moura. Nesas circunsâncias adversas, 
os bispos, socorrendo‑se das deerminações rideninas, exigiram os exames 
sinodais. De faco, a parir do momeno em que o governo chamara a si odas 
as apresenações, os benefícios passavam a ser de padroado laical, incorrendo os 
candidaos, à face da legislação ridenina, na necessidade de serem avaliados, 
podendo ser rejeiados no caso de serem declarados incapazes. Era habiualmene 
esa a argumenação daqueles que, não querendo desrespeiar a legislação gover‑
namenal, enendiam que os bispos não podiam prescindir duma inervenção, 
que não fosse meramene consuliva. O governo acaou no imediao esa iner‑
preação, como revela numa resposa dada em 2 de maio de 1862 à consula do 
arcebispo de Braga. Não se opunha a que os bispos submeessem a exame os 
apresenados ou os párocos já colados, mesmo se julgava ais exames desneces‑
sários. O carácer disino deses exames, realizados depois da apresenação régia 
sem que esivessem deerminados na lei civil, relaivamene aos dos concursos 
por provas públicas, deu origem a que só eles fossem habiualmene designados 
por exames sinodais53.

Apesar da conesação dos secores caólicos pela excessiva inromissão 
governamenal, os benefícios paroquiais passaram a ser habiualmene colados 
por concurso documenal. Os candidaos eram, porém, submeidos a exame 
sinodal perane os bispos ou os seus represenanes. O concurso por provas 
públicas ocorria sobreudo para os benefícios menores, que não araíam aqueles 
que esavam em condições de concorrer documenalmene. Para o período de D. 
Américo no Poro, as fones permiem‑nos adianar que pelo menos 230, das 330 
colações, foram feias por concurso documenal54.

D. Américo não conesou o procedimeno esabelecido pelo governo para o 
provimeno dos benefícios. Aliás, enquano vigário capiular, aceiou as nomea‑
ções régias a que D. Manuel Beno Rodrigues resisira e criou as condições para 
poder informar o governo no processo de apresenação, que ele acaava pelo 
menos como um faco esabelecido pela lei. Chegando ao Poro, maneve a mesma 

53 Cf. Cara do direor geral dos negócios eclesiásicos José Júlio de Oliveira Pino ao arcebispo de Braga 
José Joaquim de Azevedo e Moura, 2 de maio de 1862. Diario de Lisboa. (20 de fevereiro de 1863), p. 472; 
Decreto de 2 janeiro 1862, ASMP, Manuscritos e Outros Apontamentos do Cardeal D. Américo ou a Ele 
Referentes; Exames Synodaes. A Palavra. (23 de agoso de 1880), p. 1.
54 Como o ipo de concurso não esá sempre indicado no regiso das colações do Arquivo Episcopal do 
Poro e não nos foi possível suprir compleamene essa ausência pelo recurso aos ermos de exames exis‑
enes no mesmo Arquivo, é muio provável que o número de colações por concurso documenal enha 
sido ainda mais elevado. O confrono dos provimenos com os exames prévios aos mesmos permie‑nos 
concluir que houve basanes mais concursos por provas públicas do que aqueles que chegaram a provi‑
meno. Cf. AEP, livro 2; AEP, livro 82; AEP, livro 90.
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condua e procurou conhecer a siuação do clero diocesano, ambém para cumprir 
aquela arefa, sem se coibir de o fazer negaivamene quando os casos o exigissem. 
Não abandonou, porém, os exames sinodais, enquano lhe permiiam conhecer o 
esado do seu presbiério e exigir aos presbíeros uma melhor preparação para o 
exercício do minisério paroquial. Um dos exames a que presidiu consiuiu, oda‑
via, o preexo para um aaque dos liberais à já reduzida inervenção dos bispos 
no processo de nomeação benecial e mais genericamene à liberdade da Igreja.

3.2.1. Avaliação do clero e intervenção episcopal nas nomeações

Os exames sinodais consiuíam um magro recurso dos bispos, para erem 
uma palavra no provimeno dos benefícios quase exclusivamene sujeios a con‑
curso documenal, e um meio de conhecerem e conrolarem a ciência eológico‑
‑canónica dos presbíeros. Cremos, conudo, que para D. Américo os exames 
desempenharam um papel mais imporane juno dos presbíeros do que na 
relação com o governo, habiualmene respeiador das suas informações55. No 
referene aos párocos colados, que preendiam mudar de benefícios, os exames 
sinodais eram praicamene a única oporunidade de os fazer cuidar da prepa‑
ração, viso que, pela jurisdição paroquial e pelo carácer esável da nomeação, 
não esavam sujeios a ouro ipo de provas. Proporcionavam‑se ambém ao 
conhecimeno e avaliação dos presbíeros alheios à diocese que se candidaavam 
a benefícios do Poro ou à limiação da ransferência dos párocos para benefícios 
economicamene melhores e de maior responsabilidade pasoral, quando o bispo 
não lhes reconhecia apidão.

D. Américo maneve‑se, por isso, el aos exames para o provimeno dos bene‑
fícios, não só no âmbio dos concursos por provas públicas, que a lei previa, mas 
ambém na sequência dos concursos documenais. Neses, porém, a exigência 
não deve er sido generalizada, como revela a comparação dos dados esaísicos 
dos exames e das colações que conseguimos reunir56. Esas ascendem, para odo o 
episcopado de D. Américo, a pelo menos 230, enquano as aprovações em exame 

55 D. Américo, endo consciência das pressões políicas sobre as nomeações, sobreudo em conexo 
eleioral, procurava eviá‑las, adiando as informações que o governo lhe pedia para depois das eleições, 
como evidencia em cara ao seu secreário: “Concordo em que o Snr. Provisor me deixe a informação 
dos concursos, conquano seja rabalho de que elle daria cona muio melhor do que eu; mas como esão 
proximas eleições geraes muio me convem não informar desde já para eviar que inuencias poliicas 
acuem sobre a escolha do apresenado do Governo. Esa razão porem é dada a V. S. e ao Snr. Provizor 
muio condencialmene. Ha‑de vir a ser conhecido ese meu plano com o empo, mas é‑me prejudicial 
que o seja desde já, aliás chovem os empenhos para que eu informe” – Cara de D. Américo ao P.  José 
Anónio Correia da Silva, 10 de fevereiro de 1874, BSMP, Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 6.
56 Cf. AEP, livro 2; AEP, livro 82; AEP, livro 90. Relaivamene aos concursos por provas públicas, veja‑se o 
edial relaivo aos exames para o provimeno das paróquias de Lobrigos, Sabrosa e Nevogilde, 5 de janeiro 
de 1873, AEP, livro 311, n. 75.
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sinodal chegam apenas a 121. Uma diferença ão ampla não se jusica apenas por 
qualquer lapso de regiso. As fones disponíveis, não permiindo aferir os criérios 
concreos de chamada a exame, ambém não deixam deduzir que na sua base 
esivesse prioriariamene a inervenção episcopal sobre as apresenações régias. 
Se assim fosse, não se compreenderia que os reprovados habiualmene enham 
sido aprovados em novo exame. A esse nível, a inervenção do bispo do Poro 
era feia nas informações pedidas no âmbio do concurso. Não sendo possível 
individuar os criérios de exigência de exame, admiimos que os presbíeros já 
conhecidos ou que não oferecessem dúvidas pudessem ser dispensados57.

O júri, a que D. Américo habiualmene presidia, era ainda composo por rês 
professores, escolhidos de enre os que lecionavam no curso eológico do Semi‑
nário. Uma cara do bispo do início de 1872 ao governador do bispado na sua 
ausência, uma noícia d’A Palavra de dezembro do mesmo ano e os regisos dos 
íulos de colação e posse, com a variada documenação que os inegra, permiem 
conhecer o modo como os exames se realizavam no Poro. Eram consiuídos por 
provas escrias e orais, esas com um carácer público. A prova escria incluía a 
redação duma homilia sobre uma passagem do evangelho e a resolução de rês 
casos de consciência, cujos enunciados podemos ainda hoje conhecer a parir dos 
referidos regisos. A prova oral era composa por rês ponos soreados de enre 
as maérias de dogmáica, moral e sacramenos. O bispo inha ainda o cosume 
de inerrogar durane esa prova os examinandos sobre o coneúdo dos exames 
escrios, dando assim mosras de os er lido aenamene58.

Vale a pena uma análise dos resulados, apurando a exigência pelo índice de 
aprovações e reprovações. As aprovações eram aribuídas por unanimidade ou 
por maioria. Nalguns casos eram‑lhe acrescenados qualicaivos de disinção ou 
louvor. No caso de vários presbíeros se apresenarem a concurso para o mesmo 
benefício, como ocorria nos concursos por provas públicas, aos graus de classi‑
cação aneriores ainda se acrescenava a ordem ou lugar de aprovação, deixando 
claro o candidao preferido pelos examinadores. Os reprovados designavam‑se 
adiados ou esperados, em sinal de que podiam usufruir de nova oporunidade. 
Nos exames subsequenes ao concurso documenal, alguns presbíeros eram 
aprovados apenas para aquele benefício, indício de que as suas habiliações não 
se coadunavam com benefícios mais exigenes. Dos ermos dos exames para o 
provimeno de benefícios relaivos ao episcopado de D. Américo, noámos que o 
índice de aprovações rondou os 80%: dos 398 exames realizados só 79 incorreram 

57 Os dados recolhidos ambém não nos permiem concluir que D. Américo dispensasse os candidaos 
da diocese do Poro. Quase 59% dos presbíeros submeidos a exame sinodal residiam nesa diocese. Cf. 
AEP, livro 90.
58 Cf. Cara de D. Américo ao deão Joaquim José Correia de Vasconcelos, 28 de janeiro de 1872, AEP, livro 
167, n. 12; Exames Synodaes. A Palavra. (17 de dezembro de 1872), p. 2. Os regisos dos íulos de colação 
e posse enconram‑se em AEP, livros 64, 65, 77 e 144.
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em reprovação. Considerando apenas os dios exames sinodais, que os liberais 
mais conesavam por limiarem o concurso documenal, o índice de aprovações 
chega quase aos 88%59. Não o esranhamos, não só porque paricipavam neses 
concursos os mais habiliados, mas ambém porque D. Américo, que já informara 
e fora ouvido pelo governo no decurso do processo, não precisava de se valer 
dos exames para condicionar a decisão governamenal. Os dados que recolhe‑
mos comprovam‑no com clareza. Durane odo o episcopado de D. Américo, só 
dois presbíeros reprovados em exame sinodal não foram colados nos respeivos 
benefícios: o P. Manuel dos Sanos Loureiro, que foi apresenado para São Pedro 
da Cova e reprovou duas vezes em 1878 e 1879; e o P. Anónio Auguso Tavares, 
que foi apresenado para São Tiago de Valadares e se suicidou em 1880, após 
reprovação no primeiro exame, como adiane veremos60.

Apesar dos resulados posiivos, as provas ambém causaram receios nos pres‑
bíeros, que umas vezes as adiavam e ouras arriscavam um pedido de dispensa. 
O caso mais explício regisado nas fones ocorreu no 2.º disrio da comarca 
de Sobreâmega em nais de 1872. Enquadrava‑se ceramene no ambiene de 
resisência aos exames para a concessão de licenças, a que já nos referimos para 
aquela época na mesma zona da diocese. Foi o caso do P. Ezequiel Cândido da
Cunha Boelho Galhano, pároco de São Salvador do Mone em Amarane desde 
1845, que aos 74 anos de idade se candidaara à paróquia de Jovim, invocando 
a baixa côngrua que recebia e a diculdade de suporar o clima mais frio do 
inerior. Como granjeara algumas amizades na cúria romana, aquando da sua 
esadia em Roma a parir de 1834, depois de er sido desiuído do seu benefício 
em Lisboa por razões políicas, o P. Ezequiel resolveu valer‑se dos présimos do 
núncio Oreglia para eviar o exame61. Não enconrámos a resposa de D. Américo 
ao pedido secundado pelo núncio, nem qualquer ouro documeno em que o 
prelado se rera ao P. Ezequiel. Apenas sabemos que o seu nome não gura enre 
os oio presbíeros que concorreram àquela paróquia e que se maneve em São 
Salvador do Mone aé à more em 187562. Assim, a er exisido, a resposa não 

59 Cf. AEP, livro 82; AEP, livro 90. Algumas noícias da imprensa ambém dão noa dos resulados de 
alguns exames: Exame Synodal. A Palavra. (27 de junho de 1874), p. 2; Exame Synodal. A Palavra. (25 de 
junho de 1879), p. 2; Concursos. O Primeiro de Janeiro. (4 de agoso de 1880), p. 1; Exames. O Primeiro 
de Janeiro. (6 de agoso de 1880), p. 2; Paço Espiscopal. O Primeiro de Janeiro. (7 de agoso de 1880), p. 2; 
Exame Synodal. O Primeiro de Janeiro. (8 de agoso de 1880), p. 1; Exames no Paço Episcopal. A Palavra. 
(8 de fevereiro de 1891), p. 2.
60 Cf. AEP, livro 82, 36r‑37r.
61 Cf. Cara do P. Ezequiel Cândido da Cunha Boelho Galhano ao núncio Oreglia, 13 de dezembro de 
1872, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 286d, fasc. 1, 307r‑308r; Cara do núncio Oreglia a D. Américo, 24 
de dezembro de 1872, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 286d, fasc. 1, 310r.
62 No exame sinodal dos candidaos à paróquia de Jovim, realizado enre 21 e 23 de julho de 1873, cou em 
primeiro lugar o P. Bernardo Vasconcelos Monerroso, que viria a ser apresenado pelo governo em 28 de 
agoso do mesmo ano. Cf. Termo do exame para o provimeno da paróquia de Jovim, 23 de julho de 1873, 
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foi favorável. Aliás, raando‑se dum concurso por provas públicas, o exame era 
exigido por lei. A siuação dos párocos colados era, com efeio, diferene da dos 
demais presbíeros, na medida em que, possuindo aqueles um benefício esável, 
não precisavam de se sujeiar à ransferência, se não se julgassem capazes de 
enfrenar a avaliação requerida para ouro com maiores exigências pasorais.

No acosumado acaameno governamenal das informações do bispo do 
Poro, houve uma exceção geradora dum ponual momeno enso, resolvido con‑
radioriamene em senido favorável ao prelado, sem que precisasse de recorrer 
à reprovação no exame sinodal. Ocorreu em ouubro de 1882 com a apresenação 
governamenal do P. Joaquim da Cosa Negrais, pároco de Sana Eulália de Eirol 
da exina diocese de Aveiro, para a paróquia de São Vicene de Louredo da dio‑
cese do Poro63. D. Américo inha‑se oposo à sua apresenação nas informações 
que remeera ao governo, invocando fala de bom procedimeno moral, de que 
inha conhecimeno por já er residido no Poro. A conança no respeio pelo 
seu parecer era grande, como denoa a surpresa com que recebeu aquela apresen‑
ação. Manifesou‑a no proeso enviado direamene ao presidene do conselho 
Fones Pereira de Melo, em derimeno do minisro dos negócios eclesiásicos 
Júlio de Vilhena:

“Tal nomeação Ex.mo Snr. é uma arona. Não olho para a minha dignidade de 
Cardeal e Bispo: não lembro 11 anos d’Episcopado durane os quaes jamais olvi‑
dei meus deveres para com o Governo: esqueço mesmo algum serviço que haja 
presado, e aé o ulimo e bem recene na execução da Bulla Ponicia sobre nova 
circumscripção das dioceses, pois que udo seria exigir consideração pessoal, e 
quero deixal‑a de pare. Colloco‑me na posição de um simples Vigario Geral da 
diocese, mas aucoridade ecclesiasica superior, e armo que nenhum acceiaria 
um al desaire, sob pena de não possuir o menor senimeno de decoro […].
Rogo a V. Ex.ª queira inerpôr seu valimeno para que o Ex.mo Minisro não 
insisa mas desisa de apresenar um Parocho conra minha consciencia, pois que 
armo a V. Ex.ª esa não se dobra, e no caso presene corro‑lhe as consequencias 
aé á ulima, mas cando rme no meu poso”64.

A veemência desa reação, ulrapassando o minisro, supunha anecedenes. 
D. Américo já no início daquele ano inha conversado com Júlio de Vilhena sobre 
oura apresenação paroquial, que se sucedera a uma informação sobre a fala de 

AEP, livro 90, 11v‑ 12v; Regiso de colação do P. Bernardo Vasconcelos Monerroso na paróquia de Jovim, 
23 de dezembro de 1873, AEP, livro 2, 6v‑7r; Colações e encomendações dos párocos de São Salvador do 
Mone, AEP, livro 351, 272; Colações e encomendações dos párocos de Jovim, AEP, livro 352, 145.
63 Cf. Decreo de apresenação do P. Joaquim da Cosa Negrais para a paróquia de São Vicene de Louredo, 
25 de ouubro de 1882. Diario do Governo. (27 de ouubro de 1882), p. 2681.
64 Cara de D. Américo a Fones Pereira de Melo, 31 de ouubro de 1882, AEP, livro 167, n. 98.
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ciência do presbíero. Na alura, o minisro argumenara que o parecer episcopal 
não excluíra deniivamene o candidao. D. Américo coneve qualquer oura 
reação, senindo‑se avisado para ser mais explício na recusa, como o foi na do 
P. Joaquim Negrais.

O carácer irrenunciável do parecer sobre o P. Negrais, reierado com clareza 
ao presidene do conselho, evidencia que D. Américo, ao senir os seus direios 
ameaçados, ambém sabia resisir, dirigindo‑se direamene ao cenro das decisões. 
Noe‑se ainda que a sua argumenação, não esquecendo os moivos pessoais que 
podia aduzir em seu favor, invocava sobreudo o seu minisério eclesial para con‑
esar e exigir que a apresenação fosse reconsiderada, mesmo depois de publicada 
no órgão ocial do governo. O presígio de D. Américo conseguiu que aquela 
apresenação fosse reirada pelo minisro Vilhena, não sem que mosrasse que o 
fazia precisamene pelos moivos pessoais e não pelos direios episcopais, como 
escreveu em cara a Fones Pereira de Melo, por ese remeida ao bispo do Poro:

“Para mosrar, porém, a S. Em.ª que a sua cara em nada alerou os meus seni‑
menos de consideração e esima pelos seus does e virudes, não duvido, pelo 
modo mais decoroso para mim e para os nossos amigos que parocinaram o 
despacho de que se raa, de combinar com elles a maneira de não desagradar a 
S. Em.ª. Iso porem, é necessario que se declare, unicamene pela consideração 
especial que o nobre prelado me em merecido aé aqui e sem duvida coninuará 
a merecer‑me pelos elevados does do seu espirio e pelas qualidades do seu 
viruoso caracer. […] Iso repio e repeirei mil vezes, se ano fôr necessario, 
não se enende com S. Em.ª, que pela consideração a que em direio esá fóra 
da jurisprudencia commum. Enende‑se com os ouros. Com o illusre Cardeal 
a dourina é oura: far‑se‑ha o que deseja pelo modo mais decoroso para S. Em.ª 
e para os ouros”65.

A inclusão da cara do minisro na resposa de Fones Pereira de Melo ao 
bispo não era uma incondência. Siuando a consideração para com D. Américo 
no domínio da exceção, aribuía ao seu minisro a formulação impliciamene 
parilhada do procedimeno comum para com o resane episcopado. A linha de 
auação geral omava, de faco, ouro caminho: as informações episcopais eram 
meramene consulivas, caso conrário limiariam o padroado régio; os párocos 
inham que ser escolhidos segundo a conança dos governos, em virude das suas 

65 Cara de Júlio de Vilhena a Fones Pereira de Melo, 7 de novembro de 1882, AEP, livro 167, n. 100. Cf. 
Cara de Fones Pereira de Melo a D. Américo, 8 de novembro de 1882, AEP, livro 167, n. 99. Em fevereiro 
seguine, Júlio de Vilhena defendeu no Parlameno que “a prerogaiva da coroa ‘não é apresenar candidaos 
que agradem á Sana Sé. Consise em propor e fazer aceiar candidaos que sejam do agrado e conança 
do governo’”, em Armando Sileno – A Prerogaiva da Corôa, na Apresenação dos Bispos, segundo o Snr. 
Julio de Vilhena. A Palavra. (13 de março de 1883), p. 1.
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aribuições civis; as pressões episcopais não esavam de acordo com a missão dos 
bispos e eram prejudiciais à Igreja.

O eor da cara do minisro colocava o bispo em siuação de embaraço: por 
um lado, esava diane dum aenado aos princípios elemenares de auonomia 
episcopal; por ouro, alcançara uma viória, fazendo recuar o governo numa deci‑
são omada e publicada, se bem que num regime de privilégio cerceador. Para 
não agudizar as relações com o minisro depois de er conseguido o que queria, 
promeeu ao presidene do conselho uma réplica direa àquelas declarações para 
depois da aleração efeiva do presbíero apresenado. Pelas fones consuladas e 
pelo carácer conciliaório de D. Américo, é provável que não a enha enviado. 
Não deixou, odavia, de manifesar claramene ao presidene do conselho que 
“pelo que respeia á cara do meu Ex.mo Minisro, cuja remessa muio agradeço, 
não a posso passar em silencio, porque infelismene esou em desacordo com 
odo o seu heor, excepo em um pono”66. O pono em causa dizia respeio às 
alusões do minisro aos louvores que anes inha dirigido ao bispo pela execução 
da circunscrição diocesana. D. Américo, no enano, não podia aceiar que esses 
elogios lhe limiassem a ação. Sublinhou, porano, a ambiguidade do conrase 
enre a disinção pessoal e o desrespeio pela sua missão eclesial, acrescenando: 
“Mas por isso mesmo que fui elevado ão alo, maior a queda que sori”67. Tinha 
sido por causa dessa missão que D. Américo anes se decidira a proesar.

Quando o bispo do Poro aposava nos exames sinodais para garanir a 
compeência dos seus pasores e a nomeação dos mais capazes e dignos, foi sur‑
preendido pelo suicídio dum examinando, que serviu de preexo para mais uma 
ofensiva à liberdade da Igreja.

3.2.2. Da contestação aos exames sinodais à defesa da liberdade da Igreja

A conesação liberal aos exames sinodais valeu‑se dum aconecimeno infeliz. 
Na manhã de 8 de agoso de 1880, o P. Anónio Auguso Tavares, de 55 anos de 
idade, pároco de Nossa Senhora da Assunção de Barcos em Lamego e candidao 
à paróquia de São Tiago de Valadares em Baião, serviu‑se dum revolver para pôr 
ermo à vida na rua Nova da Baalha, depois de er reprovado no exame sinodal. 
Socorrido e ransporado ao hospial, só resisiu aé à madrugada de 9 de agoso.

A more do P. Tavares consiuiu noícia do diário poruense O Primeiro de 
Janeiro dos dias 10 e 11. Junamene com a narração dos facos apurados, eviden‑
ciava reserva relaiva aos exames sinodais, remeidos ironicamene para o erreno 
da lua políica: “Aconselhamos a absenção dos ineresses poliicos, quaesquer 
que sejam, em presença dos ineresses espiriuaes da igreja; aconselhamos a 

66 Cara de D. Américo a Fones Pereira de Melo, 16 de novembro de 1882, AEP, livro 167, n. 101.
67 Cara de D. Américo a Fones Pereira de Melo, 16 de novembro de 1882, AEP, livro 167, n. 101.
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moderação diane dos cabellos brancos d’um sacerdoe respeiavel e respeiado”68. 
O aaque direo aos exames sinodais veio nos dias seguines:

“Resauram‑se os exames sinodaes para annullar as saluares disposições do 
decreo de 2 de janeiro de 1862, que o episcopado viu sempre com maus olhos. O 
bom pasor d’almas é‑o n’uma paroquia pequena e pobre, deixa de o ser quando 
o governo o apresena, sem audiencia e voo previo do respecivo prelado, n’uma 
paroquia mais rendosa. O exame sinodal é arma de resisencia e repressão. Agora 
fez um cadaver. Quanas vezes não erá feio aposaas e descrenes”69.

Negando aos prelados uma inervenção no processo de provimeno dos bene‑
fícios, o periódico pedia que, a erem de fazer‑se os exames para cumprimeno 
dos cânones, não passassem de mera formalidade sem exigência, de modo que 
os párocos não saíssem desacrediados pela sua ignorância, quando com as rans‑
ferências nada mudava no seu múnus, senão a renabilidade dos benefícios. A 
dissimulada comiseração converia o jornal em paladino do baixo clero na sua 
lua conra os ineresses opressores da hierarquia: “Nós somos pelos padres, pelos 
parocos, pelo chamado baixo clero, porque é a elles que o povo conhece como 
principaes inerprees e minisros da religião”70.

Podem quesionar‑se as razões pelas quais O Primeiro de Janeiro, um jornal 
poliicamene liberal, que habiualmene não enrava nas conrovérsias religiosas, 
decidiu avançar nese combae. Ao aproveiameno do suicídio do P. Tavares não 
erá sido esranha a chegada dos progressisas ao governo em junho de 1879. 
O jornal, que combaera o execuivo de Fones Pereira de Melo, alinhava agora 
com o de Anselmo Braamcamp. O novo cenário políico criara nalguns secores 
liberais expecaivas de radicalização da políica religiosa, que o caso do P. Tavares 
podia alimenar71.

A acomeida d’O Primeiro de Janeiro obeve reação n’A Palavra, que aé enão 
nada publicara sobre o assuno. Perane o aaque, decidiu garanir a “seriedade, 
probidade e recidão do Prelado do Poro e do corpo docene do seu Seminá‑
rio” e esclarecer a quesão, pelo recurso “á fone limpa para nos ineirarmos da 

68 Sobre o Caso do Suicidio. O Primeiro de Janeiro. (11 de agoso de 1880), p. 1. Cf. Suicidio d’Um Sacerdoe.  
O Primeiro de Janeiro. (10 de agoso de 1880), p. 1. O passo mais longo da noícia de 10 de janeiro clarica 
melhor a ideia que ranscrevemos no exo: “Não fala quem aribua o caso miserando da primeira e 
segunda reprovações a poliica. Não sabemos: repugna‑nos crer. O snr. cardeal bispo, D. Américo, pela sua 
illusração, pelo seu caracer e aé pela sua elevada jerarquia sacerdoal, esá nas condições de comprehen‑
der que o baculo se vilipendia, quando se convera em insrumeno de paixões menos nobres, como as 
que se debaem no erreno lodaceno dos paridos. Não erá descido a isso. Vedalh’o a purpura; vedalh’o 
sobreudo a missão evangelica”.
69 O Primeiro de Janeiro. (13 de agoso de 1880), p. 1.
70 O Primeiro de Janeiro. (14 de agoso de 1880), p. 1.
71 Cf. Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. IX.
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verdade”72. Ficava claro que o jornal procurara juno da cúria diocesana as infor‑
mações necessárias, que pudemos em pare conrmar pela consula do ermo de 
exame73.

Abero o concurso documenal para aquela paróquia em ouubro de 1877, 
o P.  Tavares foi apresenado pelo governo em 9 de maio de 1878. Procurou, 
em seguida, ober sem sucesso dispensa do exame sinodal. Foi enão adiando 
o pedido de exame, aé que o requereu em 12 de julho. Apesar dos dois meses 
de preparação que D. Américo lhe concedeu, o P. Tavares deu‑se por preparado 
logo em 22 de julho. Em 4 de agoso compareceu no paço episcopal para a prova 
escria, mas não se areveu a resolvê‑la. Depois de er demorado mais do que os 
padres examinados para ouras freguesias, enregou o exame, sem a homilia que 
devia preparar sobre Lc 22, 19, nem qualquer um dos rês casos de consciência 
resolvidos. Segundo apurou o jornal, apenas copiou para a folha o enunciado 
do primeiro caso. D. Américo decidiu admii‑lo a novo exame escrio no dia 6, 
ambém resolvido decienemene, e à prova oral no dia 7. Compunham o júri 
presidido pelo bispo, os professores Manuel Filipe Coelho, José Anónio Correia 
da Silva e José Domingues Mariz.

Narrando serenamene o curso dos aconecimenos e lamenando o suicídio, 
A Palavra ilibava compleamene o prelado e os examinadores, salienando que os 
exames eram públicos e os examinadores se mosravam habiualmene benignos. 
Procurava xar‑se nos limies esrios dum aconecimeno que, sendo de lamen‑
ar, não ulrapassava o facual. O Primeiro de Janeiro, conudo, não iniciara a 
polémica para aacar pessoalmene o bispo do Poro. O problema siuava‑se a um 
nível superior. Quesionava os exames sinodais, enquano insância de liberdade 
da Igreja e dos seus bispos no provimeno dos benefícios:

“Enreano, a quesão não se resringe, quano a nós, ao faco concreo do suici‑
dio d’um sacerdoe: é uma quesão vasissima, de largo alcance social e religioso, 
e, para mais, venilada desde ha seculos. Tem ou não o esado poruguez o direio 
d’apresenar os parocos nas dioceses do reino? Tem: a concordaa com a sana‑sé 
diz que sim. Não em: os meios obliquos, oruosos, que o episcopado em para 
illudir esse direio dizem que não. Na hipohese, no faco paricular do suicidio, 
que sinceramene deploramos, admiimos a isenção de culpa do prelado por‑
uense e a aenuane da boa inenção nos examinadores sinodaes. Na hese, na 
quesão geral da conveniencia e jusiça dos exames sinodaes, é que não podemos 
ser de ão facil accomodação. É de razão que odas as consciencias honradas, 

72 O Caso do Suicidio de Um Sacerdoe. A Palavra. (16 de agoso de 1880), p. 1. Os arigos em que A 
Palavra esclareceu o suicídio e a quesão dos exames sinodais numa primeira resposa a O Primeiro de 
Janeiro foram reunidos na primeira pare do opúsculo Os Exames Synodaes e os Protestos do Clero da 
Diocese do Porto. Poro: José Frucuoso da Fonseca, 1880, p. 3‑78.
73 Cf. Termo de exame para o provimeno de Saniago de Valadares, 7 de agoso de 1880, AEP, livro 90, 72r.
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vendo os cabellos brancos d’um soldado das legiões de Chriso ensopados em 
sangue, bradem com energia: Vêde senhores, a boa obra, a sana obra, do exces‑
sivo zelo pelas vossas prerogaivas!”74.

Conduzido o debae para o plano dos princípios, já não esava em causa a 
dureza dos exames, mas a própria exisência deles, enquano opressão de “um 
poder absoluo, que é conrario ao espirio e á lera das leis canonicas”75. O jor‑
nal denunciou, porano, a arbirariedade episcopal, aacando a consiuição e o 
funcionameno dos júris e apelando para a legislação ridenina, corroborada pela 
Consiuição diocesana. Segundo a sua argumenação, os exames eram sinodais 
só de nome, viso que os examinadores não eram submeidos à aprovação dos 
sínodos, que nem sequer se reuniam. Frisava, pois, o conrassenso enre o apelo 
dos bispos para Treno para exigirem os exames e o esquecimeno dele no ocane 
à obrigaoriedade dos sínodos. Quano ao funcionameno, quesionava o voo 
dos prelados nos exames sinodais. Queria reduzi‑lo apenas aos concursos por 
provas públicas, ainda assim despiciene num júri de rês elemenos, por não ser 
necessário o voo de qualidade que Treno lhes aribuía. Refugiando‑se ainda em 
Treno, acusava os bispos de quererem conhecer e avaliar os presbíeros aravés 
de exames, quando descuravam a deerminação conciliar das visias pasorais, 
em que melhor se conheciam as capacidades e o zelo pasoral dos párocos. 
Traava‑se, como é óbvio, duma argumenação que insrumenalizava o concí‑
lio às conclusões desejadas, invocando‑o para a sinodalidade da aprovação dos 
examinadores, as visias pasorais e os concursos por provas públicas, quando o 
problema do provimeno dos benefícios se colocava no concurso documenal, 
sem fundameno ridenino. Todos os argumenos serviam para reirar qual‑
quer inervenção aos bispos, inclusivamene os duma cera democracia eclesial 
concreizada nos sínodos, quando a verdadeira quesão convergia para a uela 
governamenal dos provimenos76.

À polémica desenvolvida pel’O Primeiro de Janeiro já não se podia responder 
só com os facos. A Palavra refuou, por isso, a argumenação, desenvolvendo 
alguns princípios: a legiimidade da renovação dos exames sinodais por oca‑
sião da mudança de benefício; a necessidade dos exames a parir do momeno 
em que odos os benefícios passaram a ser de apresenação régia e, porano, 
de padroado laical; a habiliação dos párocos em função de cada benefício; a 
exigência de auorização governamenal para a realização de sínodos diocesa‑
nos; a imporância da formação presbieral para enfrenar o mundo moderno. 

74 O Primeiro de Janeiro. (18 de agoso de 1880), p. 1.
75 O Primeiro de Janeiro. (18 de agoso de 1880), p. 1.
76 Cf. O Primeiro de Janeiro. (19 de janeiro de 1880), p. 1; (20 de janeiro de 1880), p. 1; (22 de janeiro de 
1880), p. 1; (24 de janeiro de 1880), p. 1.
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Junou‑lhes alguns esclarecimenos sobre os exames na diocese, garanindo que 
aí havia um equilíbrio enre exigência e caridade e que o bispo do Poro não 
voava nos exames, mesmo se as circunsâncias presenes podiam jusicar oura 
aiude. Eses esclarecimenos mosram como a redação d’A Palavra era próxima 
do prelado. Enquano a realização dos exames podia ser esemunhada por odos, 
a paricipação do prelado na voação só podia ser conhecida por via paricular, 
sendo provável que D. Américo enha auorizado a sua divulgação77.

A polémica prosseguiu ao longo das semanas seguines, em orno do decreo 
de 2 de janeiro de 1862. O Primeiro de Janeiro exigia que fosse aplicado sem 
exames sinodais, que não eram um recurso para a formação e avaliação do clero, 
“mas sim, e unicamene, um ardil de guerra, para resisir aos decreos, bons ou 
maus, dos poderes consiuidos”78. Apelava ainda aos bispos para que se servis‑
sem da sede parlamenar para se oporem às leis de que discordassem, em vez de 
usarem esraégias para as conornar. A Palavra, el à sua linha consiucional e 
ciene da inconsequência dum debae mais largo, não quesionou a legalidade do 
decreo e a sua aplicação, defendendo apenas a manuenção por pare dos bispos 
do direio de exame:

“Uma vez aceie o facto de ser hoje odo secular o padroado poruguez […], 
pela nossa pare não vêmos que o Decreo seja ani‑canonico nem aenaorio 
da jurisdicção dos Prelados. O governo, uzando da prerogaiva de padroeiro, 
apresena n’um benecio um Presbyero, e o Prelado examina se elle é idoneo 
para o benecio em que foi apresenado”79.

Ao mesmo empo que replicava eoricamene, A Palavra não deixava ambém 
deslocar deniivamene a polémica do plano facual, desiuindo de fundameno 
o seu início. Dando indícios de que a sua inervenção ivera alguma conceração 
com a cúria diocesana, mesmo se os dados divergem em pare dos que enconrá‑
mos nos ermos de exame, acrescenava:

“Não sabemos o que se passa pelas ouras dioceses; mas com respeio á nossa, 
os facos bebidos na mesma fone limpa, a que nos emos soccorrido, quando 

77 Cf. Exames Synodaes. A Palavra. (23 de agoso de 1880), p. 1; (24 de agoso de 1880), p. 1; (25 de agoso 
de 1880), p. 1; (26 de agoso de 1880), p. 1.
78 O Primeiro de Janeiro. (29 de agoso de 1880), p. 1. Cf. O Primeiro de Janeiro. (28 de agoso de 1880), 
p. 1; (9 de seembro de 1880), p. 1.
79 Exames Synodaes. A Palavra. (2 de seembro de 1880), p. 1. A Palavra não deixou, odavia, de mosrar 
reservas ao coneúdo do decreo, ao rmar que “se a quesão fosse de jure constituendo, alvez impugnasse‑
mos o decreo pelo lado da sua conveniencia”. A Palavra não subscrevia, de faco, convicamene o decreo. 
Preendia, odavia, maner a discussão denro do sisema consiucional vigene. Julgava, por isso, que, uma 
vez aprovado, lhe era devida obediência e que os exames sinodais, exigidos por Treno para os padroados 
seculares, garaniam a inervenção dos prelados no processo de provimeno.
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necessario, desde o principio d’esa quesão, provam ineiramene o conrario. 
Durane o governo do snr. D. Americo eem sido apresenados n’ese bispado 
50 Presbyeros por concurso documenal; d’eses foram 42 logo aprovados no 
primeiro exame; 8 caram esperados, mas 6 passaram no segundo, e odos, á 
excepção de 2, incluindo o infeliz Abbade Tavares, foram collados nos respecivos 
benecios”80.

Para além da proximidade do jornal ao bispo, eses dados ou os conidos 
nos ermos de exame mosram uma vez mais e provavam à oura pare que 
D. Américo não usava os exames sinodais como arma de arremesso conra os 
concursos documenais. As ressalvas aos nomes preendidos pelo governo eram 
manifesadas, como já dissemos, nos pareceres prévios à apresenação. O prelado 
não renunciava, odavia, aos exames que julgasse convenienes, porque lhe pro‑
porcionavam uma avaliação das apidões dum clero não sujeio a ouras provas. 
É possível admiir ambém que pudesse considerá‑los um recurso para qualquer 
desrespeio por aquilo que informara, sem que, odavia, o enha usado.

A dispua foi secundada pela mosra de apoios de ambas as pares. O Primeiro 
de Janeiro, no papel reclamado de defensor do clero subjugado pela opressão 
episcopal, foi o primeiro a razer às suas páginas alguns exos81. A parir de mea‑
dos de seembro, sucederam‑se durane dois meses n’A Palavra as subscrições do 
clero dos vários disrios eclesiásicos da diocese em apoio à posição do jornal e 
em comunhão com o bispo82. O Primeiro de Janeiro, amparado numa cara assi‑
nada por Um paroco de aldeia, não ardou a acusar esas manifesações de nova 
opressão, por erem sido conduzidas a parir da cúria diocesana, aonde os vigá‑
rios eriam sido chamados para serem insruídos no senido de promoverem as 
adesões: “Um abaixo assignado, enre os inferiores, enre os dependenes, enre os 
opprimidos, é udo o que veem oerecer em sua defeza nal!”83. O desmenido do 
cónego Correia da Silva foi publicado de imediao no mesmo jornal, garanindo 

80 Exames Synodaes. A Palavra. (2 de seembro de 1880), p. 1. A resposa do jornal caólico poruense 
coninuou sem argumenos novos por mais alguns números: Exames Synodaes. A Palavra. (10 de seembro 
de 1880), p. 1; (11 de seembro de 1880), p. 1; (13 de seembro de 1880), p. 1. Os dados do jornal revelam 
divergências com os que enconrámos nos ermos de exames. É, conudo, verdade que só dois dos presbí‑
eros reprovados não foram colados depois de novo exame.
81 Cf. A Quesão do Clero. O Primeiro de Janeiro. (25 de agoso de 1880), p. 1; (26 de agoso de 1880), p. 1; 
(14 de seembro de 1880), p. 1; (16 de seembro de 1880), p. 1; Os Exames Sinodaes. O Primeiro de Janeiro. 
(27 de agoso de 1880), p. 1; (1 de seembro de 1880), p. 1.
82 As subscrições publicadas n’A Palavra enre seembro e novembro de 1880 foram reunidas na segunda 
pare do opúsculo Os Exames Synodaes e os Protestos do Clero…, p. 81‑174.
83 Os Condemnados da Opinião Publica. O Primeiro de Janeiro. (19 de seembro de 1880), p. 1. Cf. A 
Quesão do Clero. O Primeiro de Janeiro. (16 de seembro de 1880), p. 1; (17 de seembro de 1880), p. 1; 
(21 de seembro de 1880), p. 1; Um Faco e Uma Perguna. O Primeiro de Janeiro. (23 de seembro de 1880), 
p. 1; Um Paroco não Proesane. O Primeiro de Janeiro. (25 de seembro de 1880), p. 1.
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em nome de D. Américo que nem dele nem da cúria saíra a menor insinuação. 
A expressão das subscrições pode, de faco, sugerir conceração, sendo, odavia, 
ambém plausível que a publicação das primeiras em seembro possa er desen‑
cadeado um movimeno mais esponâneo.

A Palavra não encerrara ainda o debae inaugurado com a conesação dos 
exames sinodais. Enquano as suas páginas se abriam às subscrições, a discus‑
são passava a ser assinada pelo conde de Samodães. Os moivos da inervenção 
do expoene máximo do movimeno caólico poruense foram evocados pouco 
depois na inrodução ao livro que coligia os seus arigos. Julgando que os escla‑
recimenos d’A Palavra deviam er basado para encerrar a quesão, vericara 
que O Primeiro de Janeiro “mudou diversas vezes de acica e desviando‑se a 
miudo do pono conroverido, enunciou proposições, que enho combaido oda 
a minha vida”84. Decidiu, pois, vir a público, não ano para dissecar a quesão 
esria dos exames sinodais, mas para se colocar no campo da liberdade da Igreja, 
para onde O Primeiro de Janeiro ransporara deniivamene o debae: “Nunca 
endo deixado de propugnar por essa liberdade, nunca me cançando o pulso 
escrevendo em seu favor, nem me enfraquecendo a voz fallando em sua defeza, 
eu era coerene com os meus princípios religiosos e políicos”85. Acolhendo a 
já conhecida compaibilidade enre liberalismo políico e caolicismo, colocava, 
odavia, sob um denominador comum “os secarios do liberalismo, os adepos do 
maçonismo, e os liberaes hypocrias ou absoluisas disfarçados”, odos propensos 
a “susenar a escravidão da Igreja”86.

Já no corpo das inervenções, noamos a mesma preocupação. Os exames 
sinodais não se siuavam no campo da oposição enre alo e baixo clero, habil‑
mene desmonada a parir da unidade do sacerdócio e da sua vinculação a 
Criso, nem se reduzia a uma discussão hermenêuica em orno da legislação 
canónica, universal ou diocesana, oda concorde com eles. Siuava‑se no âmbio 
da liberdade para a Igreja exercer a sua missão, viso que “a Egreja e os seus 
direios eram posos de lado”, aravés da “absorpção complea d’esse direio [de 
padroado] por um aco de poder execuivo, cuja legiimidade canonica é mais do 
que duvidosa”87. Nese quadro de resrição eclesial, gerado pela exclusividade do 

84 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. X.
85 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. XI. 
86 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. XI. Fiel às convicções que já lhe conhecemos, Samodães 
esava cero de que o liberalismo políico e a Igreja podiam enconrar‑se no erreno comum da liberdade, 
porque “quem é caholico não póde deixar de defender a acção livre da Egreja; quem não é caholico, mas 
liberal de convicção, não póde requerer excepções para a Egreja, quando reclama larguezas para as seias 
dissidenes, e ouras manifesações de liberdade de consciencia”.
87 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p.  10‑11; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, 
mas Insoluveis. A Palavra. (18 de seembro de 1880), p. 1. Para além de ciarmos os exos de Samodães 
a parir da recolha de arigos, fazemo‑lo ambém a parir d’A Palavra, de modo a evidenciar a evolução 
cronológica do debae.
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padroado régio, não podia residir nos exames sinodais, parco reduo da liberdade 
dos prelados, a raiz da opressão: “Por um abuso dos Prelados haverá um ceno 
d’elles praicados pelo governo; e a inervenção dos Prelados eviará nove injus‑
iças em dez casos”88. A solução das injusiças não incidia, pois, na renúncia dos 
bispos aos exames, mas na resiuição da liberdade à Igreja: 

“A quesão pois que se levanou não póde er conclusão, emquano que o Primeiro 
de Janeiro não pugnar aberamene pelas liberdades da Egreja. Se elle omar esse 
rumo e lograr que ellas se ornem uma realidade, cancellando‑se as disposições 
governaivas, que impedem o exercicio d’essas liberdades, enão odos os seus 
desejos serão saisfeios; os synodos se reunirão, os examinadores synodaes por 
elles carão aucorisados, e as decisões conciliares serão omadas em plena lega‑
lidade canonica”89.

O Primeiro de Janeiro ineiu enão a sua áica, acusando Samodães de sair 
dos limies esrios da discussão dos exames sinodais, de consagrar publica‑
mene o absoluismo episcopal e de parecer renunciar à compaibilidade enre o 
caolicismo e o regime liberal. Defendeu vigorosamene o padroado régio, cujo 
“processo é subordinado a formalidades e condições consignadas na lei”, e o con‑
curso documenal, que “impõe aos clerigos mais numerosas e aperadas provas 
do que as exigidas pelo Tridenino”90, favorecendo a compeência e a insrução 
dos presbíeros. Procurou ambém enumerar as consequências para a Igreja da 
liberdade reclamada pelo conde, evocando os efeios duma reirada da subvenção 
esaal: “Os snrs. Bispos façam o que lhes der na vonade, mas o esado deixará 
de lhes dar o mais pequeno auxilio. Liberdade e separação absolua. […] A egreja 
governe‑se como quizer, mas governe‑se ambem como pudér”91.

O conde de Samodães regressou precisamene ao campo da liberdade da Igreja, 
irreduível aos exames sinodais ou ao padroado régio, mas exensivo a odas as 
ouras áreas em que o Esado a manieara, nomeadamene à supressão das ordens 
religiosas e aos preconceios conra os jesuías: “Não racamos das parcialidades 
que dispuam a governação do Esado; mas não podemos prescindir da poliica 
geral, para apreciarmos a siuação, em que se acha a Egreja para com o Esado”92. 

88 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 18; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Insoluveis. A Palavra. (18 de seembro de 1880), p. 1.
89 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 27; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Insoluveis. A Palavra. (20 de seembro de 1880), p. 2.
90 Quesões mais Que Soluveis, Praicas. O Primeiro de Janeiro. (3 de ouubro de 1880), p. 1.
91 Quesões mais Que Soluveis, Praicas. O Primeiro de Janeiro. (7 de ouubro de 1880), p. 1.
92 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja, p.  37; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Imperinenes. A Palavra. (5 de ouubro de 1880), p. 1. O Primeiro de Janeiro acusara Samodães de fugir ao 
assuno, quando inha razido brevemene ao debae a quesão da vida religiosa, para ilusrar as limiações 
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Descendo ao padroado, deu cona que o padroeiro só usava de direio legíimo 
nos casos em que o fundou, apelidando apenas de legal o direio nos ouros casos, 
para indicar que esava na lei, mas sem fundameno jurídico ou moral. Indepen‑
denemene disso, o bispo possuía sempre o direio de exame93. Samodães eve 
ainda oporunidade de raar de várias quesões relaivas à liberdade da Igreja, 
como o foro eclesiásico, o recurso à coroa, a relação enre o episcopado e o clero, 
a inuilidade das inervenções parlamenares dos bispos e a desamorização ecle‑
siásica. Na sua argúcia, não perdeu a oporunidade para aproximar as posições 
do liberalismo radical das do absoluismo, mosrando como, sob a capa duma 
ofera de liberdade, era precisamene esa que perigava: “Assim mais uma vez
me vejo na necessidade de no justo meio defender‑me conra as exagerações dos 
adepos da monarchia absolua, e dos que seguem uma poliica muio opposa, 
conrmando‑se mais uma vez, que os exremos se ocam”94.

O Primeiro de Janeiro volou ainda à conrovérsia com um conjuno de arigos, 
em que remeia o regalismo para a época do absoluismo e defendia a colaboração 
e a harmonia enre a Igreja e o Esado, no quadro legislaivo vigene, que os 
bispos, a seu ver, não respeiavam, ao repeirem os exames sinodais perane um 
júri por eles nomeado95.

Samodães aceiou enão discorrer especicamene sobre os exames sinodais, 
armando que, se o governo chamou a si odas as apresenações, invocando 

que o Esado impusera à liberdade da Igreja. Sobre a vida religiosa, Samodães arma que “a proscripção em 
massa das ordens religiosas é uma violação do Evangelho, um aaque á Egreja, um aenado á liberdade” 
– Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 43; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Imperinenes. A Palavra. (6 de ouubro de 1880), p. 1.
93 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 63; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mais a 
Proposio. A Palavra. (18 de ouubro de 1880), p. 1. Mais adiane na conenda, Samodães volou ao assuno 
para claricar as suas armações sobre o padroado régio: “Não ha duvida, que eu fallei nos padroados, aes 
como o direio canonico os reconheceu, iso é aquelles que se baseiam na fundação, doação e conservação, 
mas não raei de elogial‑os nem aprecial‑os. Tambem fallei nos abusos da prerogaiva, mas não procurei 
impugnar‑lhe a legalidade acual. O que para mim é cero é que o direio do padroado é conferido, segundo 
principios assenados, pelo poder espiriual, e não pela essencia da magesade da soberania emporal. 
[…] Veio porem um dia em que o rei de Porugal disse – o unico padroeiro sou eu, não reconheço mais 
ninguem; e disse‑o não em virude de um acordo como o Primeiro de Janeiro ano deseja em udo, mas 
só e unicamene por aco seu, mou proprio; assim não pediu ampliação de jurisdicção a quem lhe havia 
concedido a que já inha mas apropriou‑se do que era de ourem, invadindo direios adquiridos, fundados 
no que legiima a propriedade. […] Creio que ha principios eernos de jusiça e moral, que não se pódem 
preerir ainda mesmo quando os ns são os mais elevados” – Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, 
p.  182‑183; Conde de Samodães – Quesões mais do Que Amigaveis, mas Obsoleas. A Palavra. (5 de 
novembro de 1880), p. 1.
94 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 91; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mais a 
Proposio. A Palavra. (14 de ouubro de 1880), p. 1. Samodães reagiu a uma ciação do seu oposior, que, 
apoiando‑se em Pio IX, criicava o silêncio dos bispos diane da siuação da Igreja em Porugal. Esa inha 
sido, de faco, uma acusação muio comum da imprensa miguelisa.
95 Cf. Nem Regalismo nem Ulramonanismo. O Primeiro de Janeiro. (10 de ouubro de 1880), p. 1; (9 de 
novembro de 1880), p. 1; (11 de novembro de 1880), p. 1.
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ineresse público, a Igreja chamava a si a colação e deerminava o seu modo, 
manendo‑se aliás no respeio pelos procedimenos canónicos. Disserou ambém 
sobre o papel dos exames no combae à inércia dos presbíeros e na aferição dos 
seus conhecimenos, sobreudo quando esranhos à diocese, viso que o bispo não 
sabe “se aquelle conhece a consiuição da nova diocese em que se vae nauralisar, 
e foi esa a hypohese, que se deu, no deploravel aconecimeno, que moivou 
esa discussão”96. A preferência dada pelo regime liberal ao concurso documenal 
fez com que os prelados se socorressem do exame sinodal, na medida em que a 
dignidade dos presbíeros não podia ser demonsrada apenas pelos documen‑
os inegranes do concurso. Esavam, conudo, no exercício mais legíimo dos 
seus direios, comprovado pela ciação das consiuições diocesanas de alguns 
bispados. Sobre a não convocação dos sínodos, que permiissem a escolha dos 
examinadores, Samodães insisia na ausência de liberdade para a sua realização, 
comprovada na recusa do beneplácio às consiuições do I concílio do Vaicano. 
Invocava, conudo, em favor da nomeação episcopal dos júris a própria lei civil, 
que deerminava para os exames por provas públicas a nomeação dos examina‑
dores pelos prelados. Segundo Treno, os examinadores eram os mesmos, inde‑
pendenemene do ipo de padroado exigir ou não concurso97.

Esclarecida a quesão dos exames sinodais, Samodães reomou o discurso 
sobre a liberdade da Igreja, esendendo‑a à decisão sobre o recruameno dos 
candidaos ao presbierado, à nomeação dos bispos, à comunicação deses com 
o papa, à organização da vida religiosa masculina e feminina e à ransmissão da 
dourina e moral caólicas. A liberdade concedida pelo Esado à Igreja não podia, 
porano, reduzir‑se ao alheameno governamenal do rubricismo liúrgico ou das 
proposições dogmáicas, ou seja do “modo como hão‑de fazer‑se as cerimonias 
da missa, a formula dos sacramenos, e a maneira como se farão os ducos com 
o huribulo”98. Ouras quesões seriam reomadas, em réplica a O Primeiro de 
Janeiro: o padroado régio, a formação do clero e a repeição dos exames sinodais, 
as limiações dos concursos documenais, os sínodos diocesanos como espaço 
de “assenimeno ás deliberações prelaicias” e não de repressão das “demasias 
episcopaes”99. Relaivamene aos concursos documenais, achava que colocavam 

96 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 116; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Escusadas. A Palavra. (20 de ouubro de 1880), p. 1. O P. Tavares vinha de oura diocese, no caso a de 
Lamego.
97 Cf. Decreo sobre os concursos para o provimeno das igrejas paroquiais, 9 de dezembro de 1862. In 
João M. Pacheco Teixeira Rebello – Collecção Completa…, vol. II, p. 62; Conde de Samodães – Liberdade 
da Egreja…, p. 135‑138; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas Escusadas. A Palavra. (28 de 
ouubro de 1880), p. 1.
98 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 157; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Vagas. A Palavra. (20 de ouubro de 1880), p. 1.
99 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 214; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas Repi‑
sadas. A Palavra. (11 de novembro de 1880), p. 1. Cf. Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 181‑197;  
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em igualdade de circunsâncias párocos mais e menos compeenes, deixando a 
escolha ao arbírio do governo e ao jogo de inuências políicas: “No minisério 
da jusiça o caso é dierene; ahi apparece sempre o proecor poderoso, o depu‑
ado do circulo, se é miniserial, e a vonade d’ese é quasi irresisivel”100. Nese 
enquadrameno, o conde enendia que o exame sinodal era o único correivo da 
injusiça e dos limies do concurso documenal.

A concluir a polémica, eve ainda oporunidade de fazer algumas consi‑
derações sobre a consiuição da Igreja, recusando o seu carácer democráico 
primiivo ou a absorção poserior de odos os poderes pelos bispos, na origem 
duma evolução reaiva para o absoluismo régio, na perspeiva d’O Primeiro de
Janeiro. Via anes a Igreja e o episcopado como víimas dos governos irânicos 
e despóicos, não reduzindo eses ao governo dum só, mas alargando‑o ambém 
ao de muios e apresenando como exemplo a primeira república francesa, que 
Porugal procurou imiar. Não preendia, porém, que se rompesse a colaboração 
enre a Igreja e o Esado, mas apenas susenar a liberdade eclesial conra as inge‑
rências governamenais e a limiação do inuxo da Igreja na sociedade, para que 
a conesação aos exames sinodais inha servido de preexo101.

Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas Obsoleas. A Palavra. (5 de novembro de 1880), p. 1‑2; 
(6 de novembro de 1880), p. 1.
100 Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 205; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, mas 
Repisadas. A Palavra. (9 de novembro de 1880), p. 1. O conde de Samodães paria do princípio que o exer‑
cício do minisério paroquial, a que se podia aceder por concurso por provas públicas para uma pequena 
paróquia quase sem preendenes, basava para colocar um presbíero em condições de concorrer por con‑
curso documenal. A lei, como vimos, esabelecia uma hierarquia de acesso aos concursos. Samodães inha, 
conudo, consciência das inuências políicas sobre eles, impossíveis de eviar sem inervenção episcopal.
101 Cf. Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 227‑275; Conde de Samodães – Quesões Amiga‑
veis, mas Que Precisam de Terminar. A Palavra. (16 de novembro de 1880), p. 1; (18 de novembro de 1880), 
p. 1; (19 de novembro de 1880), p. 1; Conde de Samodães – Quesões Amigaveis, por Appendice. A Palavra. 
(22 de novembro de 1880), p. 1‑2; (23 de novembro de 1880), p. 1. A polémica ainda foi prolongada pelos 
arigos de José Barboza Leão – Ezames Sinodais. O Primeiro de Janeiro. (13 de novembro de 1880), p. 1; 
(16 de novembro de 1880), p. 1; (17 de novembro de 1880), p. 1; (19 de novembro de 1880), p. 1; José 
Barboza Leão – A Igreja e o Esado. O Primeiro de Janeiro. (26 de novembro de 1880), p. 1; (27 de dezembro 
de 1880), p. 1; (30 de dezembro de 1880), p. 1. Samodães ambém lhes deu réplica anes de deixar cair a 
quesão: Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 277‑288; Conde de Samodães – Breve Resposa 
ao Arigo – a Igreja e o Esado – do Sr. Barbóza Lião. A Palavra. (1 de dezembro de 1880), p. 1. Num ouro 
senido foi o opúsculo do P. Anónio da Rocha Reis, pároco de Galegos. Recusou assinar o proeso do 
clero em favor d’A Palavra, sobreudo por rejeiar liminarmene o decreo de 2 de janeiro de 1862, quando 
A Palavra se conformava a legislação vigene. No respeio por aquela posição, Samodães ambém se lhe 
referiu no nal da sua coleânea, discuindo algumas das suas divergências e armando que não devia er 
ido escrúpulo de se associar aos signaários, “porque a simples leiura do seu opusculo revela que o seu 
voo, a sua opinião, as suas idêas esão em perfeia harmonia com as dourinas, susenadas na Palavra, 
ácerca do assumpo, e com as de odo o clero da nossa diocese, que unanime ou quasi unanimemene as 
perlhou, paeneando em publico a sua plena approvação aos acos do Em.mo Prelado quano á quesão 
debaida” – Conde de Samodães – Liberdade da Egreja…, p. 292. Cf. Anonio da Rocha Reis – Adhesão e 
não Adhesão ás Doutrinas da “Palavra” e do “Primeiro de Janeiro” ácerca dos Exames Synodaes. Penael: 
Typographia do “Penadelense”, 1880.
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Assim ndava uma polémica que o bispo do Poro não procurara. Tampouco 
a alimenou, deixando‑a seguir o seu curso, sem inervir direamene. As acusa‑
ções que O Primeiro de Janeiro lançara podiam assenar nouros prelados, que se 
servissem dos exames para garanir a sua liberdade. Não se cruzavam, porém, 
com a práica do bispo do Poro, que não recorreu aos exames para se opor às 
apresenações régias. A polémica empreendida pel’A Palavra e susenada pelo 
conde de Samodães eve, porém, o condão de claricar posições, denunciar con‑
radições e unir expressamene o presbiério diocesano em orno do seu bispo e 
do ideário do jornal caólico. Independenemene das acusações duma unanimi‑
dade conduzida, que foi desmenida e de que não enconrámos ouros indícios, 
não duvidamos que os padres se preferiam nas mãos do bispo, que governava 
a diocese com jusiça e vericalidade e se empenhava na insrução do clero, do 
que ao sabor das arbirariedades políicas. Foi ainda o zelo pela Igreja diocesana 
e pela dignicação dos seus pasores a moverem‑no numa inensa aividade 
disciplinadora.

4. A ação disciplinadora do prelado

A formação dos candidaos ao presbierado e os exames para a concessão 
de licenças e para o provimeno de benefícios anunciavam uma nova geração de 
presbíeros e garaniam alguma preparação aos já ordenados. D. Américo mos‑
rou‑se, porém, sempre muio aeno à regularidade de vida e cosumes do clero, 
garanida aravés do discernimeno prévio às nomeações e duma vigilane ação 
disciplinar. Noámo‑la a propósio das obrigações corais do prior de Cedofeia e 
dum conjuno de aspeos ransversais ao clero diocesano, como a residência nos 
benefícios, a regularidade do regiso paroquial, o alheameno dos compromissos 
políicos e a inegridade de vida de acordo com as exigências do minisério.

4.1. As obrigações corais do prior de Cedofeia

A Insigne e Real Colegiada de São Marinho de Cedofeia resisira à lei de 16 
de junho de 1848, que exinguiu as colegiadas abandonadas pelos beneciados 
por fala de rendimenos e suprimiu as que inham menos de see beneciados ou 
não asseguravam um rendimeno mínimo anual de 80$000 réis a cada um, reor‑
ganizando as resanes102. Foi organizada pela cara régia de 8 de novembro 1866. 

102 Cf. Lei relaiva à exinção, supressão e organização das colegiadas do reino, 16 de junho de 1848, in João 
M. Pacheco Teixeira Rebello – Collecção Completa…, vol. I, p. 191‑194. Com algumas exceções, a lei limi‑
ava a 11 os benefícios de cada colegiada e o rendimeno da sua fábrica não podia ulrapassar os 150$000 
réis. No caso das colegiadas insignes que ivessem maior rendimeno próprio, a doação da fábrica podia 
ascender aos 300$000 réis. A lei previa ambém que os bens e rendimenos das exinas, das suprimidas e 
dos benefícios vagos fossem encaminhados para a manuenção dos seminários e para o suseno do clero.
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Quano ao seu pessoal, a corporação consava “do parocho da freguezia com o 
iulo de D. Prior, e de oio beneciados dos quaes um erá o iulo de chanre e 
ouro de hesoureiro‑mór”103. Ao prior compeia a presidência da Colegiada. Do 
pono de visa económico, odos os bens, incluindo os da mesa prioral e do chan‑
re, passavam a esar subordinados a uma adminisração comum, exceuando a 
residência e a quina do pároco. Os rendimenos, subraídas as despesas adminis‑
raivas, eram divididos em 13 porções, duas para o presidene, uma e dois erços 
para o chanre, uma e um erço para o esoureiro‑mor, uma para cada um dos 
seis beneciados, uma para a fábrica e oura para o esoureiro‑menor. O excesso 
das porções, considerada a quoa máxima esabelecida pela cara, inha como 
desino o Seminário diocesano. Os beneciados eram considerados coadjuores 
do pároco e prior, segundo já deerminava a lei de 1848. A reforma, execuada no 
possível pela provisão episcopal de 12 de agoso seguine, cava em grande pare 
adiada, viso que as medidas relaivas à presidência e à disribuição dos bens da 
mesa prioral só seriam aplicadas após vacância e nova colação.

Já depois desa reorganização, a Colegiada de Cedofeia, al como odas as 
ouras, cou em esado de supressão pelo decreo de José Luciano de Casro de 1 
de dezembro de 1869, que encaminhava os seus bens para a susenação do culo 
e do clero. Resava, conudo, esperar que os benefícios vagassem por more ou 
por ransferência, não podendo nese úlimo caso ser recusados os benefícios de 
rendimeno igual ou superior. As colegiadas que inham sobrevivido à lei de 1848 
passaram, pois, a er exisência a prazo104.

Pela provisão de 12 de ouubro de 1877, na sequência duma poraria do 
mesmo mês, D. Américo reorganizou a adminisração da Colegiada de Cedo‑
feia, execuando sem limiações a cara régia de 1866 e indo ao enconro das 
necessidades do Seminário. A more do prior Francisco da Assunção Correia de 
Lacerda, em 1 de junho de 1877, ornara possível a redisribuição dos bens da 
mesa prioral105. Divididos os rendimenos pelas 13 porções previsas, o Seminário 
diocesano passava a usufruir de 70% dos rendimenos excedenes, enquano os 

103 Cara régia relaiva à organização da Colegiada de Cedofeia, 8 de novembro de 1866. In Anónio 
Alves Mendes da Silva Ribeiro – O Priorado de Cedofeita. Breves Considerações sobre o Ocio Capitular 
do Dom Prior. Poro: Typ. de Anonio José da Silva Teixeira, 1881, p. 114. Sobre a hisória da Colegiada de 
Cedofeia veja‑se Francisco Corrêa de Lacerda; Manoel Barbosa Leão – Historia da Antiquissima e Santa 
Igreja hoje Insigne Collegiada de S. Martinho de Cedofeita e da Origem e Natureza dos Seus Bens. Poro: 
Typographia de Anonio José da Silva Teixeira, 1871; Documentos Authenticos ácerca dos Dominios do D. 
Prior e Cabido da Insigne e Real Collegiada de S. Martinho de Cedofeita da Cidade do Porto Que Provam 
a Sua Origem de Doação Regia. Poro: Typographia de Anonio José da Silva, 1871; Lúcia Maria Cardoso 
Rosas – A Colegiada de S. Martinho de Cedofeita, s.l.: s.n., [1988].
104 Cf. Decreo relaivo à supressão das colegiadas do reino, 1 de dezembro de 1869, in João M. Pacheco 
Teixeira Rebello – Collecção Completa…, vol. I, p. 145.
105 Cf. Provisão de D. Américo relaiva a organização adminisraiva da Colegiada de Cedofeia, 12 de 
ouubro de 1877, in Anónio Alves Mendes da Silva Ribeiro – Priorado de Cedofeita…, p.  117‑119. A 
provisão ambém se enconra em AEP, livro 47, n. 272.
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ouros 30% eram disribuídos pelos beneciados, exceuando o prior e o esou‑
reiro‑menor por já erem ouras benesses. Eram ambém reencaminhados para 
o Seminário os rendimenos dos canonicaos vacanes, cujo provimeno esava 
impedido desde 1869. Os emolumenos decorrenes do exercício do minisério 
paroquial eram divididos em duas pares iguais, uma para o pároco e a oura 
para os beneciados, em virude da sua coparoqualidade. A reforma limiava os 
rendimenos do prior, melhorava os dos membros da Colegiada, mais sobrecar‑
regados à medida que vagavam os benefícios, e ajudava a equilibrar o orçameno 
do Seminário diocesano.

Já depois desa reforma, em 1878, o chanre da Colegiada, Anónio Maria 
Correia de Basos Pina, irmão do bispo de Coimbra, foi colado pároco de Cedo‑
feia, com o íulo de prior, depois de se er submeido a concurso documenal106. 
Depressa, porém, surgiram divergências do prior com a Colegiada decorrenes da 
reorganização anecedene. Reclamando do bispo o respeio pelos seus legíimos 
direios, rejeiava a residência coral, porque incompaível com a paroquialidade. 
D. Américo decidiu enão ouvir a Colegiada, de modo a salvaguardar “a boa 
harmonia e regularidade do serviço, e mais que udo a garanir os legiimos ine‑
resses do Seminario ão sabia e previdenemene aendidos pelo Governo de Sua
Magesade”107. A quoa a enregar ao Seminário ainda não inha sido saldada, 
ceramene em resulado das divergências que enreano eclodiram no seio da 
Colegiada.

A siuação agravou‑se em fevereiro/março de 1880, quando D. Américo se 
enconrava em Roma para receber o chapéu cardinalício. O prior Anónio Basos 
Pina informou em 27 de fevereiro de 1880 o governador diocesano João Álvares 
de Moura que omara a decisão de não mais se sujeiar às obrigações corais. Álva‑
res de Moura inicialmene adiou a resposa, esperando pela chegada do bispo. 
Como soube enreano pela Colegiada que o urno do prior se iniciava em 7 de 
março, ordenou a Basos Pina que coninuasse “a assegurar as semanas do seu 
urno aé que D. Américo possa omar uma decisão deniiva”108. O prior não 

106 Vejam‑se a cara régia de apresenação e os regisos de colação e posse de Anónio Maria Correia de 
Basos Pina em AEP, livro 2, 9v‑10r; AEP, livro 65, 199‑209; Anónio Alves Mendes da Silva Ribeiro – 
Priorado de Cedofeita…, p. 107‑112. Depois de er sido apresenado pelo governo em 27 de junho e colado 
em 26 de dezembro de 1878, omou posse em 5 de janeiro de 1879. O ermo de posse ambém se enconra 
em Arquivo Paroquial de Cedofeia, Colegiada de São Marinho de Cedofeia, Livro Que Ha de Servir dos 
Assentos das Posses dos Reverendos D. Prior, Dignidades, e Conegos de Cedofeita, 72r‑73v.
107 Cara de D. Américo ao esoureiro‑mor da Colegiada de Cedofeia, 2 de julho de 1879, AEP, livro 538, 
n. 534. Cf. Cara de D. Américo ao arciprese da Colegiada de Cedofeia, 17 de junho de 1879, AEP, livro 
538, n. 531. Em 2 de julho de 1879, D. Américo ambém escreveu ao prior a exigir a presação de conas 
relaivamene ao subsídio ao Seminário, segundo a provisão de 1877, como se pode ver em AEP, livro 52, 
n. 543.
108 Cara do governador do bispado João Álvares de Moura ao prior de Cedofeia, 5 de março de 1880, 
AEP, livro 52, n. 579.





ADÉLIO FERNANDO ABREU

esava, odavia, disposo a acaar aquelas ordens, invocando que a missa coral 
colidia com a sua obrigação de celebrar a missa paroquial. Requeria, por isso, 
que o governador ordenasse que um dos membros da Colegiada o subsiuísse na 
missa do coro. Álvares de Moura, conudo, não cedeu, porque “não é da minha 
compeencia prover á subsiuição de que se raca, mas perence a V. S.ª fazel‑o 
n’uma ou n’oura das suas Missas, pelo modo que melhor enender, como aé 
agora em feio”109.

As resisências maniveram‑se aé ouubro, sem que Basos Pina concordasse 
com o serviço de urno, porque convico de que o prior nunca fora beneciado da 
Colegiada, e sem que a corporação ivesse convergido para uma solução inerna. 
Enreano, o conio ransbordara para a opinião pública, viso que algumas 
vezes, ano ao domingo como à semana, não houve missa de coro, endo sido a 
fala impuada publicamene pelo arciprese ao prior110. Foi nese conexo que, 
a pedido de ambas as pares, o bispo decidiu inervir por uma longa provisão, 
que evocava a hisória da corporação e decidia sobre a siuação presene. Não só 
se valia da sua auoridade para sanar a divergência, como fundamenava a deci‑
são pelo “exame da naureza dos benecios d’esa collegiada, assim do D. prior 
como dos ouros, e quer nos empos aneriores, quer nos de hoje”111. D. Américo, 
invocando alguns documenos anigos e a práxis secular da Colegiada, recordava 
que a corporação, presidida pelo prior, sempre eve a seu cargo simulaneamene 
o minisério paroquial e coral. O minisério paroquial compeia direamene 
ao prior, que era o pároco in actu, o qual conava com os ouros beneciários 
como copárocos in habitu, ou seja como coadjuores ou auxiliares. O minisério 
coral compeia a odos os capiulares, incluindo o prior, disribuídos segundo as 
semanas do ano. Cabia‑lhes, segundo o dever de residência formal, “o serviço 
eecivo feio pelo proprio e não por subsiuos sómene”112. Depois de analisar 
a evolução hisórica da Colegiada e a sua siuação coeva, o prelado pronunciou‑se 
juridicamene sobre a alegada incompaibilidade enre o múnus paroquial e coral 
do prior: a incompaibilidade só se vericava enre benefícios de diferenes igre‑
jas, que exigissem ambos residência, ou enre benefícios da mesma igreja, se da 
mesma naureza ou semelhanes. No caso do prior de Cedofeia, esas siuações 
não se vericavam, nem a cara régia de 1866 inha separado os dois minisérios, 
impondo‑lhe exclusivamene o primeiro. Segundo D. Américo,

109 Cara do governador do bispado João Álvares de Moura ao prior de Cedofeia, 6 de março de 1880, 
AEP, livro 52, n. 581.
110 Cf. Anónio Alves Mendes da Silva Ribeiro – Priorado de Cedofeita…, p. 15.
111 Provisão de D. Américo relaiva ao conio na Colegiada de Cedofeia, 23 de ouubro de 1880.  
O Commercio do Porto. (24 de novembro de 1880), p. 1. A provisão ambém se enconra em AEP, livro 
49, n. 396. Cf. Cara de D. Américo ao prior de Cedofeia, 22 de ouubro de 1880, AEP, livro 52, n. 608; 
Anónio Alves Mendes da Silva Ribeiro – Priorado de Cedofeita…, 121‑128.
112 Provisão de D. Américo relaiva ao conio na Colegiada de Cedofeia, 23 de ouubro de 1880, 1.
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“O padroeiro eve em visa unicamene fazer nova disribuição dos rendimenos 
da collegiada, para acabar com a excessiva doação ou congrua da meza prioral, 
para conemplar e remunerar condignamene os conegos odos, incluindo o D. 
prior; e, enm, para doar o remanescene ao Seminario Diocesano”113.

A referida cara declarava que o pároco era o prior e presidene da Colegiada, 
com obrigações reais, a quem eram, por isso, arbiradas duas porções de rendi‑
menos, uma residência e uma quina. No parecer do bispo, se a inenção régia 
fosse apenas a de lhe aribuir o múnus paroquial, não permiiria que a côngrua 
suplanasse em muio a previsa para os párocos, nem admiiria para a quina um 
esauo disino do dos passais. Reconhecia que houve priores que nos empos 
anigos não iveram residência formal, ou seja, com serviço efeivo. Não admiia, 
porém, que al viesse a aconecer no presene, pois o não cumprimeno do dever 
de residência conduziria à dispensa do serviço paroquial.

Para resolver a quesão da sobreposição dos dois minisérios do prior, D. Amé‑
rico socorreu‑se de vários comenários da legislação ridenina e da jurisprudên‑
cia poserior. Deerminou, assim, que os beneciados, para além das obrigações 
corais, ivessem a obrigação de auxiliar o pároco quando ese requeresse. O prior, 
por seu lado, em virude do múnus paroquial, esava dispensado da presença no 
coro, mas não do serviço por urno nas semanas que lhe coubessem. Nesse caso, 
colidindo a missa do coro com a missa paroquial, deveria celebrar a primeira e 
depuar a segunda num dos coadjuores que, sob pena de desobediência ao bispo, 
a não podia recusar. D. Américo procurou, pois, resolver o conio, impondo ao 
prior o serviço de urno e aos beneciados a sua subsiuição na missa paroquial 
e nouros serviços.

Após a provisão episcopal, o cónego Alves Mendes, que anes publicara vários 
arigos na imprensa favoráveis ao prior, decidiu exarar o seu parecer no opúsculo 
O Priorado de Cedofeita. Defendia a separação oal ao longo da hisória enre o 
prior e a Colegiada, compeindo ao primeiro a paroquialidade e à segunda o culo 
divino. Relaivamene ao presene, referia que “não endo o D. Prior de Cedofeia 
sido nomeado e insiuido conego; mas sim, endo sido exclusivamene nomeado, 
collado e empossado parocho, como veremos; é evidenissimo que, ão sómene, 
em direios e deveres de parocho”114. Alves Mendes socorreu‑se ambém da 
hisória da Colegiada e dos documenos recenes, nomeadamene dos ermos de 
colação e posse, em que noava ambiguidades, para conesar a provisão episcopal. 

113 Provisão de D. Américo relaiva ao conio na Colegiada de Cedofeia, 23 de ouubro de 1880, 1.
114 Anónio Alves Mendes da Silva Ribeiro – Priorado de Cedofeita…, p. 31. Cf. Anonio Alves Mendes 
Ribeiro – Collegiada de Cedofeia. O Commercio do Porto. (17 de ouubro de 1880), p. 2; (20 de ouubro de 
1880), p. 2; (22 de ouubro de 1880), p. 2; (24 de ouubro de 1880), p. 2; Anónio Maria Correia de Baso 
Pina – Collegiada de Cedofeia. O Commercio do Porto. (21 de ouubro de 1880), p. 2; João Anónio Pino 
Guimarães – Collegiada de Cedofeia. O Commercio do Porto. (23 de ouubro de 1880), p. 2.
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Para ele, o prior como membro e presidene da Colegiada era uma criação da 
cara régia de 1866: “Logo a cara organica é a que dá a qualidade de conego ao  
D. Prior de Cedofeia, que o eminenissimo diocesano insiuiu, collou e empos‑
sou parocho”115. Discordando ambém da redisribuição de rendimenos que 
colocava Basos Pina numa siuação económica muio desfavorável relaivamene 
aos priores aneriores, mas não aos párocos coeâneos, Alves Mendes defendia 
que não lhe fosse exigido o pagameno da coparoquialidade aos beneciados. A 
decisão de D. Américo sobre as obrigações corais de Basos Pina só se jusicava, 
segundo ele, pela procura duma solução equiaiva que agradasse aos benecia‑
dos e ao prior, mediane a imposição do serviço de urno e a dispensa do serviço
de coro respeivamene. Prescindia, conudo, dos princípios do direio.

Em defesa de Basos Pina ambém se pronunciou o cónego conimbricense 
Anónio Xavier de Sousa Moneiro, para quem o prior, além de pároco, era 
ainda uma dignidade, mas separada do Cabido da Colegiada. Aribuía a preensa 
inclusão à cara régia de 1866, com o objeivo de acabar com a doação da mesa 
prioral e favorecer o Seminário. Acrediava, porém, que, se o prior inenasse 
ações judiciais nos ribunais civis conra a Colegiada e o Seminário, poderia ver 
os seus bens e rendimenos resiuídos, já que a regulamenação de D. Américo 
era subsequene ao decreo de 1 de dezembro de 1869, que exinguia odas as 
colegiadas. A concluir, sancionou a recusa do serviço coral pelo prior, responsabi‑
lizou os cónegos pelas missas em fala e observou que D. Américo não podia por 
auoridade ordinária impor naquele momeno o serviço coral ao prior, porque 
não consava na fundação do benefício116.

Não cabe aqui uma avaliação dealhada da fundamenação hisórico‑canónica 
da exclusão ou inclusão do prior na Colegiada. O modo como ambas as pares 
enconraram argumenos favoráveis revela pelo menos que a siuação não era 
clara. Parece, conudo, mais claro que o prior, perencendo ou não à Colegiada, 
não presidia aneriormene à missa coral. A própria cara régia, adiando a exe‑
cução das suas disposições, não só quano à disribuição dos rendimenos do 
prior, mas ambém quando à presidência da Colegiada, faz supor uma mudança 
de direio ou de faco no desempenho do prior relaivamene ao que vigorava. 
Há, conudo, algumas observações a fazer quano à discussão em curso. Por um 
lado, a reforma operada pelo bispo em 1877 correspondia às deerminações civis 
de 1866, reieradas pelo governo após a more do prior. O espírio conciliaó‑
rio de D. Américo levou‑o a execuar uma reorganização com que globalmene 
concordava, ano mais que favorecia o sempre difícil equilíbrio orçamenal do 
Seminário, aravés da redisribuição dos bens da mesa prioral. Diga‑se, conudo, 

115 Anónio Alves Mendes da Silva Ribeiro – Priorado de Cedofeita…, p. 45.
116 Cf. Anónio Xavier de Sousa Moneiro – Questão de Cedofeita. Observações Canonico‑Juridicas á Provi‑
são do Em.º Cardeal Bispo do Porto […]. Coimbra: Imprensa da Universidade, 1881.
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que não era apenas ese o desejo do bispo, caso conrário não eria deixado 30% 
dos rendimenos excedenes aos beneciados, quando a cara régia lhe permi‑
ia encaminhar para o Seminário a oalidade. Por ouro lado, às ambiguidades 
hisórico‑canónicas referidas, junava‑se um quadro jurídico governamenal 
conradiório e desfavorável a uma solução ransparene. A cara régia de 1866 
enendia o novo prior como presidene e membro da Colegiada e o decreo de 
1869, proibindo odos os provimenos nas colegiadas, não parecia consenir ese 
provimeno, mesmo sendo Basos Pina já chanre dela. Ambas as conradições se 
reeiram nos ermos de colação e de posse, que Basos Pina assinou. O ermo 
de colação como pároco aribui‑lhe o íulo de prior e presidene da Colegiada. 
O ermo de omada de posse, por seu lado, regisa simulaneamene que o repre‑
senane do bispo lhe deu posse como pároco com o íulo de prior e presidene 
da Colegiada e que esa lhe deu posse do priorado, sua principal dignidade. Cero 
é que a reorganização operada por D. Américo no seguimeno da cara régia de 
1866 foi anerior à apresenação de Basos Pina e que, enendido o priorado como 
dignidade da Colegiada, dicilmene o prior podia ser dispensado de odas as 
obrigações. É nese enquadrameno que se compreende a decisão episcopal de 
1880, segundo a qual o prior, enquano pároco, foi dispensado da sua presença 
no coro, mas não do seu serviço por urno. D. Américo, porém, não anecipara a 
siuação e não fez acompanhar a provisão de 1877 sobre a adminisração e disri‑
buição dos bens da fundamenação e regulamenação das obrigações capiulares, 
de modo a eviar o conio.

A auoridade episcopal conseguiu sanar a pendência e maner o prior no seu 
duplo minisério aé 1884. Em julho desse ano, porém, devido a doença pulmonar, 
obeve licença para se ausenar por seis meses, esabelecendo‑se em Carregosa, 
sua erra naal117. As fones que reunimos não nos permiem esabelecer uma rela‑
ção direa enre esa ausência e o conio de 1879/80. Os quaro anos decorridos 
esbaem‑na e os pareceres médicos que Basos Pina junou ao pedido de dispensa 
de residência dirigido ao papa em 1887 conrmavam a doença. Nesse pedido, 
conudo, recordava que as doenças inham sido “aggravadas com o peso d’uma 
parochialidade de 20 mil almas aproximadamene, anexa á Dignidade de Dom 
Prior, e com o desempenho ambém d’algumas obrigações choraes a que egual‑
mene era obrigado”118. Cero é que o prolongameno da ausência fez com que D. 
Américo requeresse a claricação do caso, cujo desenvolvimeno só conhecemos 

117 Cf. Provisão do governador do bispado Torcao Soares da Moa concedendo licença ao pároco de Cedo‑
feia para se ausenar, 14 de julho de 1884, AEP, livro 295, n. 520; Parochia de Cedofeia. A Palavra. (18 
de julho de 1884), p. 3. Para subsiuir Basos Pina, foi nomeado o arciprese da Colegiada, João Anónio 
Pino Guimarães.
118 Cara do prior de Cedofeia a Leão XIII, 30 de seembro de 1887, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 315, 
fasc. 3, 79r. Os pareceres médicos, junamene com oura documenação sobre o caso, enconram‑se em 
ASV, Segreeria di Sao, Epoca Moderna, ano 1888, rubr. 250, 188r‑121v.
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pelo relao do prior. Segundo ele, foi chamado ao Tribunal Eclesiásico, endo os 
médicos designados por ese conrmado a doença. A decisão foi, conudo, no 
senido de que “eu podia ir para Cedofeia fazer algum serviço e ir omar algumas 
aguas no empo proprio, ou volar para os ares e socego do campo”119.

D. Américo prorrogou‑lhe, porém, a licença por alguns meses, na evenuali‑
dade dele decidir recorrer para a Sana Sé, a quem compeia uma dispensa deni‑
iva. Obida a permissão governamenal, Basos Pina fez o pedido a Leão XIII em 
30 de seembro de 1887, mas a concessão apenas por um ano não saisfez os seus 
desejos. O breve sem limiação de empo seria, porém, alcançado no ano seguine, 
depois do bispo de Coimbra se er ineressado pelo caso juno do núncio. A julgar
pelas caras de D. Manuel Basos Pina e do cardeal Rampolla, D. Américo esava 
de acordo com o breve deniivo, ano em 1887 como em 1888120. Como não 
esava nas suas mãos a resolução deniiva da pendência, insinuara mesmo uma 
decisão romana que permiisse sanar a ausência do prior. Discordava, odavia, da 
não residência à margem da legislação canónica, ele que sempre se empenhou na 
sua observância e na xação dos presbíeros aos seus benefícios.

4.2. O dever de residência dos párocos

A residência do clero nos benefícios paroquiais foi ao longo da hisória uma 
condição de bom serviço pasoral às comunidades e, quando descurada, objeo 
de impulsos de reforma, como o que emergiu do concílio de Treno. O quadro 
eclesial da segunda meade do século XIX não enconrava, porém, no Poro como 
primeira demanda a residência dos presbíeros. Os conformismos e desenconros 
com a políica regalisa liberal e os esforços de regeneração religiosa a parir dos 
dinamismos associaivos adquiriram ceramene maior relevo. O zelo ridenino 
ecoava, conudo, na aenção de alguns bispos porugueses, que procuravam que 
os presbíeros não abandonassem demoradamene e sem jusicação a parcela do 
povo de Deus que lhes fora conada. Ouros, porém, delegavam o pasoreio da 
sua grei, como o bispo de Bragança José Maria Carvalho Márens, que se maneve 
em Lisboa por razões de saúde, ou o vigário capiular de Elvas, que, sendo pro‑
fessor em Coimbra, deixava nessa época a diocese a cargo de ouro presbíero121.

119 Cara do prior de Cedofeia a Leão XIII, 30 de seembro de 1887, 79v.
120 Cf. Poraria do Minisério dos Negócios Eclesiásicos e de Jusiça, 16 de seembro de 1887, ASV, Arch. 
Nunz. Lisbona, caixa 315, fasc. 3, 87r; Cara do prior de Cedofeia a Leão XIII, 30 de seembro de 1887, 79r‑
81v; Cara do núncio Vannuelli ao cardeal Rampolla, 24 de ouubro de 1887, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, 
caixa 315, fasc. 3, 69r; Cara de D. Américo ao prior de Cedofeia, 27 de dezembro de 1887, AEP, livro 
54, n. 929; Cara de D. Manuel Correia de Basos Pina ao núncio Vannuelli, 16 de novembro de 1888, 
ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 315, fasc. 3, 87r; Cara do cardeal Rampolla ao núncio Vannuelli, 14 de 
dezembro de 1888, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 315, fasc. 3, 90r‑90v.
121 Cf. Cara do núncio Masella ao cardeal Jacobini, 20 de março de 1881, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 
296, fasc. 1, 225v.
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D. Américo permaneceu habiualmene na sua diocese. É cero que no início 
de cada ano se demorava algum empo em Lisboa nos rabalhos da Câmara dos 
Pares, na condição de bispo porucalense, e que a parir dos anos 80 começou a 
rumar a Vizela durane um mês enre maio e junho, para que as águas ermais 
lhe revigorassem a saúde. O resane empo era enregue ao governo pasoral da 
diocese, enre o Poro e Maosinhos. Conudo, mesmo durane os períodos de 
ausência maninha uma inensa aividade episolar com o seu secreário, como 
provam as caras auógrafas conservadas na biblioeca do Seminário Maior do 
Poro, relaivas ao período de 1874 a 1883122.

Enquano pasoreou a diocese, D. Américo procurou que os seus padres 
residissem nas paróquias em que inham sido colados. Adsrios esavelmene a 
um benefício, os colados por vezes ousavam deixá‑los enregues a um coadjuor, 
a quem pagavam pelo serviço pasoral presado123. Os encomendados, de nomea‑
ção ransiória e renovada anualmene, não se enconravam em condições de 
correrem os mesmos riscos. O serviço prolongado dos colados exigia, no enano, 
a saída por algum empo, para cuidarem da saúde, mais débil com o avançar da 
idade, com algum descurameno do imediao regresso. Concedendo auorização 
para a ausência jusicada, D. Américo procurava que os prazos fossem cum‑
pridos, para eviar o prejuízo dos éis e o recurso a sanções canónicas. Esava 
ambém aeno para que a invocação de doença não fosse apenas uma esraégia 
para conseguir a dispensa de residência, exigindo a jusicação do pedido em 
processo canónico124.

Às vezes era o próprio bispo a esforçar‑se por reunir as melhores condições 
para a ausência dum pároco. Assim aconeceu com o de São José de Godim em 
1878/79, depois de ese er pedido um encomendado, para se poder ausenar e 
raar da doença. Conhecendo as razões do presbíero, D. Américo quis resolver 
de ouro modo o problema, viso que um encomendado eria direio a dois erços 
da côngrua paroquial, cando o colado em difícil siuação económica. Escreveu 
enão ao vigário da vara, para que o ajudasse a descobrir um presbíero disposo 

122 Cf. BSMP, Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos; Anónio Ferreira Pino – In Memoriam no 
Primeiro Centenário do Nascimento do Senhor Cardial D. Américo Bispo do Porto. Poro: Tipograa Pôro 
Médico, 1930, p. 81‑88. Foi nese período secreário paricular de D. Américo o P. José Anónio Correia da 
Silva, cónego da sé do Poro a parir de 1878. As caras em causa foram obidas da família do desinaário 
pelo cónego Ferreira Pino.
123 Cf. Cara de D. Américo ao P. José Anónio Correia da Silva, 2 de fevereiro de 1874, BSMP, Cartas do 
Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 5.
124 Veja‑se a ese propósio o ocorrido com o P. João Anónio Aires de Madureira, pároco colado de Sana 
Maria do Olival. Como inha jusicado o pedido de ausência por doença em processo canónico, D. Amé‑
rico, emendo ausências coninuadas, mandou inimar o pároco a residir e a não se ausenar mais do que 
permiia a Consiuição diocesana. Cf. Decreo de D. Américo relaivo à ausência do pároco de Sana Maria 
do Olival, 7 de julho de 1879, AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre 
Penas, Advertências e Censuras a Clérigos (1872‑1889).
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para a subsiuição durane uns meses e indicando dois nomes que já inha em 
visa. Não sendo possível enconrar quem zesse o serviço de livre vonade, a 
nomeação ocial recaiu sobre um dos que anes inham sido indicados ao vigário, 
com a colaboração do ouro, ambos inimados a aceiar sob ameaça de suspensão, 
porque “é um escandalo deixar um Parocho morrer de doença, endo na fregue‑
zia dous Presbyeros occupados em adminisrar fazendas e de erceiros”125. Ao 
empenho numa solução benévola para o pároco de Godim, seguiu‑se a resolução 
pela via ocial, penalizando precisamene aqueles que não quiseram aderir de boa 
vonade à proposa episcopal. Nese como nouros casos, D. Américo inha feio o 
possível para eviar a coação, lembrando aos padres que não deviam er em cona 
a própria comodidade, mas o bem espiriual dos éis.

Não sendo demasiado frequenes, as inervenções relaivas à residência dos 
beneciados aravessaram o episcopado de D. Américo no Poro. Alguns meses 
depois de chegar à diocese, deparou‑se com a ausência prolongada do pároco 
colado de Sana Maria de Azurara, José Maria Rebelo de Almeida. Fora‑lhe con‑
cedida, em maio de 1871, auorização de seis meses, sem que a sua passagem 
rouxesse a hora do regresso. A parir de abril, sucederam‑se as inimações para 
que volasse à paróquia126. Siuação idênica, mas mais prolongada, ocorria com 
o P. Amaro Alves Fernandes, pároco de São Miguel de Lobrigos, ausene da paró‑
quia com auorização episcopal desde 1863 e sem qualquer ineresse em volar e 
usufruir dos seus rendimenos. Aendendo às circunsâncias, D. Américo insisiu 
para que pedisse a resignação127.

As ausências, porém, ocorriam nouros casos sem a auorização do prelado 
e com o recurso a esraégias para o iludir. Foi o caso do P. Manuel Leandro 
Cardoso da Cruz, pároco colado de Sedielos, que, depois de lhe er sido recusada 
permissão, deixou a paróquia aos cuidados do coadjuor em janeiro de 1877. O 
bispo inimou‑o a regressar ainda nesse ano, sob ameaça de perda do benefício. 

125 Cara de D. Américo ao cónego José Anónio Correia da Silva, 17 de fevereiro de 1879, BSMP, Cartas 
do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 91. Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de 
Sobreâmega, 5 de dezembro de 1878, AEP, livro 52, n. 508; Cara de D. Américo ao pároco de São José 
de Godim, 24 de dezembro de 1878, AEP, livro 52, n. 511; Cara do governador do bispado João Álvares 
de Moura ao pároco de Godim, 15 de fevereiro de 1879, AEP, livro 52, n. 525; Cara do governador do 
bispado João Álvares de Moura ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega, 24 de fevereiro de 1879, 
AEP, livro 52, n. 527; Cara de D. Américo ao cónego José Anónio Correia da Silva, 17 de março de 1879, 
BSMP, Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 98; Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º 
disrio de Penael, 13 de agoso de 1879, AEP, livro 52, n. 549.
126 Cf. Decreo de D. Américo relaivo à ausência do pároco de Sana Maria de Azurara, 8 de abril de 1872, 
AEP, livro 311, n. 34; Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio da Maia, 8 de abril de 1872, 
AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre Penas, Advertências e Censuras 
a Clérigos (1872‑1889).
127 Cf. Caras de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio de Sobreâmega, 30 de março e 27 de abril 
de 1872, livro 135, n. 41.52; Aceiação da resignação do pároco de Lobrigos por D. Américo, 22 de maio 
de 1872, AEP, livro 135, n. 58.
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Os efeios da medida, porém, duraram pouco. Manendo‑se o problema em mea‑
dos de 1879, D. Américo serviu‑se do coadjuor, P. Luís Auguso da Encarnação, 
para conrolar o pároco, pedindo‑lhe que aesasse de dois em dois meses sob 
jurameno o número de dias de ausência. O pároco eve enreano um compor‑
ameno que desagradou profundamene ao bispo, ao enar ludibriar a vigilância 
diocesana, assinando documenos paroquiais com daa em que esava ausene. 
D. Américo decreou‑lhe, por isso, uma suspensão ipso facto para a próxima vez 
que se ausenasse por mais de dois dias, com a consequene enrega da paroquia‑
lidade ao coadjuor. Não sabemos se chegou a incorrer nela. O problema acabou, 
conudo, por se resolver em ouubro, com a resignação do P. Manuel Leandro e a 
nomeação do P. Luís Auguso como encomendado128.

Ouros casos se deram de conguração semelhane. Eses, porém, ilusram 
a compreensão da dispensa emporária pelo prelado, quando valiam as razões, 
e sobreudo o empenho rme no regresso ou na renúncia aos benefícios, se não 
fosse respeiado o dever de residência.

4.3. O encargo do regiso paroquial

As obrigações do clero na elaboração de regisos paroquiais, provenienes da 
legislação ridenina, foram corroboradas pela legislação poruguesa oiocenisa, 
na linha do ideário liberal de funcionarização do clero, a quem compeia arefas 
de serviço público, não só nese âmbio, mas ambém no do conaco, informa‑
ção, morigeração e recenseameno das populações129. O regiso civil coincidia 
assim com o canónico, pelo menos aé 1878, alura em que foi criado um regiso 
paralelo, apenas para os caólicos não romanos. A primeira regulação liberal do 
regiso paroquial ocorreu pelo decreo de 19 de agoso de 1859, que conemplava 
o regiso de nascimenos, casamenos, óbios e reconhecimeno e legiimação dos 
lhos. Para além dos elemenos consiuivos dos ermos, o decreo previa que 
odos os regisos fossem feios em duplicado para que um exemplar dos livros no 

128 Cf. Decreo de D. Américo relaivo à ausência do pároco de Sedielos, 11 de seembro de 1877, AEP, 
livro 47, n. 261; Decreo de D. Américo relaivo à ausência do pároco de Sedielos, 18 de agoso de 1879, 
AEP, livro 49, n. 345; Decreo de D. Américo suspendendo o pároco de Sedielos na próxima ausência, 8 
de seembro de 1879, AEP, livro 49, n. 348; Decreo de D. Américo encomendando a paróquia de Sedielos 
ao P. Luís Auguso da Incarnação, 9 de ouubro de 1879, AEP, livro 49, n. 351. A documenação relaiva à 
ausência do pároco de Sedielos ambém se enconra em AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, 
Cópia de Decretos sôbre Penas, Advertências e Censuras a Clérigos (1872‑1889). Semelhane adverência de 
privação do benefício foi lançada ao pároco de Medim, nese caso com o prazo de 10 dias para o regresso. 
Cf. Decreo de D. Américo relaivo à ausência do pároco de Medim, 13 de novembro de 1877, AEP, livro 
47, n. 274.
129 Veja‑se a ese propósio a circular de D. Américo aos párocos sobre o inquério e recenseameno da 
população agrícola e pecuária, 6 de dezembro de 1887, AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, 
Cópia de Provisões Várias. 
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m do ano rumasse à cúria diocesana. Compeia ese envio ao vigário da vara, 
depois de nos dois primeiros meses do ano er percorrido as paróquias da sua 
circunscrição para vericar o esado do regiso. Os livros enviados eram ainda 
submeidos à aprovação do provisor ou do vigário geral. Os párocos ambém 
esavam obrigados a fazer chegar à cúria diocesana um mapa esaísico com 
alguns dados dos livros, que depois era enviado ao Minisério dos Negócios Ecle‑
siásicos e de Jusiça. As falhas na elaboração do regiso paroquial eram punidas 
por lei130. A legislação poruguesa sobre o regiso paroquial foi revisa em 1862 e 
publicada no decreo de 2 de abril. Ese, aumenando a minúcia das indicações e 
fornecendo os modelos necessários, não alerava demasiado a praxe em uso no 
que diz respeio aos duplicados ou aos mapas. Os vigários passavam, conudo, 
a er cinco meses para a vericação do regiso paroquial do ano anerior, não 
referindo a lei a necessidade de visiarem as paróquias131.

A inquieação de D. Américo com o rigor do regiso paroquial pode ser es‑
emunhada em múlipla correspondência de resposa às consulas sobre o modo 
de o fazer ou às informações de lacunas. Ao primeiro caso perence uma cara 
em que diz que

“Na regularidade do regiso parochial vae grande ineresse para a Igreja, para o 
Esado e para os parochianos, sorendo eses graves prejuizos quando, ao reque‑
rerem as ceridões de sua jusiça, ou não apparecem os respecivos ermos, ou 
eses se acham irregulares”132.

Em causa esava a resisência do pároco de São Mamede de Vila Chã a enviar 
os livros ao vigário, invocando a obrigação do mesmo se deslocar à paróquia, 
segundo a deerminação do decreo de 1859. D. Américo inerpreou enão o 
decreo de 1862, segundo o uso correne na diocese, armando que o mesmo não 
impunha a obrigação de visia, mas maninha a do exame dos livros, cando, por 
isso, os párocos obrigados a fazerem‑nos chegar aos vigários. Noa‑se pela rans‑
crição, que o empenho do bispo na regularidade dos regisos paroquiais decorria 
paricularmene do serviço público presado pelos párocos, com que concordava. 
Fiel à harmonia enre a Igreja e o Esado, D. Américo procurava que o bom 

130 Cf. Decreo de regulação do regiso paroquial, 19 de março de 1859. In João M. Pacheco Teixeira 
Rebello – Collecção Completa…, vol. I, p. 366‑371.
131 Cf. Decreo de regulação do regiso paroquial, 2 de abril de 1862. In João M. Pacheco Teixeira Rebello 
– Collecção Completa…, vol. II, p. 39‑50.
132 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio da Maia, 30 de maio de 1876, AEP, livro 53, 
n. 392.





O CLERO PORTUCALENSE NO EPISCOPADO DO CARDEAL D. AMÉRICO (1871-1899): …

desempenho desa arefa não conrmasse as perspeivas dos que advogavam a 
separação enre o regiso canónico e o civil133.

Os copiadores de correspondência do Arquivo Episcopal do Poro esemu‑
nham‑nos numerosas inervenções correivas, que só podemos ilusrar generi‑
camene. As siuações variavam, desde os erros nalguns dados do regiso, aé à 
inexisência dos livros preenchidos durane vários anos, passando pelas falhas no 
envio dos livros para a cúria diocesana, às vezes indiciadoras de problemas mais 
graves. As irregularidades jusicavam‑se habiualmene pela incúria, ignorân‑
cia, doença ou idade avançada dos párocos. As soluções enconradas pelo bispo 
ambém dependiam dos casos: as adverências aos párocos em fala aravés dos 
vigários da vara; a aceiação de coadjuores ou a nomeação de encomendados 
para as paróquias cujos colados, pela idade ou doença, já não esavam capazes 
de cumprir ese dever; a exoneração de encomendados, responsabilizando os 
seguines pela normalização do regiso. D. Américo recorreu ambém a algumas 
medidas prevenivas, escrevendo, classicando e elogiando os párocos que cum‑
priam bem a arefa134.

Quando omava conhecimeno de irregularidades ou da inexisência dos 
livros de regiso, normalmene aravés do novo pároco, D. Américo inha por 
cosume publicar uma provisão que deerminava o prazo e o modo de regulari‑
zação. Mandava‑lhe exorar os éis, em cujas casas ivessem ocorrido baismos, 
casamenos ou óbios nos anos em causa, a comparecerem com duas esemu‑
nhas, para presarem depoimeno sob jurameno. As declarações recolhidas 
deviam depois ser lançadas no livro respeivo e assinadas pelo ineressado, pelo 
pároco e por duas esemunhas. Os livros seguiam enão os râmies habiuais: a 
aprovação do vigário e o envio dum exemplar para a cúria. Como o serviço era 
habiualmene realizado pelo novo pároco, que não inha obrigações de regiso 
para os anos aneriores, punha‑se o problema da remuneração por aquele serviço 
suplemenar. D. Américo diligenciava enão juno do governador civil para que 

133 Cf. Cara de D. Américo ao pároco de Sano André de Medim, 27 de dezembro de 1873, AEP, livro 
135, n. 216.
134 Cf. Circular aos párocos que inham bom desempenho no regiso paroquial, 27 de novembro de 1875, 
AEP, livro 53, n. 361; Decreo circular de D. Américo aos vigários da vara sobre as paróquias com regiso 
em fala, 7 de janeiro de 1876, AEP, livro 47; Decreo de D. Américo sobre a vericação do regiso paroquial 
de Grijó, 15 de junho de 1877, AEP, livro 47, n. 251; Decreo de D. Américo relaivo à sindicância ordenada 
ao pároco de Sana Marinha de Avanca, 14 de ouubro de 1898, AEP, livro 292, n. 1182. Em 1876 havia 
28 paróquias com livros em fala na cúria diocesana. Para além dos casos acima narrados, houve ouros 
casos singulares, como a falsicação de assenos em Salvador do Mone ou a recusa da enrega dos livros 
pelo pároco de São João de Loureiro, depois de os er levado para a prisão. Cf. Decreo de D. Américo de 
suspensão do pároco de Salvador do Mone, 23 de maio de 1873, AEP, livro 311, n. 100; Cara de D. Amé‑
rico ao vigário da vara do 4.º disrio da Feira sobre o regiso paroquial de São João de Loureiro, 3 de maio 
de 1876, AEP, livro 53, n. 382. O decreo anes referido ambém se enconra em AEP, Decretos, Provisões, 
Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre Penas, Advertências e Censuras a Clérigos (1872‑1889).
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a côngrua anerior ainda não paga fosse reida, de modo a poder remunerar o 
serviço exraordinário, logo que erminado135.

O sisema de colação esável dos presbíeros nas paróquias, de onde só saíam 
por candidaura pessoal a novo benefício, por renúncia ou exoneração poserior a 
um processo e por more, favorecia que no ermo da vida pudesse haver lacunas 
sérias no desempenho pasoral. Acresciam as siuações de desmazelo ou incúria 
dos párocos capazes. D. Américo eseve, pois, aeno às evidências do regiso 
paroquial, prevenindo e punindo as deciências e empenhando‑se na sua recu‑
peração. Anal via no regiso paroquial um barómero do zelo adminisraivo e 
pasoral dos párocos e na sua regularidade uma armação da imporância social 
da Igreja e do bom cumprimeno dos deveres cívicos do clero. Aliás, se lhe encon‑
rámos algum lameno pelo faco de o minisério pasoral poder ser desviruado 
ou sobrecarregado por algum funcionalismo subalerno a que os párocos esavam 
sujeios, nunca se siuou no âmbio do regiso paroquial, que D. Américo omava 
como dever e expressão do presígio social da Igreja136.

4.4. Os compromissos políicos do clero

O ajusameno de D. Américo ao quadro regalisa, a sua obediência às leis do 
Esado e o zelo para que o clero cumprisse os deveres cívicos, evidenciado no que 
se refere ao regiso paroquial ou à informação das populações, não se confundiam 
com nenhuma opção políico‑paridária concrea. É conhecida a sua proximidade 
aos ideais consiucionais. Não, porém, qualquer liação paridária, como denoa 
aliás a boa relação insiucional que maneve com os governos regeneradores e 
progressisas. A aiude de D. Américo foi muio diferene da do bispo de Viseu 
Anónio Alves Marins, líder do parido reformisa e empenhado na vida políica 
poruguesa, com cargos de governação. O bispo do Poro, se bem que limiado 

135 Cf. Provisão de D. Américo para regularizar o regiso paroquial de Frende, 6 de março de 1872, AEP, 
livro 311, n. 28; Provisão de D. Américo para regularizar o regiso paroquial de São Tomé de Covelas, 5 
de janeiro de 1875, AEP, livro 47, n. 152; Provisão de D. Américo para regularizar o regiso paroquial de 
São Pedro de Ferreira, 20 de julho de 1875; Provisão de D. Américo para regularizar o regiso paroquial 
de Sana Maria de Azurara, 5 de seembro de 1878, AEP, livro 49, n. 307; Provisão de D. Américo para 
regularizar o regiso paroquial de São Pedro de Agrela, 30 de abril de 1878, AEP, livro 49, n. 577; Caras 
de D. Américo ao governador civil do Poro sobre a regularização do regiso paroquial de Sana Maria de 
Azurara, 28 de julho de 1878, 2 e 21 de abril de 1880, AEP, livro 538, n. 476.595.604; Cara de D. Américo 
ao governador civil do Poro sobre a regularização do regiso paroquial de São Pedro de Agrela, 22 de abril 
de 1880, AEP, livro 538, n. 605; Caras de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Sobreâmega 
sobre a regularização do regiso paroquial em Soalhães, 5 e 16 de março de 1881, AEP, livro 52, n. 639, 641;
136 Cf. Cara de D. Américo ao governador civil de Aveiro, 23 de fevereiro de 1897, AEP, livro 147, n. 1492. 
D. Américo dirigiu um lameno do género ao governador civil de Aveiro, depois dese se queixar do 
incumprimeno por alguns párocos de Caselo de Paiva das insruções do adminisrador do concelho. 
Defendeu, conudo, os dios párocos, referindo ao governador que eles não eram obrigados a cumprir o 
que não lhes chegava por via eclesial.
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pela dependência eclesial do Esado, comungava do ideário consiucional preva‑
lene no movimeno caólico poruense, que não sujeiava os ineresses religiosos 
às opções políicas, nem vinculava o caolicismo a nenhuma forma concrea de 
governo.

As frauras resulanes das opções políicas ambém se reeiram no clero. 
À dicoomia enre miguelisas e liberais que aravessou a sociedade poruguesa 
a parir dos anos 30, junaram‑se as disinas liações no inerior do liberalismo. 
Os diferenes paridos inham odo o ineresse em razer o clero às suas hoses 
e simpaias, dado o seu inuxo social sobre as populações e a sua inervenção 
no processo eleioral, realizado em grande pare nas igrejas. Esa ambiguidade 
políico‑religiosa, os círculos locais de inuência, a decisão do poder civil quano 
às nomeações e arbirameno das côngruas e o próprio faco de o clero ser objeo 
das medidas governamenais complicavam o disanciameno dos padres dos 
meandros da políica e a sua dedicação exclusiva à missão pasoral137.

Não foram muios os casos de inervenção do prelado em siuações de com‑
promisso políico dos presbíeros. Chegam, conudo, para evidenciar o modo 
como D. Américo enendia o posicionameno dos párocos e como esava aeno 
àqueles que confundiam a missão pasoral com a de agenes eleiorais138. A ese 
respeio revela‑se elucidaiva uma cara enviada ao P. Manuel dos Sanos Lou‑
reiro, pároco de São João de Ver, no seguimeno duma queixa do presidene da 
Câmara da Feira. Da cara depreende‑se que, no conexo das eleições municipais, 
o presbíero elogiou publicamene na igreja o donaivo dum candidao, enquano 
censurou a ausência de similar generosidade por pare de ouro, como forma de 
induzir o voo dos éis. Comenando já a cara de jusicação, que lhe fora reme‑
ida pelo P. Loureiro, e louvando o seu zelo nas quesões espiriuais, recomendava 
neuralidade e independência quano à políica:

“Nenhum homem é perfeio, é verdade; muio, porém, seria para desejar que 
cada sacerdoe, conscio da sua dignidade, se absivesse sempre dos acos que o 
podem compromeer direca ou indirecamene, embora elles sejam permiidos 
a seculares. Enre esses acos considero como um dos que mais prejudicão o 
characer sacerdoal, e ainda mais o parochial, a inervenção nas conendas poli‑
icas eleioraes; muio desejára, pois, que cada presbiero, usando do seu direio 
de cidadão com o seu voo conforme em consciencia enendesse, a esse aco 

137 Veja‑se a ese propósio o quadro raçado pelo núncio Masella a que nos referimos no pono 1 dese 
esudo.
138 Cf. Cara de D. Américo ao P. José Anónio Correia da Silva, 23 de fevereiro de 1874, BSMP, Cartas do 
Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 9.
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limiasse o seu proceder, e não rebaixasse a sua dignidade consiuindo‑se agene 
eleioral a favor de qualquer parido”139.

D. Américo recusava ainda que o seu silêncio na ocasião das eleições pudesse 
ser inerpreado como uma aprovação ácia da inervenção dos padres. Desmon‑
ava ambém os argumenos jusicaivos do pároco, que disinguia o indivíduo 
em si mesmo do indivíduo enquano invesido da função de presidene da Câmara 
e dizia apenas querer ofendê‑lo ao nível paricular em desagravo de ofensas 
recebidas. Depois de armar a difícil separação enre o cargo e o indivíduo, o 
bispo pergunou ao P. Loureiro se esaria disposo a aceiar que um paroquiano o 
insulasse como paricular e o respeiasse como pároco. Para D. Américo, “nem o 
pulpio, nem a cadeira parochial são lugares para desaronas, nem desarona se 
casa com o espirio sacerdoal ou do minisro de Criso”140. O pároco devia deixar 
aqueles compromissos e afronas, para se empenhar na sua missão religiosa:

“V. S.ª recebeo de Deus como minisro de Chriso, recebeo da Igreja como 
parocho o poder de apascenar esses eis na dourina da fé e na de moral; em 
obrigação de os ensinar, e de lhes minisrar udo quando perence á religião. 
Não consa que faça pare do ensino a recomendação de candidaos a cargos 
de eleição, nem do miniserio ecclesiasico a disribuição de lisas com os seus 
nomes. É, pois, muio e muio merioria para V. S.ª a opposição que enconra ao 
cumprir os deveres da sua missão de parocho; é‑lhe, porém, impuavel e oca á 
sua responsabilidade odo o desaeco proveniene do exercicio de funções que 
lhe não compeem. A desculpa, por ano, oerecida como jusicação poderá 
ser presene a ourem que não ao prelado; ese não póde nem quer vêr em V. 
S.ª senão um parocho, e conclue exhorando‑o a que não seja senão parocho”141.

Nesa cara, escria ainda na fase inicial do seu episcopado, D. Américo pro‑
meia para mais arde uma inervenção, dirigida a odo o clero, sobre a indepen‑
dência políica dos padres. Não a realizou, odavia. Maneve, porém, o seu modo 
de enender a quesão. Após a nova circunscrição de 1882, chegou a pensar numa 
uniformização da divisão eclesiásica com a civil. Depressa, porém, descobriu dois 
inconvenienes. O primeiro era de menor mona e resulava do faco de o cargo de 
vigário da vara não esar adsrio ao pároco do cenro da divisão adminisraiva. 
Para a sua escolha conava apenas a conança que o bispo nele deposiava. O 

139 Cara de D. Américo ao pároco de São João de Ver, 2 de dezembro de 1873, AEP, livro 135, n. 209.  
Cf. Caras de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio da Feira, 12 de novembro e 2 de dezembro de 
1873, AEP, livro 135, n. 201, 211.
140 Cara de D. Américo ao pároco de São João de Ver, 2 de dezembro de 1873, n. 209.
141 Cara de D. Américo ao pároco de São João de Ver, 2 de dezembro de 1873, n. 209.
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segundo, mais imporane, radicava na necessidade de liberar os vigários dos 
consrangimenos da políica municipal: “O que eu mais receio é augmenar cada 
vez mais o grande mal da inuencia poliica e submeer á pressão d’ella o Vigario 
da Vara, quando em cada concelho haja um só”142.

Já em 1890, o bispo do Poro inerveio juno do pároco de Vilar do Paraíso, 
repreendendo‑o por er omado posição nas luas paridárias: “Sobe ainda de 
pono o meu desgoso ao vêr que o Parocho, deixando o seu pono de minisro 
de paz, se colloca com a mais censuravel parcialidade quasi a capianear ou pelo 
menos a favorecer um dos paridos”143. Como o compromisso políico do padre 
inha acenuado a divisão paroquial e ameaçado conios nas próprias manifes‑
ações religiosas, D. Américo pedia‑lhe que se mosrasse “um pasor d’almas e 
não um caudilho poliico, para dissuadir seus parochianos de qualquer aco que 
promova e alimene discordias, para insar com elles com espirio evangelico a 
que convivam em paz e harmonia”144.

As inervenções do prelado porucalense evidenciam, pois, a defesa da inde‑
pendência e da neuralidade presbieral diane das forças políicas em confrono. 
Os padres apenas deviam paricipar nas eleições com o seu voo pessoal e secreo, 
renunciando a qualquer ação explícia ou dissimulada de campanha eleioral. O 
quadro de dependência das esruuras eclesiais relaivamene ao Esado, o calor 
das dispuas eleiorais e as frauras políicas subsisenes na sociedade oiocenisa 
não favoreciam, odavia, a aplicação dos princípios armados.

4.5. A vida moral dos presbíeros

A formação inelecual e a inegridade de vida compunham o perl reque‑
rido por D. Américo aos presbíeros. Assim o assinalou em várias inervenções e 
documenos relaivos ao Seminário diocesano e à avaliação dos padres. Deviam 
er, segundo ele, o conhecimeno necessário para desempenhar o minisério, 
ser cumpridores dos deveres e das arefas que lhes compeiam e levar uma vida 
digna do carácer de que se enconravam invesidos. As inervenções episcopais 
referenes à sua vida moral enconram jusicação na exigência de inegridade, 
de que alguns se desviavam.

Esas medidas disciplinares, não esgoando ceramene as irregularidades 
presbierais, ambém não auorizam uma exensão generalizada dos problemas 
idenicados ao conjuno do presbiério. Lembram siuações de frequência, gravi‑
dade e reincidência variável com que o bispo se debaeu, dependenes ambém das 
informações que lhe chegavam. Aparecem em número reduzido alguns casos de 

142 Cara de D. Américo ao arciprese de Barrosas, 3 de novembro de 1882, AEP, livro 52, n. 714.
143 Cara de D. Américo ao pároco de Vilar do Paraíso, 28 de agoso de 1890, AEP, livro 54, n. 1083.
144 Cara de D. Américo ao pároco de Vilar do Paraíso, 28 de agoso de 1890, n. 1083.
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apego ao dinheiro ou de negócios incompaíveis com o minisério, como o negó‑
cio de gado nas feiras145. Com pouca expressão ambém se enconram abusos de 
álcool, que D. Américo adveriu e puniu, de modo a eviar o escândalo. A embria‑
guez reierada era moivo de suspensão, aé que houvesse sinal de emenda146. Mais 
frequenes foram, conudo, os casos de envolvimeno de presbíeros em processos 
judiciais civis e sobreudo de incumprimeno do celibao.

A sujeição a processos judiciais nos ribunais civis, habiualmene por ofensas 
físicas ou verbais, ambém consiuía moivo para a suspensão do exercício de 
ordens, quando a reincidência das acusações fazia admiir a sua veracidade. O 
bispo jusicava o recurso à suspensão ad cautelam, num momeno em que as
acusações ainda não esavam provadas,

“Por duas razões principaes, sendo uma o decoro da Igreja, que muio soreria 
se um seu Minisro exercesse em publico acos religiosos, esando publicamene 
infamado; e a oura a necessidade de obsar á coninuação ou repeição do mal 
ou prejuizo causado por esse Minisro se a accusação é verdadeira”147.

No caso dos processos judiciais em curso pesava sobreudo a primeira razão. 
As repercussões das acusações nas comunidades e o carácer público dos pro‑
cessos aconselhavam o afasameno dos padres, porque esava em causa a dig‑
nidade no exercício do minisério. Na hora de jusicar a suspensão do P.  José 

145 Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio de Penael, 11 de seembro de 1872, AEP, 
livro 167, n. 49; Circular de D. Américo aos párocos da cidade, 1 de fevereiro de 1873, AEP, livro 135, 
n. 142; Cara de D. Américo ao P.  José Anónio Correia da Silva, 3 de março de 1874, BSMP, Cartas do 
Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 10; Cara de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio da Feira, 13 
de novembro de 1874, AEP, livro 135, n. 277; Cara ao vigário da vara do 1.º disrio da Maia, 2 de abril de 
1880, AEP, livro 52, n. 593; Cara de D. Américo ao cardeal pariarca D. José Sebasião Neo, 22 de abril de 
1892, AEP, livro 147, n. 1256. Relaivamene aos negócios, a cara de 13 de novembro de 1874 menciona 
o negócio de gado na feira da Oliveirinha por pare de alguns presbíeros da Murosa, Pardilhó, Veiros, 
Esarreja e Avanca: “No procedimeno d’eses presbyeros concorre não só o aco prohibido em si, qual é 
o negocio; mas accresce a qualidade d’ese, compra e venda de besas, prossão que sempre foi havida e 
com muia razão como uma das mais humilhanes e indecenes, e que reservada para as classes mais baixas 
anda sempre acompanhada dos vicios que n’essas classes se enconrão. Infelizmene sou informado de que 
os presbyeros que concorrem a esa feira a exercer esa prossão de negocio, nem sequer se absem dos 
ouros acos usuaes, como experimenar os animaes em corridas, regaear em publico o seu preço, ulimar 
os ajuses em avernas, ec, ec”.
146 Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 1.º disrio da Maia, 15 de julho de 1872, AEP, livro 167, 
n. 42; Decreos de D. Américo suspendendo os padres Luís Pedro Valene e Joaquim de Azevedo Maia, 20 
de julho de 1875, AEP, livro 47, n. 174.175; Cara de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio da Feira, 
16 de julho de 1888, AEP, livro 54, n. 963; Decreo de D. Américo repreendendo o P. Manuel Joaquim 
Tavares de Sousa Cirne, 16 de agoso de 1888, AEP, livro 295, n. 669; Cara ao vigário da vara do 2.º disrio 
da Maia, 7 de dezembro de 1896, AEP, livro 55, n. 1919. Os decreos referidos ambém se enconram em 
AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre Penas, Advertências e Censuras 
a Clérigos (1872‑1889).
147 Cara de D. Américo ao pároco de Maceda, 26 de novembro de 1876, AEP, livro 53, n. 421.
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de Oliveira Muge, em julgameno por crime de dano, D. Américo armava que 
“pode ser moivo d’escandalo para os Fieis que eseja publicamene celebrando o 
Sano Sacrifício da Missa, um Sacerdoe ao empo em que a jusiça o submee 
a processo”148. Traava‑se, conudo, duma decisão ponderada a parir do proce‑
dimeno anerior do presbíero, que não fazia crer que se raasse apenas duma 
siuação ponual. De nada valeu, por isso, o pedido de indulgência do vigário, 
para que o P. Muge não casse sem a sua única fone de suseno: “Não é admissi‑
vel – respondeu o bispo – que a pobreza seja mano proecor, e devera anes esa 
circunsancia ser mais uma razão para que ese Presbyero nunca desse causa a 
ser privado dos poucos recursos que possue”149. As suspensões decreadas durane 
o desenvolvimeno dos processos não inham obviamene um carácer deniivo, 
podendo ser reiradas após a absolvição. Assim aconeceu com o pároco de Frias, 
Anónio Alves Nogueira, depois de er sido absolvido pelo ribunal do crime de 
ofensas corporais, e com o pároco de São Simão de Gouveia, Francisco Moneiro 
Dias, indiciado por denúncia caluniosa150.

O zelo que levou o bispo a omar esas medidas conra alguns padres am‑
bém se evidenciou na sua defesa, quando insulados ou agredidos injusamene. 
Ilusra‑o a omada de posição perane as injúrias e ameaças de more dirigidas 
por dois paroquianos, um dos quais o regedor, conra o pároco de São Pedro 
da Teixeira, quando ese se enconrava a preparar as crianças para a primeira 
comunhão. O caso ornou‑se mais grave quando dias depois, em 15 de julho de 
1886, as ameaças se concreizaram e o pároco foi espancado. Perane as primeiras 
ameaças, o cónego Soares da Moa, que governava emporariamene a diocese, 
recordou ao governador civil do Poro a especial proeção que a lei garane aos 
minisros da religião de Esado e reclamou do procurador régio as providências 
legais. D. Américo reierou o pedido de proeção das auoridades civis logo após o 
espancameno151. Também se manifesou perane os insulos e agressões a alguns 

148 Cf. Decreo de suspensão do P. José de Oliveira Muge, 9 de fevereiro de 1872, AEP, livro 311, n. 21. Cf. 
Decreo de suspensão do pároco de Cusóias, 14 de dezembro de 1872, AEP, livro 311, n. 73. Os decreos 
aneriores ambém se enconram em AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos 
sôbre Penas, Advertências e Censuras a Clérigos (1872‑1889). Relaivamene ao pároco de Cusóias, o bispo 
já inha enado meses anes que pedisse a resignação do seu benefício por acusações de concubinao e 
embriaguez. Cf. Caras de D. Américo ao vigário da vara do 1.º disrio da Maia, 17 de julho e 22 de agoso 
de 1872, AEP, livro 167, n. 42.45.
149 Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio da Feira, 9 de fevereiro de 1872, livro 135, n. 18.
150 Cf. Provisão de D. Américo levanando a suspensão ao pároco de Frias, 22 de dezembro de 1871, AEP, 
livro 311, n. 17; Decreo de D. Américo suspendendo o pároco de São Simão de Gouveia, 2 de junho de 
1873, AEP, livro 311, n. 102; Decreo de D. Américo levanando a suspensão ao pároco de São Simão de 
Gouveia, 22 de dezembro de 1873, AEP, livro 311, n. 116.
151 Cf. Cara do governador do bispado Torcao Soares da Moa ao procurador régio, 31 de maio de 1886, 
AEP, livro 324, n. 933; Cara do governador do bispado Torcao Soares da Moa ao governador civil do 
Poro, 31 de maio de 1886, AEP, livro 324, n. 934; Cara de D. Américo ao governador civil do Poro, 17 
de agoso de 1886, AEP, livro 324, n. 952.
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padres, ocorridos em várias ruas de Lisboa em 30 de julho de 1895. D. Amé‑
rico dirigiu enão uma cara ao rei D. Manuel, associando‑se “a odos os meus 
Collegas e ao Clero do Reino e por ano d’esa diocese ambem no seu vivo e 
sabio proeso conra o nefando crime commeido”152. Na cara pasoral seguine, 
ao falar da colaboração do clero na recolha do dinheiro de São Pedro, abordou 
publicamene a quesão, declarando que “ese proceder selvagem, ano insoluo 
como alheio á indole bondosa e caracer probo do poruguez, foi unanimemene 
reprovado com a mais viva indignação”153. 

Mais frequenes foram as inervenções episcopais por deciene observân‑
cia do celibao. Escrevendo ao núncio sobre o ex‑pároco de Canelas, Luís José 
Soares da Rocha, “culpado de violação de paroquianas menores na sacrisia”154, 
comenava: “Mas o que é bem mais rise é que Padres ão indignos não são raros 
nese país desgraçado, e odos os dias enho provas gravosas”155. A observação 
deve, odavia, enender‑se na referência a um caso que marcou muio negai‑
vamene o bispo, ao pono de falar dum “escândalo inaudio” e dum “monsro 
semelhane”156. As demais siuações não se revesiam, porém, da mesma gravi‑
dade. Assim, a propósio do comporameno do pároco de Rio Meão, “accusado 
de escandalosa oensa á moral publica, deshonesando uma mulher de familia 
recaada”157, e da defesa insensaa do amigo empreendida pelo pároco de Maceda, 
D. Américo recusou que o incumprimeno do celibao fosse rivial enre o clero 
porucalense: “A minha diocese, Snr. Abbade, não é somene das freguezias que 

152 Cara de D. Américo ao rei D. Manuel, 12 de seembro de 1895, AEP, livro 167, n. 112. Cf. Selvagismo. 
A Palavra. (1 de agoso de 1894), p. 1. 
153 Cara pasoral relaiva ao dinheiro de São Pedro e às ofensas ao clero em Lisboa, 19 de novembro de 
1895. In Obras Pastoraes…, vol. II, p. 98. A mesma cara pasoral ambém se enconra em AEP, livro 292, 
n. 1027; Dinheiro de S. Pedro. Decima‑Setima Carta Pastoral de D. Américo Cardeal Bispo do Porto. Poro: 
Typographia Caholica de José Frucuoso da Fonseca, 1895; A Palavra. (1 de dezembro de 1895), p. 1.
154 “Se elles éaien connus le feraien comparaire devan les ribunaux civils, e condamner comme 
coupable de viol de mineures ses paroissiennes dans la sachrisie, ou de suie après leur avoir donné 
la Communion!!” – Cara de D. Américo ao núncio Masella, 24 de fevereiro de 1882, ASV, Arch. Nunz. 
Lisbona, caixa 299, fasc. 1, 132r. Cf. Cara do núncio Masella ao cardeal Jacobini, 6 de março de 1882, ASV, 
Segreeria di Sao, Epoca Moderna, ano 1882, rubr. 250, 10r‑13r. Esa cara ambém se enconra em ASV, 
Arch. Nunz. Lisbona, caixa 299, fasc. 1, 136r‑136v.
155 “Mais ce qui es bien plus rise c’es que des Prêres si indignes ne son pas rares dans ce malhereux 
pays, e ous les jours j’en ai des preuves accablanes” – Cara de D. Américo ao núncio Masella, 26 de março 
de 1882, ASV, Arch. Nunz. Lisbona, caixa 299, fasc. 1, 137r.
156 “Ce Prêre préend avoir éé Vicaire d’une paroisse. Cela es vrai, mas ce qu’il ne di pas c’es que je l’ai 
honeusemen chassé de son Vicaria à cause de ses moeurs d’un scandale inouï” – Cara de D. Américo 
ao núncio Masella, 24 de fevereiro de 1882, 132r ; “Dieu veuille qu’un monsre pareil qui veu se faire voir 
presque scrupuleux dans l’accomplissemen d’obligaions moins graves, fasse pénience de ces horribles 
forfais” – Cara de D. Américo ao núncio Masella, 26 de março de 1882, 137r.
157 Decreo de D. Américo suspendendo o pároco de Saniago de Rio Meão, 2 de seembro de 1876, AEP, 
livro 47, n. 223. Cf. Cara de D. Américo ao pároco de Maceda, 26 de novembro de 1876, n. 421. 





O CLERO PORTUCALENSE NO EPISCOPADO DO CARDEAL D. AMÉRICO (1871-1899): …

a V. S.ª deram ão rise conceio”158. Os juízos díspares do prelado não reeem 
uma aleração radical nem a sua renúncia à verdade num dos casos. Carecem 
anes dum redimensionameno, porque condicionados pelas siuações concreas 
e pela argumenação dos desinaários a que respondia.

A consula exausiva da documenação do Arquivo Episcopal do Poro rela‑
iva a esa época dá cona de alguma recorrência nas inervenções de D. Américo 
perane as irregularidades na vivência do celibao presbieral. Não indicia, porém, 
um problema generalizado e ransversal ao clero porucalense. Essas inervenções 
diminuíram, aliás, no decurso do seu episcopado, alvez à medida que a sua aen‑
ção à formação e vida do clero e a sua ação disciplinadora foram surindo efeio. 
Impora ainda assinalar que a maior pare dos casos regisados correspondem a 
presbíeros sem qualquer benefício, às vezes de fora da diocese, sendo o escândalo 
menor e mais fácil a aplicação das medidas correivas. Algo de semelhane se 
passava com os encomendados, cuja subsiuição podia ser imediaamene pon‑
derada. Foi o que aconeceu em 1897 com o pároco de Salreu, Anónio Joaquim 
Valene de Oliveira, acusado de “er acommeido para orpes ns uma sua creada 
e esa haver‑se defendido conra al agressão, e chamado por socorro”159. Ao vigá‑
rio da vara foi mandado averiguar a quesão em 9 de dezembro. Oio dias depois 
era‑lhe pedida a indicação dum subsiuo. Anes do nal do ano já a paróquia 
inha sido conada a novo encomendado.

Nos casos em que as acusações versavam sobre os párocos colados, a remoção 
não era ão simples e supunha o desenvolvimeno dum processo:

“Um parocho depois de collado em seu benecio, não pode ser suspenso do seu 
cargo, e muio menos privado d’elle, iso é, exonerado, sem um processo privado 
em forma legal no qual hajão aucores que promovão a accusação especicando 
os facos, e esemunhas que provem a verdade”160.

Assim, se não houvesse quem esivesse disposo a assumir fronalmene 
a acusação, não era fácil ao bispo omar medidas correivas161. Resavam‑lhe 
as adverências ao presbíero, aliás recomendáveis e habiuais num primeiro 

158 Cara de D. Américo ao pároco de Maceda, 26 de novembro de 1876, n. 421.
159 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 4.º disrio de Arouca, 9 de dezembro de 1897, AEP, livro 
55, n. 1952. Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio da Feira, 30 de dezembro de 1872, 
AEP, livro 167, n. 55; Cara de D. Américo ao P. José Anónio Correia da Silva, 3 de agoso de 1874, BSMP, 
Cartas do Cardeal D. Américo. Manuscritos, n. 14; Cara de D. Américo ao vigário da vara do 4.º disrio 
de Arouca, 17 de dezembro de 1897, AEP, livro 55, n. 1953.
160 Cara de D. Américo a J. R. de Oliveira Sanos, 25 de maio de 1875, AEP, livro 527, n. 254.
161 As acusações habiualmene chegavam ao bispo pelos paroquianos ou enão por algum membro da 
família da mulher implicada. Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 4.º disrio da Feira, 29 de 
janeiro de 1881, AEP, livro 52, n. 631.
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momeno, como observa D. Américo a propósio do P.  João Valene Resende, 
pároco de São Vicene de Pereira, admoesado em 1874:

“Observando o procedimeno por mim adopado, e que aé cero pono é dever 
do Prelado, recorri aos meios de correcção fraerna, e chamando o rev.º parocho 
á minha presença não só o admoesei, mas exigi como reparação ao escandalo 
dado a remoção para fora da freguesia da causa principal do máo exemplo. 
Enconrei por pare do culpado a mais complea submissão aos meus conselhos, e 
depois inha ido provas que realisára sua promessa ao menos osensivamene”162.

Os resulados imediaos não se conrmaram e no ano seguine volaram as 
acusações e o pedido de ransferência do pároco, aravés dum paroquiano digno 
de crédio. Necessiando duma acusação formal para dar início ao processo, D. 
Américo pediu que lhe fosse enviada uma peição com os facos, assinada por 
duas pessoas perane um abelião, com a indicação de 10 esemunhas disposas a 
depor. Acrescenava algumas observações a respeio da sugesão de ransferência, 
que evidenciam o zelo e a vericalidade do prelado. A ransferência, à face da lei, 
só podia realizar‑se mediane permua com ouro pároco ou aravés de concurso. 
Tendo que se pronunciar em qualquer dos casos sobre o procedimeno moral 
e religioso do pároco, D. Américo recusava‑se a dar uma informação posiiva, 
quando a sabia infundada:

“Para não deixar sem resposa uma observação de V. S.ª, que lhe parece muio 
juso, accrescenarei que não sou Bispo sómene da freguesia de S. Vicene de 
Pereira, mas sim de odas as que compoem a minha diocese, e sou Prelado da 
Igreja; não posso, pois, dizer a um Parocho “já causou basane mal a essa fre‑
guesia, passe agora a dannicar ambem oura” – Sei perfeiamene quano V. S.ª 
é pessoa sizuda, cordaa e homem de bem, para não er plena conança em que 
me dará razão.
Em conclusão resumirei que, ransferir um Parocho immoral dando‑o como 
digno é conra a verdade e conra a lealdade ao Governo, bem como conra o 
bem esar dos ouros meus diocesanos: suspender ou exonerar um parocho a 
meu arbirio, embora com oda a razão, é conra a lei e conra a minha propria 
aucoridade: resa, pois, o único meio legal e ecaz, qual é o processo em devida 
forma. Appareça aucor e esemunhas que ao réo não falará juiz reco”163.

162 Cara de D. Américo a J. R. de Oliveira Sanos, 25 de maio de 1875, n. 254. A admoesação ao pároco 
e a promessa de emenda inham ocorrido em agoso de 1874.
163 Cara de D. Américo a J. R. de Oliveira Sanos, 25 de maio de 1875, n. 254. D. Américo levava muio a 
sério os pareceres prévios à apresenação nos benefícios, não deixando passar com o seu conhecimeno os 
casos de vida moral irregular. Revela‑o a mudança da informação favorável presada ao governo e o pedido 
de que não fosse passada a cara régia ao P. Jerónimo Marins de Oliveira Macedo, apresenado em Jovim 
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Não conhecemos qualquer desenvolvimeno da siuação dese pároco, a não 
ser que se maneve em São Vicene de Pereira164. Há ouras, porém, que revelam 
a aiude do prelado após a acusação, enre as quais a do P. Anónio Pereira de 
Macedo, pároco de Teixeiró, que reporamos por esar mais documenada. O 
bispo recebera em 1873 uma queixa que acusava o presbíero de “maner relações 
illicias com mulher que fora sua parochiana, com escandalo dos seus fregue‑
ses, a pono de fazer depender a hora da missa convenual da presença da sua 
cumplice”165. Traava‑se já duma reincidência, depois de lhe er sido levanada 
em março de 1870 a suspensão, decreada pelo mesmo moivo. D. Américo man‑
dava agora o vigário da vara ineirar‑se dos facos e, se lhe parecessem fundados, 
recolher sob jurameno os depoimenos de seis pessoas da freguesia, escolhidas 
de enre as mais dignas de crédio, remeendo‑os ao bispo, junamene com o seu 
parecer166. Conrmando‑se as acusações, D. Américo ordenou ao vigário que o 
admoesasse e o zesse assinar um ermo, “pelo qual sob jurameno promea 
remover a dia cumplice e lha para oura freguesia a disancia pelo menos de 

em 1872, logo que eve conhecimeno de que “em mulher e um lho, que com elle convivem na freguesia 
com noariedade publica” – Cara de D. Américo ao direor geral dos negócios eclesiásicos, 25 de junho 
de 1872, AEP, livro 167, n. 37. Revelou semelhanes cauelas, quando proelou a colação do P. Anónio da 
Cosa Pedrosa Júnior em Coregaça por suspeias de concubinao. Nada se endo provado, decidiu‑se pela 
colação, depois de exigir “d’elle a promessa, que me presou de dar oura casa de domicilio, que não a propria 
residencia parochial, e fóra da freguesia a suas parenas em segundo gráo de consanguinidade que aé enão 
conservára em sua companhia” – Cara de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio da Feira, 13 de 
fevereiro de 1873, AEP, livro 167, n. 57. A resposa à consula que o cardeal D. José Sebasião Neo dirigiu 
a D. Américo, a propósio do pároco de São Marinho de Ana, conrma claramene que D. Américo não 
esava disposo a adulerar uma informação, mesmo se com ela se pudesse livrar dum pároco pouco reco‑
mendável. Depois de o adverir acerca da deciene repuação moral e do apego ao dinheiro do P. Manuel 
Ribeiro de Figueiredo, acrescenava: “É provavel que a perguna de V. Em.ª provenha de preender ese 
Presbyero alguma oura collação ecclesiasica. Em al caso muio esimaria eu por cero que ese Parocho 
fosse removido d’esa diocese, mas não posso a esse desejo sacricar a verdade, e muio menos o bem esar 
espiriual dos ouros fuuros eis, por cuja infelicidade eu caria em consciencia responsavel” – Cara de D. 
Américo ao cardeal pariarca D. José Sebasião Neo, 22 de abril de 1892, AEP, livro 147, n. 1256.
164 Veja‑se o regiso dos párocos de São Vicene de Pereira em AEP, livro 351, 326.
165 Decreo ordenando inquério relaivo às acusações conra o pároco de Teixeiró, 14 de abril de 1873, 
AEP, livro 311, n. 88. Ese decreo e oura documenação relaiva ao pároco de Teixeiró ambém se encon‑
ram em AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre Penas, Advertências e 
Censuras a Clérigos (1872‑1889).
166 Nouros casos D. Américo ordenava de imediao o inquério. Foi o que aconeceu depois de receber 
as acusações conra o P. Anónio José Alves Ferreira, pároco de Jugueiros. Mandou o vigário ouvir seis 
paroquianos de reconhecida probidade, exigindo que fossem bem especicados os facos e as suas cir‑
cunsâncias. Cf. Decreo de D. Américo ordenando inquério relaivo às acusações conra o pároco de 
Jugueiros, 6 de abril de 1883, AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre 
Penas, Advertências e Censuras a Clérigos (1872‑1889); Decreo de D. Américo suspendendo o pároco de 
Jugueiros, 24 de agoso de 1883, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre 
Penas, Advertências e Censuras a Clérigos (1872‑1889). Pode ver‑se ambém o decreo relaivo ao inquério 
sobre as acusações conra o pároco de São Pedro de Loureiro, 13 de ouubro de 1877, AEP, livro 47, n. 270.
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20 kilomeros da de Teixeiró denro do prazo de um mez”167. Caso recusasse, 
seria imediaamene suspenso e privado do benefício. Não foi, odavia, necessário 
omar esa medida. Enreano, porém, D. Américo deu ao vigário a faculdade de 
aenuar a sua decisão, quano à disância da residência da mulher e da lha, depois 
de o pároco er invocado carência de meios para cumprir as suas obrigações de 
suseno a essa disância, obrigando‑o, conudo, sob jurameno “a não admiir 
mais na igreja parochial nem em sua residencia ou freguesia a cumplice e lha”168. 
Em 1877 ainda foi ordenado novo inquério por excessos na missa dominical e 
por coninuar a viver de modo inconinene. Desconhecemos o resulado, mas 
não lhe foi aplicada qualquer pena169.

A suspensão ad cautelam foi ambém, nouros casos, expediene habiual no 
decurso dos processos canónicos conra os párocos colados, “considerando que 
o decoro do miniserio parochial exige que o mesmo não seja exercido por um 
parocho suspeio de culpa, em quano por senença não é havido innocene”170. 
Firmava‑se o bispo numa decisão do Conselho de Esado de 14 de janeiro de 
1852, “que declarava que no caso do Parocho collado ser pronunciado e suspenso 
enquano não ha senença, vence um erço da congrua sendo os dous erços e a 
residencia parochial para o Encomendado”171. Por vezes, durane o período de 
suspensão, o acusado dava sinais de emenda, ornando desnecessário o avanço 

167 Decreo de D. Américo ordenando a admoesação ao pároco de Teixeiró, 8 de maio de 1873, AEP, livro 
311, n. 98.
168 Cara de D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio de Sobreâmega, 30 de maio de 1873, AEP, livro 
135, n. 163. A propósio do suseno e educação dos lhos, veja‑se o modo como D. Américo procurou que 
fosse garanido no caso do pároco de Ancede. Cf. Cara de D. Américo ao vigário da vara do 2.º disrio 
de Sobreâmega, 20 de julho de 1872, AEP, livro 167, n. 44.
169 Cf. Decreo de D. Américo ordenando inquério às acusações conra o pároco de Teixeiró, 13 de ouu‑
bro de 1877, AEP, livro 47, n. 269. O Arquivo Episcopal do Poro regisa ainda uma nova admoesação 
ao mesmo pároco de Teixeiró em 1881, por mudar a hora da missa dominical sem conhecimeno dos 
paroquianos e por usar uma cruz de madeira em vez da cruz de praa da Fábrica da Igreja. Foi enão 
decreado que o vigário da vara marcasse a hora mais conveniene, não podendo o pároco alerá‑la sem 
auorização e sem possibilidade de informação ao povo no domingo anecedene. Relaivamene à cruz, 
foi‑lhe ordenado, aliás pela segunda vez, que usasse a de praa. Apesar da quesão da hora da missa ser 
recorrene, relaivamene à acusação de 1873, nada consa no decreo que indicie a manuenção do pro‑
blema anerior. Cf. Decreo de D. Américo relaivo à admoesação ao pároco de Teixeiró, 6 de julho de 
1881, AEP, Decretos, Provisões, Circulares de D. Américo, Cópia de Decretos sôbre Penas, Advertências e 
Censuras a Clérigos (1872‑1889).
170 Decreo de D. Américo suspendendo o pároco de São Crisóvão de Mafamude, 5 de agoso de 1876, 
AEP, livro 47, n. 218. Tinha sido insaurado um processo canónico ao P.  José Maria de Sanana e Silva, 
depois de er sido acusado de “acos arbirarios no exercicio do seu miniserio” e “de em odo o seu modo 
de viver escandalisar seus parochianos, dando‑lhes os piores exemplos com oensa dos preceios da moral 
assim em palavras como nas acções”.
171 Cara de D. Américo ao pároco de Maceda, 26 de novembro de 1876, AEP, livro 53, n. 421. Cf. Cara de 
D. Américo ao vigário da vara do 3.º disrio de Penael, 4 de abril de 1874, AEP, livro 135, n. 231; Decreo 
de D. Américo relaivo à encomendação de São Mamede de Serzedo durane a suspensão do pároco colado, 
8 de ouubro de 1897, AEP, livro 292, n. 1115.
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do processo. D. Américo ambém se esforçou por conseguir do pároco o pedido 
de exoneração, de modo a eviar as consequências negaivas do desenvolvimeno 
do processo para ele e para a Igreja.

Se esava disposo a procurar vias menos onerosas para os padres e para a 
Igreja, não se dispunha, porém, a aceiar irregularidades no seio do presbiério. É 
eloquene a já referida cara ao pároco de Maceda, que saíra em defesa do colado 
de Rio Meão, culpando D. Américo de razer a público um caso, que desconcei‑
uava o resane presbiério. O bispo, depois de declarar que foi a família deson‑
rada que iniciou a acusação, mosrou‑se paricularmene senido por o pároco de 
Maceda er invocado os encargos e fadigas dos párocos e a rivialidade daquelas 
acusações para eviar a punição do amigo: “Se [a asserção] ambem abrange os 
dilicos maiores e os da ordem de que é accusado o Abbade de Rio‑Meão, enão 
armo que V. S.ª insula sua propria classe insinuando que ella pede a impuni‑
dade para compensar suas fadigas”172. Enendia a punição como uma forma de 
armar o seu amor e consideração pelo clero. Não sendo possível corrigi‑lo anes 
da divulgação dos facos, “procuro salvar os innocenes, reprimindo os culpados 
para salvar o credio dos ouros”173.

A aividade disciplinadora do bispo do Poro, exigindo do clero o cumpri‑
meno das suas obrigações pasorais e adminisraivas e uma vida consenânea 
com o exercício do minisério, permie enconrar vários desvios corrigidos e 
punidos com compreensão e rigor. D. Américo por norma socorria‑se primeiro 
da adverência, apelando para a dignidade exigida pelo carácer sacerdoal, e 
só depois da pena, ainda assim a reconsiderar em função dos sinais dados. As 
lacunas de formação senidas ao longo de décadas reeiam‑se na qualidade do 
exercício das funções inerenes ao minisério. Não enconravam, porém, um 
paralelo imediao e generalizado na degradação da vida presbieral, ainda assim 
recomendável.

Chegou o momeno de concluirmos ese percurso pela formação e disci‑
plina do clero empreendidas por D. Américo Ferreira dos Sanos Silva. A sua 
maior prioridade residiu no seminário, como se ornou evidene logo no plano 
de reforma implemenado a parir de 1872/73, concreizado na publicação dos 
esauos, na redenição do plano de esudos, na organização minuciosa da vida 
espiriual e disciplinar e no início das obras de recuperação e alargameno do 
edifício. Assim esperava doar a casa com melhores condições de salubridade 
e erminar com a formação presbieral em regime de exernao, a seu ver, limi‑
adora da formação inegral que o minisério ordenado pedia. Dese modo se 
jusica que, à ampliação do edifício do Seminário do Poro, enha sucedido na 

172 Cara de D. Américo ao pároco de Maceda, 26 de novembro de 1876, n. 421.
173 Cara de D. Américo ao pároco de Maceda, 26 de novembro de 1876, n. 421.
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década de 80 a consrução do Seminário dos Carvalhos, logo aumenado, e a nova 
ampliação do Seminário do Poro nos anos 90, sempre com grande invesimeno 
do prelado, como adianameno ou ofera. Ao crescimeno da capacidade de alo‑
jameno foi correspondendo um aumeno progressivo do número de alunos, de 
al modo que as sucessivas ampliações se foram mosrando insucienes.

Não ineressava, porém, ao bispo er apenas os seminários cheios, mas sobre‑
udo a qualidade do ensino minisrado e da vida presbieral que ia sendo forjada, 
se possível reconhecida na opinião pública, de modo que ambém nela crescesse 
o presígio e o inuxo social do clero porucalense. Para al acompanhou de 
muio pero a evolução da vida da casa, doou‑a com um corpo de prefeios e 
professores de conança, promoveu o crescimeno da biblioeca e incenivou 
os alunos a discernirem a sua vocação e a progredirem, socorrendo‑se das suas 
diversas inervenções e dos prémios de mério lierário, religioso e disciplinar. 
Paralelamene à reforma do ensino e aos melhoramenos maeriais, D. Américo 
foi garanindo a viabilidade económica dos seminários, conando com o subsídio 
da bula da cruzada, mas procurando ambém alargar as receias próprias, de 
modo a não esar dependene das oscilações da bula e a poder admiir sempre 
um elevado número de alunos grauios.

Se a aposa nos seminários fazia esperar a médio e longo prazo uma renovação 
do presbiério, era urgene ambém preparar um corpo de professores capaz de 
aalhar às carências e limies mais premenes dos padres que se enconravam no 
exercício do minisério, cuja formação inha sofrido as consequências da políica 
religiosa dos governos liberais. Para o primeiro objeivo socorreu‑se sobreudo 
da Faculdade de Teologia da Universidade de Coimbra, para onde foram esu‑
dar vários presbíeros do Poro com subsídio da bula, de enre os que mais se 
disinguiam ao longo do riénio eológico. A sua ida a Roma após a nomeação 
cardinalícia abriu, porém, as poras para que dois presbíeros fossem para lá esu‑
dar sucessivamene. Do primeiro se serviu o prelado logo após o seu regresso, 
nomeando‑o vice‑reior do Seminário do Poro. Reconhecia que a experiência 
romana do P. Teoónio Vieira de Casro podia ser uma mais‑valia para a conso‑
lidação da formação presbieral no Seminário do Poro, como se veio a vericar 
aé ao m do episcopado de D. Américo.

Para fazer face às deciências dos presbíeros já no exercício do múnus pas‑
oral, D. Américo socorreu‑se sobreudo dos exames para a concessão de licenças 
e provimeno nos benefícios. Logo após a chegada à diocese, fez senir ao clero a 
necessidade de se submeer a exame, para ver aquelas renovadas. O bispo serviu‑
‑se desas provas para conhecer os padres e para fazer com que soubessem os 
rudimenos mínimos para confessar e pregar. Apesar da exigência moderada e 
da dispensa concedida aos mais velhos, os exames ainda provocaram repulsa e 
emor em presbíeros pouco habiliados e não habiuados a presar provas diane 
do bispo. Também chamou os padres a exame para a colação de benefícios, não 
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só nos provimenos por provas públicas, exigidas pela lei, mas ambém nos pro‑
vimenos por concurso documenal, cujo exame se seguia à apresenação régia. 
Como procurámos mosrar, eses exames não consiuíram prioriariamene para 
D. Américo uma esraégia para suavizar o regalismo subjacene às apresenações, 
dado que as suas informações prévias foram habiualmene consideradas. Cum‑
priram anes uma missão juno dos padres que preendiam mudar de benefícios 
e a que não eram exigidas ouras provas, em virude da jurisdição paroquial e da 
esabilidade da nomeação.

D. Américo não se livrou, odavia, das acusações de rigor e de insrumenali‑
zação dos exames por pare d’O Primeiro de Janeiro na sequência do suicídio do 
P. Anónio Tavares, após reprovação em exame sinodal. A análise dos resulados 
dos exames desmene ambas as acusações. Alguns secores liberais não podiam, 
conudo, deixar passar em branco o suicídio dum padre, sem conesarem os 
exames sinodais e se arvorarem em defensores da liberdade dos párocos perane 
a opressão dos prelados, sobreudo quando desejavam que a recene mudança 
de governo acarreasse uma radicalização da políica religiosa ou procuravam 
preparar a opinião pública para ela. A conesação d’O Primeiro de Janeiro criou 
a oporunidade para uma longa reexão sobre a liberdade da Igreja em Porugal, 
pela pena de Samodães nas páginas d’A Palavra, em que o auor conradisse as 
acusações de opressão que recaíam sobre os exames e os apresenou como débil 
garania da liberdade episcopal, depois do cerceameno desa pela imposição do 
concurso documenal.

A par da formação e da avaliação da compeência enconrava‑se a regularidade 
de vida e do exercício do minisério, jusicaiva dum conjuno de inervenções 
disciplinares em orno da residência dos párocos, do regiso paroquial, dos com‑
promissos políicos e da moralidade dos presbíeros. As consanes da inervenção 
de D. Américo permiem evidenciar o seu zelo e compreender melhor o esado do 
clero porucalense. As fones são reveladoras duma correção ponderada e rme, 
que paria da adverência para a pena, e permiem‑nos idenicar problemas, sem 
legiimar a sua generalização ao conjuno do clero diocesano.


